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CÂNIARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 439, DE 2013 
(]Do Poder Executivo) 

MSC P32/2013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1054, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Itanhangá, Estado do Mato Grosso. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E ~NFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, Rl[CD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Co~nunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria 11945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Coinunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria 11-51, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria na 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
-no-munic;ípio-desão-João-do-Manteninha--MG; 

* 1 T. . . . -  - - - - nn r .030, ae i5 de noveinoro ae 2 6 1 ~  - A sso ciaçao Coinunit ána 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria nq.037,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de noveinbro de 201 0 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria na 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n V  .044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; I 

18 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão I 
Í 

Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; i 1 
19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 1 I 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de I 

Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; I 

21 - Portaria n q  -051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA); no município de Apicum-Açu - MA; 1 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nq.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
i 

Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 
24 - Portaria n q  -054, de 8 de noveinbro de 2010 - Associação Itanhangaense 

I 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

1 1  25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de noveinbro de 201 0 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária I 

Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; i 
29 - Portaria n q  .061, de 8 de novembro de 201 0 - Associação dos Moradores 

do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 
3 0 ~ ~ O ~ 9 j ~ d e I l i d e n o ~ b r o d e 2 0 1 O ~ s o . c i a ç ã o _ C o r n u n i t á r i a d e  , I 

L ~ + C  e c l i l t i l r o d a D l , n n n n a r \ - E ;  
3 1 - Portaria n q  -081, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 

Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nV.084,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Si11 Flurninense de Rádio Mangsirsitiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria nQ 1.091, de 16 de novembro de 201 0 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Coinunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, i10 i~iunicípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultura1 e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i: 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Brasília, 14 de julho de 20 1 1. 

i 1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Itanhangá, Estado de Mato Orosso, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nW.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvokvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
I 1 apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.053517106, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 3% do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUM:CAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto iiq.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nP 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~30000053.517/06 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MCBMGTN 1237 - 1.08 / 2009, resolve: 

/ 

1, ! Art. 120utorgar autorização a Associagão Itanhangaense de Radiodifusão 
Comunitária, com sede na Avenida Marginal Itanhangá Sul, Quadra 28, Lote 03 - Centro, no município 
de Itanhan~á. Estado do Mato Grosso, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de - * 

dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

k 2 " A  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12' 14' 14 "S e longitude em 56" 38' 26"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz 

Art. 3" Este ato somente produzira efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. , n 



LÁRIO PARA P PARO DA 

PORTARIA oL 
Processo Adminiistra~vo no 53000.053.517/06 

Art. 1" - 
Nohe da Entidade: Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária 

Sede: Avenida Marginal Itanhangá Sul - Quadra 28 - Lote 03 - Centro 

Município: Tapurah - Itanhangá 

Estado: MT 

Art. 3" - 
I~oordenadas: Latitude em 12"14'1&!3 e Longitude em 56038'26"~l 

Freqüência: 87,9 ~ h d  

NGmers de Volumes: 01 

Ism - Relat6rio Final - Processo no 53000.053.517/06 - Tapurah - ItanhangáiMT Página 9 de 9 



FORMITEÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERPMENTO PARA AUTORTZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE R A D I O D ~ S Ã O  C O ~ ~  

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, I 
A ASSOCIAÇAO I T ~ G A E N S E  DE W I O D ~ U S Ã O  COMUMTÁRLA, inscrita no 
CNPJ sob o nQ 05.614.06510001-40, com sede Av. ~ G I C N A L  U ~ G Á  SUL, QUADRA 
28, LOTE 03, BAIRRO - CENTRO; CIDADE - I T ~ G Á : ;  ESTAODI* DE MATO 
GROSSO; CEP 78.578-000; CAKA POSPIAL 63; FONE 0**66 3578-1096, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Exs., em atendimento ao Aviso 0112006, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 

- Radiodifusão Comunitária, conforme publicação no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2006. 

~ C I S C O  DA ROSA 
Representante Legal 

Nome do representante da entidade: FRANCISCO DA ROSA ,5308r14vq05S53:'21:12BBS%-? 
CPF: 334.488.689-49 BE,G. p.0, ~ Z C :  

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
7 T.h]S.i?Oi~~-i I:[ :4-/ 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim I Não 
stério da Fazenda - CNPJIMF X I 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado I Sim I Não I 

i 4 r n k  

sl$ 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada &i01 ld 

I $7 -- 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim I Não 

v I 

I 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturaiizados há mais de dez anos Sim i 

X 

3 '- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
~ - s& ifli iManc li.;-.::, i~.::>:i';?~:i~i~;~$>?'3 

O f ! F E R ,  ['$:$ E 

Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim. 
X 



%- .o>, . ..i;'.' .e 

r 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

IiLI 

h&b - j S - d  

pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 
X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distxibuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Não; 

Não 

Sim 
x 

Sim I Não 
I X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar - 112004 

Não 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, con6rmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

Sim 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os, dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

11 - IVIAKWESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

Sim 
X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa ds despesas de cadastramento 

Não ' 

sim 

X 

iqão 

Sim 
X 

-. 

Não 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade. o endereco I Sim I Não I 

i 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

do domicílio ou resikcia, o-código de Endereçamento POS& (CEP) e a assinatura dó declaranie 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

. . 

X i 
08 

03 

I 



IIJ. - ACORDO PARA ASSOCUÇAO DAS ENTIDADES 

Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das, 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as &ações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral - 

Sim 

X 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

I 

RRANCISCO DA ROSA 
Representante Legal da Entidade 

Sim 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo a w a r  o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Não ' 
X 

Endereço para correspondência: 

AV. MARGINAL ~ANJXANGÁ SUE,, QUADRA 28, LOTE 03 
BAIRRO: CENTRO 

- CIDADE:ITANHANGÁ 
- ESTADO DE BEATO GROSSO - MT. 

, i CEP 78.579-000 
CAIXA POSTAL 63 
FONE 0**66 3578-1096 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. IWARGINAL I ' F ~ G Á  SUL, QUADRA , 

28, LOTE 03, BAIRRO - CENTRO; CIDADE - j l . " I ' m 4 1 - Á ;  ESTADO DE NUTO 
GROSSO; CEP 78.579-000; CAIXA POSTAL 63, Latitude 12" 14' 14" S, e de latitude e 56' 38' 
26" W c-- --- 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente-eom-este-requebento. I 

I 



omprovante d e  Inçcriç50 e d e  Situaçao Cadastra1 

ontríbuínte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
rovidencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

- 

)rovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
I 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

nitido no dia 29/04/2006 as 11:53:02 (data e hora de Brasília). 

zg"YRA NUMERO DE INSCRIÇÁO 

05.614.065/0001-40 . - CADASTRAL 

?;a IPRESARIAL 

ASbJCIACAO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
- - 
T' DO ESTABELECIME TO ( O M E D E T T N T X S I A ~ - " ' " ' ~  

, b VERDES c i G 2 G  - 
C~DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
91.99440 -Outras atividades associativas, não especificadas antenomente 

t_ 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
- 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

AVENIDA PRINCIPAL T I  ) CASA 

BAIRRCXDISTRITO r( ( ITANHANGA TAPURAH 1 7 MUNICIPIO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 
J 

SITUA@O ESPECIAL DA%A DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** ***- 

- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 



ESTATUTO ÇOC 



~ s s o c ~ ~ ç Ã o  . . ITANHANGAENSE . . . . .... __ . DE RÁDIODIFUSÃO - ___. C O M I J N I T ~  
Capítulo I .- 

DENOMINACÃO, REGIME JUR~ICO.  SEDE, FORO E DTJRACÃO 

-/.. 5 

Art. 1" Sob a deno&as&o de "ASSOCIAC& ITANHANGAENSE DE-&?; ó 
" __ f í c i~ :~11~b ída  uma sociedade civil, pessoa ' -l 

- c <  

jurídica de direito privado, sem fins lucrativo$ com ssde e foro na cidade .-Li v 
..,,&'" 

-mnai - ltanliangá sul quadra 28 lote 03 centro distrito de itanhangá município $B,B3Bix - 
de Tapurah 
w 

Centro, que se regerá por este estatuto. 
.c- 

Art. 2" "A ASSOCI~ÃO IT-GAENSE :, DE WIODIFUSAO ,. 

coJL4xNrrARIA" 
Reger-se-á pelo presente estatuto, por seu regimento interno e pela legislação 
aplicável. 

Art. 3" O prazo de duração da Associação é indeteminado. 
- < _ _ _  

Capitulo 11 

DO OBJETTVO 

Art. 4" 
1. 

r .  de expressão, respeito aos v-Qcos e sociais da pessoa e da fmília 
nanhangaense, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe sera 

e para a execução do serviço 
egislação específica; 

6 .  . . 

, ,  , I . 2. Incentivar os estudos, pesquisas e talentos relativos á formaç 
': a &sical, 
. ., . 

cultural e de esportes; 

' . 
. . 3 .) Promover cursos, conferências, palestras, campanhas 

' <. ' . '  seminários, 
: , .  , ' . 

, simpósios, eventos e feiras destinados ao crescimento 
. - ' cultural, 

. . 
' artístico -e profissional dos integrantes da comunidade, bem co 

r . aspectos de saúde e meio ambiente; I . .. 
j .  . .: - ... . . .  : 

- .  4 , Promover . ,., e estiiularacooperação-de-todsnomunidade-pela 
g-d@.&. -- . : -- - - - 

, I* 

. . '. . 
fi*.., r : 



. . . .  , .  
5 - Investir a superação da discriminação e dar a qonhecer a riqueza, :. -. . , ; I 

i...:. rJ 2 ':; 
representada pela diversidade etnocultural que compõe o patrimônio sócio :' . .  

r \ r- -, 
cultural brasileiro, valorizando a trajetória dos grupos que compõem a.,'..I'?,., , .  

. i ;; ', ,:. ., " c,.!C'"' 
sociedade, promovendo o respeito mutuo, a justiça, o dialogo e a-< , 

solidariedade. 

6 -Despertar a consciência ecológica, respeitando os recursos naturais e culturais 

do Pais, proteção a vida no planeta, a melhoria do meio ambiente e a qualidade I 
de vida na comunidade. 

7 - Primar para a redução da fome, miséria, a injustiça social, a violência e 1 
I 

a baixa qualidade de vida de grande parte de nossa população, através de , 

programas específicos, agindo de modo responsável e com sensibilidade. 
I 

I 

I 

(3 5 Único: A rádio comunitária receberá o nome de fantasia de Rádio Verdes Campos 
FM. 

Capitulo III 
DOS s ó c ~ ~ s  

Art. 5' - No quadro social serão considerados sócios quaisquer pessoas fisicas I 
residentes na área de atuação da associac;ão e, jurídicas legalmente instituídas, de todas as -. 
classes, em nijimero ilimitado, sob a direção de brasileiros natos. 

5 Único: Serão admitidos como sócios os candidatos que, mediante proposta tiver sua - 
1 * 

:.inscrição. aprovada pela Diretoria e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e 4 : deliberações da associação. 
3 ' . . 
':, &t;6" Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 4 

1 

.: :a) ~'i:!~!.it:::C Fif.:jFCAL. . .. i 
&r:: ::>::r:i:ii'ii:::3::3:<:: 

a pesso.as fisicas ou jw'dicc que contribuam mensai, semestral ou anual, com imp .thi"Fg rj ~ ~ : ~ ; ; ; q , j -  ,+.Í i~2'1.2 " ' l t k  

j 
' 

w a  a' ser estaelecida pela Diretoria. - 7 M ( j $  Ir'07g 
: 1-@: ' 'i ' :Siócios Beneméritos: . Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham pre .jtido 

relevantes ~erviços a entidade, quer sejam de ordem técnica, social ou -financeira. c- .-- .& 



b) Colaborar nos trabalhos da associação, apresentaudo sugestões que visem 

engrandecimento; 
. I  .--. . . 

c) p t a r  -rp--- e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que em dia com sua;." - : -  ; i . .  ,...,: 
, - , *"' '? 

'L . contribuição; 

d) Participar quando formalmente convidado, das reuniões da Diretoria. r ':I. ' 

,.. , . . .  . . 

Art. 8" São deveres dos associados: - 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as decisões emanadas 

pelos órgãos de administração da associação; 

b) Efetuar regul&ente o pagamento de sua contribuição; ... .., . . i . 

c) Informar a associação sobre mudanças de endereço, diretoria ou outras situações 

que julgar relevante; 
. .. 

d) Prestar ajuda voluntária á associação quando forem solicitadas. 

(7 '. 
Art. 9 O  o associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir em 

desacordo com os princípios éticos e legais, poderá a critério da Diretoria: 

a) Ser advertido; 

b) Ter suspenso seus direitos; 

c) S& excluído; 

5 Único: fica assegurado ao associado incluso nas alíneas acima, direito de ampla 
I 

defesa durante o procedimento investigatorio. 

' Capítulo N 
-.- 

DO PATRIMOIO 

L ' DOS ORGÃOS E SUA COMPETÊCIA 



da Âss~ciação, constituída de todos os membros associados. 

- 
$ Único: o associado que estiver em debito com a associacão.  terá direito á 
participação nak Assembléias Gerais, e para participar das Assembléias os sócios deverão 
ter sido admitidos pelo menos três meses antes. 

Art. 14" ,As Assembléias Gerais serão convocadas com quinze (15) dias de 
a n t e c e d ê n c i a , n & d u h L  
édital afixado a sede da associação e/ou carta postal registrada. 
L- 

Art. 15" Nos editais deverá con dos da associação, dia, 
(3 hora e local da realização e a 

da 

Art. 16" A Assembléia Geral estará legalmente constituída em primeira convocação 
com 50%-mais um, ou em segunda convocação trinta minutos após, com qualquer 
numero. 

Art. 17" a Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer caso pelo 
Presidente da ~hetoria Executiva. -... 

Art. 18" A -Assembléia Geral- . , .  -se-& anualmente no mês de março, 
observadas as normas prescritas nos artigos 13 a 17 deste estatuto. 

Art. 19" Compete á Assembléia Geral Ordinária: 
- ,. : a) Eleger e dar posse aos membros da Diretoria; Conselho fiscal e Conselho 

, . Comunitário; 

i I 

, b) Discutir e aprovar o relatório anual da Diretoria Executiva balanço 
patrimonial; 

:.- . .'.Arti . 20". A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á a qualquer tempo, obs 
, as normas prescritas no art. 20, itens a,b,c,d deste estatuto. 

AQ. 21" compete á Assembléia Geral Extraordinária: I 

a ' g): 
- 

Aprovar a reforma do estatuto no todo ou em partes, bem como no tocante á 
ad-ministração, mediante proposta da Diret~Ga-e~C~onse1hofisca1; 

A f i j i r e m m e n t n i n t p , r n n . = . =  - - - - - ---- - -- -- - -- - - -- -- - - --- - - - -- -- - - - 

AQ 1 compete á Assembléia Geral Extraordinária: . . .  
I 

, r .. ?I,: , e, 

- 
A provar a reforma do estatuto no todo ou em partes, bem como no tocante á 

mpostadaDiretoGa-eConse1hofiscal; 



Decidir sobre alienação e oneração de patrhônio; 
Di%idii%bre a extinção da Associação e o destino de seu patnniônio. 

. , :. ' ,  i 

5 Único: Dependerá do voto de pelo menos 213 dos associados para deliberar sobrqz% - O c$, 
C 

extinção daXssociação. e, alienagão ou oneração do patrimônio. ., 2* / .Gj 

: :, '. A 
PC.. > .  

Art. 22" &Assembléia Geral Extraordinária 
convocação com no mínimo de metade mais u 

* segÜ5da convocação com q u - a  

Capítulo VlI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 23" A Diretoria Executiva, será composta dos seguintes cargos diretores: - .  
a) P~esidente 
b) yice-Pr- 
c) Secretário 
d) -Tesoureiro 

. . 
Art. 24" A responsabilidade e orientacão i n t e l e c c  o somente a m e r n b r a S r r a s i l e i r o s - n a t ~ ~ ~ ~ - n a ~ a d e s h B m ~ ~  
18 anos ou emancipados, 

Art. 25" 
assegure - E vedado participar da administração? memlumqm ocupem cargo eletivo. que 

imunidade parlamentar ou decorra de foro especial. 

. > \  - Art. 26" 03 membros da diretoria deverão ma-m.&e 
atendida pela Associação. 

Art. 27" O mandato eletivo dos membros da Diretoria Executiva será para o período de 
quatro (04) anos, permitida a reeleição consecutiva. 
____+-_--LC-C-- 

Art. 28" a p e t e  á Diretoria Executiva: 
. .  . a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 

. , Assembléia Geral e 
Conselho Fiscal; ( 1 :  

, '  ' 

.. ' .b). 
., i . Interpretar o Estatuto, emitindo parecer e legislando nos casos omissos dando 

ciência á Assembléia Geral Ordinária; 
Administrar a entidade em todos os seus haveres; 

e das finalidades estabelecidos no Artigo 4; 

Elaborar ou alterar sempre que preciso o regimento 'interno. . I 



a) Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto s 
conferidos á Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários 
desenvolvimento' de suas atividades na Associação. 

b) E~udicialmente, podendo para tal fim designar procurador; 
c) Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,~ 1-1 5 .  

assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde que"?- fl.-i , 
- emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; f='&& - *a .- 

b) Tomar medidas de caráter urgente, necessárias a boa execução deste Estatuto, 
devendo, na primeira reunião, apresentar seu ato para referendo da Diretoria; 

e) Convocar e Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléias Gerais; 

Art.30° , São Atribuições do Vice-Preside% 
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 
c) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, inclusive assinando 

cheques; 

Art. 3 1 O São Atribuições do Secretário: 
a) Auxiliar o Presidente no relacionamento da Associação com as autoridades, 

meios de comunicação, comunidade e o segmento político institucional; 

C) b) Elaborar o relatório anual de atividades; 
c) Ter sob controle e responsabilidade os assuntos administrativos da 

Associação; 
d) Receber e expedir correspondência, após ciência e assinatura do Presidente 

quando necessária; 
e) Manter atualizados arquivos e cadastros dos associados; 
0 Redigir e lavrar as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia Geral. 

Art. 32" --es do tesou - . . -  reiro: 
a) Ter sob seu controle e responsabilidade os bens e assuntos fínanceiros da 
Associação; 
b) Fiscalizar a realização de todas as despesas da entidade e autorizar os 
pagamentos determinados pelo Presidente; 
a) Manter em conta bancária, ou outras aplicações financeiras, os saldos 

. . . .. financeiros da associação que só poderão ser movimentados com a sua 
assinatura juntamente com a do Presidente. 

L ,bj' Orientar e fiscalizar toda a arrecadação da entidade e tomar as provi I ' 

( i . .  . < . para que ela se realize de modo eficiente e pontual; . r  i i 

': c) 
. .  , 

Apresentar os relatórios: financeiro de receita, despesa e balanço 
referentes ao exercício anterior'ao Presidente e conselho fiscal até 
de cada ano. 

* .  

" , ~ a ~ i t u l o  Wr 
: .- 'DO : CONSELHO FISCAL 



I % 

a) Remir-se com no mínimo de txês membros, ordinariamente a cada semestre 
extraordinariamente quando necessário, mediante convocação da Assembléia Ge 
Diretoria; 
b) Fiscalizar e examinar a contabilidade da Tesouraria e os atos administrativos a&-' 

-.. ,? 
.c 

I J@ qualquer tempo que se relacionarem com finanças da associação; 
c) Dar parecer e aprovar balanço e prestação de contas da Diretoria. t:F-. t . r  

L4 
. "2 

. , c  L:,""' 1 s;, . -. 
:&L 

Capitulo IX 
CONSELHO CO~~KJNITÁRTO 

Art. 35" O Conselho Comunitário deverá ser instituído pela Diretoria da Associação, que 
convocará as entidades da comunidade local tais como: associações de classe, beneméritas, 
ieligiias ou de moradores, desde que legalmente instituída-~m set -..- e dias de 
antecedência, mediante oficio que deve constar dia, hora e local, para composição do 
Cnnselho Comunitário entre as entidades interessadas presentes, com o m550-de-cinco--- 
-(Oq-pess~ta~~-epresentmtesde-enti&- 1 local. 

Art. 36" O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação 
da emissora de radiodifusão comunitária, com vista ao interesse exclusivo da comunidade e 
aos princípios da Lei n09.612/98 que rege a matéria. 

0 CapituíoX 
DO EXERCICIO FINANCEIRO 

Art. 3 7" O exercício financeiro e contábil da Associação iniciar-se-á em primeiro (0 1) de . 

janeiro de cãda ano e terminará em trinta e um (3 1) de dezembro do mesmo ano, ou seia o 
-----i_____ 

. . 
ano socialZõECrCIe com o anm. 

&. 38" Os resultados líquidos provenientes das atividades da Associação, em cada 
exercício, serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de seu objetivo e parte deverá 
ser lançada em seu fundo patrimonial. 

Capitulo XI 
L I ~ A C Ã O  

-- 
' .  Art. 39" A Associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou mediante 

( , , , i .voto ' I  da maioria absoluta dos associados. 
< ,  i 1 

. . Art: 41" O estatuto desta Associação poderá receber alterações ou reformas que devem ser 
comtjnicadas, ao órgão concedente de radiodifusão comunitiúia, ate (30) dias de sua 

: 1  



Os casos omissos serão analisados pela Diretoria executiva e 
para a Assembléia Geral para referendar. 

-. . 
i . '  . A .  

Art. 43" Os associados,, Diretoria Executiv6 Conselho Fiscal e Conselho Comunitário nãO , T. 

5 * 5,- ... 
responderão solidária nem subsidiariamente pelas obrigações da Associação. :, 33 ..-:.;,! ., . 

i j/ ;yi 
"v"?... .. 8.. b i ) 

r .  
S.' 

Art. 44" Nenhum membro desta Associação pode16 receber sal- ,' 
.---v 4> ,, PQ' ., 

\ * +, bonificações, cotas ou ações sob qualquer forrna ou pretexto. 

4 Único: Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o ressarcimento de 
despesas realizadas para a execução das atividades da Associação, tais como despesas de 
locomoção, hospedagem, alimentação, representações e viagens desde que previamente 
autorizadas pelo Presidente. 

Art. 45 A Asso~nãodis tnb i i i r i i l i i r . rnsoudWidgndosa-seus -assoc iados~~ntes  , ' 

ou empregados. 

Declaramos para os devidos fins que o presente estatuto em seu inteiro teor, foi aprovado 
em Assembléia geral Extraordinária realizada em 01/03/2004 

0 Itanhangá MT, 0 1 de março de 2004 
-.--...---- 

2.0 
O F ~ C , ~  

80~f?,so 

BONGIOVANI 
Presidente 

Adv. OABIMT-60521-A 

.i, RI$ DO 20 OF~CIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT 
dba Sant?E%,'268 S CEk78.455-000-Fone: (065)549-1369 

R'egistra'dor: Paulo Henrique Felipetto Malta 



Atas0 1. Fundação da Associação Itanhangaense de Radio Difusão -. , . ,,,.:....\ -.: . 
* ,;.,.%e -t* 

Coinunitária no MunicípiedeItsha- ., -.- . -..-. - 4 -+r;:- 7 -., .c - ./ 
. r  

.- ->:., 
Aos 03 dias do mês de setembro de dois mil e dois reuniram-se em assembldia P- '-, 

geml vhrios membros da comunidade Ttinhangaense,com a finalidade de .\-.' c, :,,'I : ,. c.*!? ..,..: " 
;.,, 

fundarem a Associagão denominada,Associac;ão Itanhangaense de Radio 

I$fusão. Após serem apresentadas as propostas foi submetida à aprovação a 

qual ocorreu por unanimidade. Os sócios comprometeram-se em apoiar a 

associação. Criou-se a comissão provisória 'que ficou assim constituída: 
, , 

Presidente: Anair Bongiovani portadora do RG no 1 l.IR2144197-SSPSC CPF: 

li0 845 790 569-49, vice-presidente: Francisco da Rosa, portador do RG no - . . .  
697266 SSPMT CPF n0334 488 689-49 primeiro secretário:Tvo Benjamin . ... I 

,< . .. . .. . , 

Mnntonni Portador do RG nOl l/R 1703701 SSPSC CPF n0250 042 049-34, 
< . ) >  

tesoureiro, Alvadir da Rosa portador do RG no 1701 796 SSP CPF no 308 458, , 
/7 , . 

, .'. i!. 31 9-68, que a partir desta data dariam inicio à elaboração do estatuto a ser . .. 

apresentado na próxima reunião, nada mais tendo a tratar re nte ata *W%&iclr& . . 

com os demais participantes. A presente fotocbpia C reproduçir fiel 
Z . 

2 . O  Oficio Extra-Judicial de Registro Civjl 
e Pessoas ~ ~ - ~ ~ 6 e S o r r i s o  - MT 

fiozedãtiiFXFCi$5?.dtl-SIlvn 
~ l e x a n d r e  ~onnthalz da Silva 



... . , 

< 0,. 

. . 

Ao primeiro (01) dia do mês de Março (03) do ano de dois mil e,qib&o ( 2004)~ às vinte ( 2hOO), horas na .i.: 
:> Avenida Marginai ItadiG@ Sul, quadra 28, Lote 03 centro, neste'aistnto ltanhan á, município de Tapurah- --=cJ< #. 

h4T. EDITAL DE C~NV~CAÇÃO ASSEMBLÉ'IA GERAL E X I R A O R D I N h  afixado na sede da ji ' 3  - 
entidade em 09/02/2004, cujo teor é o seguinte: 1) pismsão e aprov&ão da reforma estatutária: 2) Eleição e 
posse da Diretoria e Conselho Fiscal conforme alteração .de estatuto:' 33 Outros assuntos de interesse da 
I T ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ç ~ F Q U O R ~ - ~ ~ Ç A O :  reuniram-se às pessoas abaixo assinàdas, em segunda 
convocação, associados em dia com suas obrigações estatutárias. A Avembldia presididacpgs ANAIR ' 

BONGIOVANI, Presidente da entidade e para secretariar os trabalhos FRANCISCO DA ROSA ambos em 
exercício legal. DELIBERAÇÕES: apresentada a' proposta para Reforma Geral do Estatuto constante das 
novas normas do Código Civil Bradeira e as vigentes para a execução do serviço de RadCom, foi feita a 
leitura, discussão e votação de arligo por artigo a serem alterad0s do e s k t o ,  conforme segue: art. 1° - Sob a 
denominação de " ASSOCIACÃO E-GAENSE DE RADIODIRISÃO COMUNIT~TA", fica 
constituída uma sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na 
cidade, Av. Marginal Itanhangá Sul, quadra 28, lote 03, centro, distrito de Itanhangá, município de Tapurah- 
MT. Art. 4' - A associação terá como objetivos: 1- Execução de prestação de serviço de radiodifusão sonora r 
comunitária, com a finaiidade de dar oportunidade à difusão de idéias, cuhura, tradições, hábitos sociais da 
comunidade, formação, integração e organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convívio social, 
prestar serviço de utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia 
itanhangaense, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe será outorgada por ato do poder púbfico 
competente para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária e, está sujeita a legislação específica; 2 
- Incentivar os estudos, pesquisa e talentos relativos à formação artística, musical, cultural e de esportes; 3 - 
Promover cursos, conferências, palestras, campanhas educativas, seminários, simpósios, eventos e feiras 
destinados ao crescimento educacional, cultural, artístico e profissionaf dos integrantes da comunidade, bem 
como sob o aspecto de saúde e meio ambiente; 4 -Promover e estimular a cooperação de toda a comunidade, 
pela consolidação do bem estar, dos bons costumes, das boas relações, da paz, e espírito humanitário; 5 - 
Investir a superação da discriminação e dar a conhecer a riqueza representada pela diversidade etnocultural 
que compõem o patrimônio sócio - cultural brasileiro, valorizando a'lrajetária dos grupos que compoem a 
sociedade, promovendo o respeito mútuo, a justiça, o diálogo e a solidariedade; 6 - Despertar a consciência 
ecológica, respeitando os recursos naturais e culturais do país, proteção àvida no planeta, a melhoria do meio 
ambiente e a qualidade da vida na comunidade; 7 - Primar para a redução da fome, miséria, injustiça social, 
violência e a baixa qualidade de vida de grande parte da nossa popdação, através de programas espdcos ,  
'agindo de modo responsável e com sensibilidade. Arti23 - A Diretoria Executiya,-~rá composta dos 
seguintes - c a r g o ~ V ~ % c r  ---- etária, d) Tesoureiro: Art. 24 - A 
responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da entidade caberá somente a membro brasiIeiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e, maiores de 18 anos ou emancipados. Ficaram excluídos os art. 
32, 34 e 35, ficando composto por quarenta e oito ( 48 ) artigos digitados de folhas 01 a 08 numeradas. A 

: Presidente apresentou aos associados presentes a proposta da Diretoria para reforma integral do Estatuto, fòi 
1 1 . ' .  . !do artigo por artigo sendo aprovado por unanimidade, revogando-se as disposições contrárias e anteriores. 

Seguindo a pauta passou-se para a eleição quando apresentada uma única chapa inscrita, não havendo por 



3 
1.485.254 SSP/PR, CPF no 176.243.399-00, residente na +a das Flores, centro, neste 

distrito. CONSELHO FISCAL: Conselheiros: 1. Presidente/ Jeová Pereira, 

brasileiro, casado, comerciante, RG no 881602 SSPIPR, CPF no 389.759.127-87, 

residente na rua 11 s/nO, neste distrito; 2. Romeu ~avares, brasileiro, casado, 
i, I*J G.,< ,c-.' ' 

comerciante, RG no 896.292 SSPMT, CPF no 537.201.301 -1 3, residente na rua Buritis 
< 

s/nO, neste distrito; 3. João Edegar Silvino de Camargo, brasileiro, casado, contador, 

RG no 4.334.590-7 SSPIMS, CPF no 766.266.879-72, residente na rua Principal s/nO, 
w 

c3 \ 

neste distrito; Suplente: 1. Janete Ribeiro, brasileira, casada, do lar, RGnO 6.975.778- 3 + 

2 SSPIPR, CPF no 022.815.679-31, residente na rua Principal s/nO, neste distrito; 2. 1 

Clécio Miglel Escher, brasileiro, casado, motorista, RG no 3.738.607-3 SSPIPR, CPF @ 
no 466.938.909-20, residente na Rua Principal /snO, centro, neste distrito; 3. Ideir de ,)I? 

Sousa Ditos, brasileira, casada, do lar, RG no 1.017.614-4 SSP/MT, CPF no 

85 8.63 8.3 66-20, residente na Avenida Curitiba, s/nO, neste distrito. APROVAÇÃO: 

~ a d a  mais havendo a tratar, a ~residentesuspendeu a sessão pelo tempo necessário à 

0 lavratura da presente ata digitada Reaberta a sessão foi a presente ata lida e achada 

aprovada, vai assinada pela Presidente, por mim Secretário e demais 

Ari Anildo Hel 

' ' Idezio dos Santos 

Romeu Tavares 

. , 



José Berlcenbro 

Renan dos Santos 

CARTORIO DO 2= OFICIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT 
Rua Santa F6.268 S CEP:78.455-000-Fone: (065)549-1369 

Registrador: Paulo Henrique Felipetlo Malta 

Registrado na Livro A, sob o no 0.003 
Lucas do Kio VerdGiWl', 18 de março de 2004. 
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7. DA DOCUNIENTAÇÁO A SER APRESENTADA 

7.1 - "e" : RELAÇÁo CONTENDO O NOME E CÓPIA DE DOCUMENTO QUE 
COMDPROVAM A NACIONALIDADE BRASILEIRA DOS DIRETORES 

Francisco da Rosa, anexa cópia do CPF, RG e Título Eleitoral. 
Idezio dos Santos, anexa cópia do CPF, RG e Título Eleitoral. 
Renan dos Santos, anexa cópia do CPF, RG. 
Jonatas Vieira Lacerda, anexa cópia do CPF, RG e Título Eleitoral. 

OBS: A Prova da Nacionalidade Brasileira já constam no Anexo 4. 



ANEXO 4 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCJAÇAO ITANHANGAENSE 
DE RADIOD~USAO C O ~ Á E U A ,  declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Reç~ulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

v 

Vice - Presidente ' / 

- 
RENAN DOS SANTOS - CPF no 050.282.959-13 

Secretário 

Endereço para correspondência: 

1 ) 
AV. MARGINAL ITANEUNGÁ SUL, QUADRA 28, LOTE 03 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: ITANHANGÁ - MT. 
CEP 78.579-000 
CAIXA POSTAL 63 
FONE 0**66 3578-1096 
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7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

7.1 - "g" : DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPR.ESENTANTE LEGAL, 
ESPECil?ICmO O ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE 

Declaro sob as penas da Lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do Processo relativo a solicitação e autorização para execução dos servivos de 
radiodifusão comunitária junto ao Ministério das Comunicações, que o endereço completo 
da sede da entidade é o abaixo: 

AV. MARGINAL r r m ~ Á  SUL, QUADRA 28, LOTE 03 
BAIRRO: C m O  

,- - 
CIDADE: ITAMBANGÁ - m. 
CEP 78.579-000 
CAIXA POSTAL 63 0 MINE O* *66 3578-1096 

FRANCISCO DA ROSA 

C 83iP,. !L. 'I:'<-" ,.7.... 'C""."' . : ;:.: ""<.,;:>..i 
< ;..: L .. l . 2 8 . * <  
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7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTmA 

7.1 - "h" : D E C L ~ ~ Á O  DE RESIDENCIA 

Declaro sob as penas da Lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do Processo relativo a solicitação e autorização para execução dos serviços de 
radiodifusão comunitária junto ao MUiistério das Comunicações, que todos os seus 
dirigentes residem na área urbana da comunidade a ser atendida pela estação. 
.- 

- 
lXíUNCISCO DA ROSA 



7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

7.1 - "i" : DECLARA~ÃO, ASSINADA POR TODOS OS DIRETORES 

Declaramos sob as penas da Lei, como DIEWTORES DA ENTIDADE requerente, para 
fms de instrução do Processo relativo a solicitação e autorização para execução dos 
serviços de radiodifusão comunitária junto ao Ministério das Comunicações, que 
comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço pelo qual 
esfamos pleiteando autorização. 

Itanhangá - Mnr, 03 de maio de 2006. 

FRANCISCO DAJWSA 

V Vice-presidente 

- 
RE.NAN DOS SANTOS 

Secretário 



7. DA D O C ~ N T A Ç Ã O  A SER APRESENTADA 

7.1 - "j" : DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da Lei, como Representante Legal da Entidade Requerente, para fins 
de instrução do Processo relativo a solicitação e autorização para execução dos serviços de 
radiodifusão comunitária junto ao Ministério das Comunicações, que a entidade*& 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inchsive comunitária, ou 
qualquer serviço de dístribuição de sinais de televisão mediante a s s S ~ t ~ u Y a ~ % ~ ~ ~ c o m ~ - d e ~ ~ ~ ~ ~ ~  - -V ----...C-- 

que.a--erifi-&dF nao tem como integrante de &eu-quadred i r~~assac iad .~s~~pessoas  qu.e - - . - - - - - -  
nessas 'cziaiçOes, participem de outra entidade ___ detentora de - outorga para execução de - 
q u a l q u e ~ d ~ ~ m e n c i o ~ a d o s - - -  ____ 

e 
FRANCISCO DA ROSA 



7. DA DOCUR/IENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

Declaro sob as penas da Lei, como Representante Legal da Entidade Requerente, para fins 
de instrução do Processo relativo a solicitação e autorização para execução dos serviços de 
radiodfisão comunitária junto ao Ministério das Comunicações, que a entidade ainda não 
possui denominação de fantasia. \ -. 

FRANCISCO DA ROSA 



7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APKESENTADA 

7.1 - "m" : DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da Lei, como Representante Legal da Entidade Requerente, para fins 
de instrução do Processo relativo a solicitação e autorização para execução dos serviços de 
radiodifusão comunitária junto ao Ministério das Comunicações, \que o local pretendido i 
para a instalaqão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
~i'8.2.rl.l--~0~:1~.2~~~~. 4. 

l?RANCISCO DA ROSA 



.- 
a i : ; ;  7 

1 9 P ,  - ,@$i & 0 

7. DA DQCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

Declaro sob as penas da Lei, como Representante Legal da Entidade Requerente, para fúls 
de instrução do Processo relativo a solicitação e autorização para execução dos serviços de 
radiodifusão comunitária junto ao Múiistério das Comunicações, "que as Coordenadds 
geogrScas estão na padronizaqão (GPS-SAD69 ou WGS84., -- 

FRANCISCO DA ROSA 



7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

7.1 - "0" : DECLA~RAÇÃO 

Declaro sob as penas da Lei, como Representante Legal da Entidade Requerente, para fins 
de instrução do Processo relativo a solicitação e autorização para execução dos serviços de 
radiodifusão comunitária junto ao Ministério das Comunicac;ões, que a Entidade 

(apresentará Projeto Técnico, de acordo com a disposição desta Norma Complementar, e 
com dados indicados em seu requerimento, $as0 lhe seja outorgada a autorização. 1 

FRANCISCO DA ROSA 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A SECRETARIA DE EDU.CAÇÃO do Município de Itanhangá - Mato 
Grosso, CNPJ 07.209.22510001-00, neste ato representeadâ pela Sra. NOEMí SALETE 
STEIN FORTES, portadora da Carteira de Identidade RG no 14552159, inscrita no CPF 
sob o no 347.465.100-59, nomeado pela Portaria no 27D006, residente na cidade de 
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, CEP 78.579-000, pessoa física, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIAÇÃO IT-GAENSE DE RADIODIE~USÃO 
C O ~ ~ J N ~ Á R I A ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Itanhangá - MT, 04 de maio de 2006. 

NOEMI SALETE STEIN FORTES 

Mx?tni Sa1ele Çtein Fortes 
h &R. de Wuc. Cultura Desporto e Leze~ 



ANEXO' 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANJ~F~ESTAÇÃO DE APOIO PNDIVIDUAL 

A SECR3ETARTA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Itanhangá - Mato 
Grosso, CNPJ 07.209.22510001-00, neste ato representeada pelo Sr. ADILSON 
FERREIRA DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG no 3570287-3, inscrito 
no CPF sob o no 437.591.141-72, nomeado pela Portaria no 06/2005, residente na cidade 
de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, CEP 78.579-000, pessoa fisica, vem, nos temos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ITANECANGAENSE DE RADIODIFUSÃO 
C O ~ ~ X U M T ~ ,  que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodfisão Comunitaria. 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Itanhangá - MT, 04 de maio de 2006. * 
c ~ f n  Secretario nicipa~ de Adrni;itr3ção st~uu 

.-. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM A9010 

A SECRETARIA DE AÇÁO E PROMOÇÁO SOCIAL do Munieipio de 
Itanhangá - Mato Grosso, CNPJ 07.209.22510001-00, neste ato representeada pela Sra. 
ELOIDE TERESINA I(UHN. C m A G N O L O ,  portadora da Carteira de Identidade 
RG no 7669298-0 SSPBPR, inscrita no CPF sob o no 023.160.821-73, nomeado pela 
Portaria no 0512005, residente na cidade de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, CEP 
78.579-000, pessoa íísica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da. Norma 
Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO 
T I r m G A E N S E  DE RADIODIFLTSÃO COMDNITÁRL~, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Itanhangá - MT, 04 de maio de 2006. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANII?ESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ENDNIDUAL 

A SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Itanhangá - Mato Grosso, 
CNPJ 07.209.225/0001-00, neste ato representeada pelo Sr. MARTO FRANCISCO 
BEZERRA, portador da Carteira de Identidade RG no 653501, inscrito no CPF sob o no 
459.540.201-59, nomeado pela Portaria no 75/2005, residente na cidade de Itanhangá, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.579-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iníciativa 
da ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIODIF'ITSÃO COMCUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodífusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. b ,a,, 

bQ ?i@ a\.,.. " 
oLQ~GOy.s Itanhangá - MT, 04 de maio de 2006. 

((c: -+ -+ 
;,a @*.$+P 

+, 



ges pA --; 
3 :  +,$.P +. ?!" 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIIII-ESTAÇÕES EM APOIO 

MAM[FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A SECRETARIA DE AGRICULTURA do Município de Itanhangá - Mato 
Grosso, CNPJ 07.209.22510001-00, neste ato representeada pelo Sr. SILVESTRE 
CAMIDUISKI, portador da Carteira de Identidade RG no 2Bt-1.474.578, inscrito no CPF 
sob o no 448.050.479-68, nomeado pela Portaria no 7312005, residente na cidade de 
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, CEP 78.579-000, pessoa física, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCL~~ÇÃO IT-GAENSE DE RADIODIFUSÃO 
C O ~ M ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Itanhanga - MT, 04 de maio de 2006. 

- 
SILVESTRE CAMENSIU 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAMOF~ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A SECRETARIA DE OBRAS do Município de Itanhangá - Mato Grosso, 
CNPJ 07.209.22510001-00, neste ato representeada pelo Sr. SERGIO DE BAIRROS, 
portador da Carteira de Identidade RG no 1.187.724-3, inscrito no CPF sob o no 
840.128.899-15, nomeado pela Portaria no 7212005, residente na cidade de Itanhangá, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.579-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Cornplementar nql2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO ITANEANGAENSE DE RADIODIFTTSÃO COMTJNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
Serviço. 

Itanhangá - MT, 04 de maio de 2006. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIIFESTAÇÕES EM APOIO 

IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A SECRETAMA DE GOVERNO do Município de Itanhangá - Mato Grosso, 
CNPJ 07.209.22510001-00, neste ato representeada pelo Sr. JOSE BEZERRA DE 
LIMA, portador da Carteira de Identidade RG no 1.258.327, inscrito no CPF sob o no 
208.087.479-91, nomeado pela Portaria no 7012005, residente na cidade de Itanhangá, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.579-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO ITAJYHANGAENSE DE R A D I O D ~ S Ã O  C O ~ Á R I A ,  que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Itanhangá - MT, 04 de maio de 2006. 



ANEXO 5 - MODELO DE ~ S T A Ç Õ E S  EM APOIO 

IMN~ESTAÇAO DE APOIO INDTVIDUAL 

A PREFEITURA MNNICIPAL do Município de Itanhangá - Mato Grosso, 
CNPJ 07.209.225/0001-00, neste ato representeada pelo Sr. VALDIR CAMPAGNOLO, 
portador da Carteira de Identidade RG no 183.599 SSPPR, inscrito no CPF sob o no 
939.254.761-72, nomeado pela Portaria no 73/2005, residente na cidade de Itanhangá, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.579-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO ITANHA,.NGAENSE DE RADIODWUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Itanhangá - MT, 04 de maio de 2006. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATWAS E COMUNITÁFUAS 
I .  

A b . i w c ~ =  ~ ~ , - , ~ A L H - u Q Q & %  &PURA (5  w xT4a L I A G ~ A ;  
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" 03.S32 . !Go l 0005 - q 5  , com 
sede -Ft. QB , na cidade de 
d~i"t.h~ \A P&G& , Estado de ~ ~ s s G  , CEP -. entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coinplementar rr" 112004, deinonstmr o seu total apoio à iniciativa da 
,.- . ,.7 55Qc/AFZ'& / TH/ /L / IC/A~/G@E~C&S&~~?RP&D/~&~-RD C Q M  U , W / p p , / < 3  

(denominação dá entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodilinsão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ i - kd  t-\pcd~,+ , o q  de N \ & I ~  de 2004 .  
("7 (local e data) 

1 $& 7%- pamz>-, 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: , ~ v E <  Ç ~ T  1 4 pdf 14 5 C E I hJ 
CPF: 304.359 .CiG I -  ~s;3_____ 

I 7 P i c r u  ici'lil 

,---A- --.m.">M". . . - .  
ATENÇÃB: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acoinpanl~ada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pe~~s~~as~1~1idicas(C1'IpQ~e~daAta 
de Eleição ou do Termo de Posse do DecJarante. 

- - - - -- - - - -- -- - -- -- --- -- -- - - -- - -- - - - - - -- - - - - - . -- -- - - --- - - - - - 



Ministério da Fazenda 
Recelta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. no CPF 
.w C.PF: 3 ~ i . 3 ã i  .%a720 ' 

I 

Nome da Pessoa Física: IVETE 'FATIMA ZINI PANSTEIN 

Sltuaçiio~Cadasfral: REGULAR 

Comprovante emitido as: 09:03:18 do dia 1010512006 (hora e data de Brasília). 

0 iiúciigo de  controle d o  comprovante: 3382.751E.f 27E.3F55 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Receita Federal na lnternet, 
no endereço 

Aprovado pela INiSRF nQ 461 , de IMOIZUU~. 
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~mprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

mfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
ovidencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

I 1  

ro\takio pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

litido no dia 09/05/2006 as 18:12:32 (data e hora de Brasília). 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.832.160/0001-95 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zg:pRA 

- 
CADASTRAL - 

NO' MPRESARIAL 

SINL~ICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITANHANGA 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I )  
C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

91.20-0-00 - Atividades de organizações sindicais I 
C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

PROJETO DE ASSENTAMENTO ITANHANGA 1 )I 1 RIO BOROES I 
BAIRRO/DISTRITO NJ5-0001 ( ZONA R u m L  

MUNICIPIO 

TAPURAH 1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SiTUAÇÃO ESPECIAL 
tX****** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

LIATA DA S i T u n ~ O  ESPECIAL 
*nrr*n 

- 
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ANEXO 07 - MANIFEsTAÇ~Es EM APOIO 
. . 

I 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATWAS E C O M U M E T ~ S  

A COMUN-IDADE --.--- SANTÍSSIMA TRINDADE, com sede na Rua das Flores s/nO ---, 
Centro, M[unicípio de 1taih2iigs-M~;-CE~ 78579300, subordinadaãlllatriz P ~ Q U I A  
DE NOSSA SENEíORA APARJECIDAIDIOCESE DE DLAMANTmO, Inscrita no CNPJ 
sob o n" 03.100.732/0007-37, com sede RUA PARANÁ SNO, CENTRO, MUNICIPIO DE 
TAP&, Bstado de MATO GROSSO, CEP 78555-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n912004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE R A D I O D ~ S A O  
COMUMETÁRJA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITANHANGÁ - MT, 25 DE ABRIL DE 2006. 

Presidente 

Nome do representante legal: ANDEM JOSE WOHL 
CPF: 714.245.209-91 











Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer divergGnc~a, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela InstruçCio Normativa RFB nb 568, de 8 de setembro de 2005. 

Ernítido no día 10/5/2006 as õ8:59:2S (data e hora de Brasílía). 

-- - -- 

p k  $$gu$$q REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
\;&$$$ : 

I 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

I i 
I COM DRQJI.~&!-~== j , w w ~  ; r i , r - ~ $ H ~  DATA DE ABERTURA I 

' 03.100.73210007-37 CADASTRAL 
29/11/1973 

. . . . 

! Voltar 
. .. ,.. .,- . , . . , .. ,. 

- 

NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE DIAMANTINO 1 
TITULO DO ESTABELECIMENTP (IUOME DE FAI'JTASIA) 
PAROQUIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

- @ & ~ ~ I C ~ W ~ U E ~ & K I ~ ~ C J  0 6  ATIVfUk0E ECONÓMRA PRINGtF'AL 
91.91550 -Atividades d e  organizações religiosas 

ek3DiGO EDE5CRiÇAO DA5 AT1VIDADES ECUIiQMlCAS SECUI\IDhRIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCR~GAQ D I Z  wrlrunizm 2unjrirCrSa 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO N w W V 3  GOIP LEtdEtdTO 

RUA PARANA I r] 1 CASA PAROQUIAL 

õAIRn^Gi=iSTn t̂Té: (zzF-j /CENTRO 
Mlz.'Gf"í; 

TAPURAH 

ClTUAÇ6.0 GCRDA~TRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÁOCADAST~ZAL 
03/11/2005 

CAJA.~A.L;ITUAÇÁ~ EBPLCL4L 
****m* 



ANEXO 07 - ~WLWEESTAÇÕES EM APOIO 
kQ@& -, *@+' . 

MAMIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRLAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA 
GLEBA RIO BORGES I, I1 E TI1, Inscrita no CNPJ sob o n92.970.934/0001-81, com sede 
BR 338 KM. 140 - GLEBA RIO BORGES, S/NO, ZONA RURAL, na cidade de 
I T A ~ G Á ,  Estado de MATO GROSSO, CEP 78555-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO ITANEUNGAENSE DE RADIODIFUSÃO 
CO~MUNITÁRLA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITANHANGÁ - MT, 25 DE ABRIL DE 2006. 

Presidente 

Nome do representante legal: DANIEL DE SOUZA 
CPF: 251.520.929-72 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



r g s s  -i; 5 I I 
81 I 

2: 
! 

'omprovante de Inscrição ta de Situação Cadastra! r ,.d 

I 
mtribuinte, i 
'qnfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RF a sua atualização cadastral. 

gravado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I NUMERO DE INSCRIÇÁO 
02.970.93410001-81 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
I CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
I ASSOCIACAO DOS MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA GLEBA RIO BORGES I, I1 E III 

I TITULO 00 ESTABELEClMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSDCIACAO NOVO PROGRESSO 

<r - 
C6L J E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

1 91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

i )O E DESCRfÇAO DAS ATfVfDADES ECON6MlCAS SECUNDAMAS 
\ao informada 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATURETA JURIDLCA 
1 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

~ i t i d -  no dia 25/04/2006 as 12:03:23 (data e hora de Brasília). 

1 B R " K E 1 4 0  - GLmA Rio BoRGEs 

BAIRROIDISTRITO r) / ZONA RURAL 

-'SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
-+ualize sua página 

NUMERO COMPLEMENTO 17) I GLEBA Mo BoRGEs I 
MUNICIPIO 
TAPURAH I Ir\ 

SJTUAÇAO CADASTRAL I 
ATIVA 

' SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I 

DATA DA SITUACAO CADASTRAL I 
Q3111/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - 
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ATA DA SEGI%LDA A S S E ~ L E I A  GERAL E X T R A O ~ ~ \ ~ ~ ' D A  . -%@ 
ASSOCIA@O ITANHANGAENSE DE RADIODWUSÁO COMUNITÁRIA 1' I I ? U ~  

& ,.i Ir .. 
h, '?@ &, - .:" 

ACS dvzec~ve dias- dci xks de abri2 do ano de dois mil e seis (19/04/2006), às 
dezenove e trinta horas (19:30 h), em segunda convocação, reuniu-se na Av. 

c Marginal Itanhangá.Su1, Quadra 28, Lote 03, Centro, no Município de Itanhangá, 
Estado de Mato Grosso, a Diretoria Executiva e Sócios da Entidade para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia, confoime Edita1 afixado na sede da enqdade em 
04/04/2006; 1) Analisar o pedido de afastamento do primeiro tesoureiro; 2) malisai. 
o pedido de afastamento e exclusão do quadro social da 3) 
Preenchimento dos cargos vagos da'diretoria executiva; 4) Analisar sobre os sócios . 

que se mudaram da sede do Município; 5) Assuntos Gerais. Deu início os trabalhos 
o ,  Vice-presidente, Sr. Idézio dos Santos, cumprimentando a todos, .expôs a 
necessidade da convocaqão para deliberâr sobre os assuntos em pauta, e q  .seguida 
leu os oficios recebidos em 03/04/2006 sobre o pedido de afastamento e exclusão do. 

, quadro social solicitado pela Anair Bongiovani, bem como, Oficio: 
-. -\ 

.< 
Recebido em 04/04/2006, do atual Tesoureiro Sr. Ari A d d o  Helbich, solicitando o,  
seu afastamento do Cargo que exerce. Após a leitura dos oficios, explicou sobre a '  
necessida.de de ,preencher as vagas dos referidos cargos, para que a ~ s $ o c i a ~ ã o ,  
posk efetuar regularmente os seus trabalhos, explicando ainda que, conforme o 
Estatuto Social em seu art. 42, que os casos omissos serão analisados pela diretoria 
executiva e.encaminhas para Assembléia Geral para referendar. Reiterou ainda que. 

ão'está previsto no estatuto social o preenchimento de vagas em caso de vacância . .. 
e cargos, bem como a atual diretoria foi eleita para o quadriênio de 200412008, 

porem já se encontra com dois cargos da diretoria executiva vagos. Após a 
-4 explanação deixou-se a palavra livre paxa deliberação. Em seguida os presentes 

manifestaram-se favorável aos oficios lidos acima, bem como opinaram sobse o 
preenchimento dos cargos vagos, sem necessidade de efetuar nova e1 
que o Sr. Francisco da Rosa foi escolhido e aclamado por todos os pr - . . .  

. exercer de ora em diante os brabalhos de presidente da entidade. O 
- 

A 

, . . . Presidente passou a palavra para o Presidente, para ass7xni.r os trab 
Fiancisco da Rosa cumprimentou a todos, agradecendo a sua escolha 
.foi escolhido para o Cargo de Piimeiro Secretário o sócio Sr. Renan 
que o atual Sr. Francisco, assumiu o cargo de Presidente. Em seguid 

a Sr. ,.Jonatas Lacerda Vieira. Após preenchimento dos casgos,~'~.flcand assim",' 
ao cargo de Tesoureiro o Sr. Idézio dos Santos e para o cargode Vic 

Reinanejados: Presidente - Francisco da Rosa; Vice - Presidente L",Jonatas 
L____ 

~ a c e r d a  Vieira; Tesoureiro - Idézio dos Santos;,Skcretário - Renan dos, 
Santos;. Todos receb-m=-a salva de palmas. O Presidente retomando a.pauta 
3nformoa. que o Sócio João Cordeiro da Silva, não mais reside na sede da entidade,. 

para outro municipio, sendo necessário deliberar sobrea sua permanência 
social. Conforme emana o estatuto social em. seu art. 26, prevê 

'. < . 
da ,diretoria executiia deverão manter residência na área da 

. . -  
:C' ~~munida--ama,,  associação, mas nada menciona aos sóCiKTendo em 

- -I--. ._- -_ _. _-- ^ - - ^ -  -- - - - --- --- --- - 
vista que o SFJ,Oro CoEGiro da Silva não membro da direto* executiva, o :mesmo 

- 

. . . pemianecerá por hora no quadro social. Nada mais$av&ndo a tratar o 
- 

s u ~ ~ e n ~ ~ u , , a , r e u n i ã o ~ ~ l o  tempo necessário para a lavratura da presente ata digitada. 





i;Panç 
- -. 6 '%,,'i + FIS - .%, e >- 

- 
- Reaberta a Cessão, a presente Ata foi lida e aprovada e vai assinada pelo 

por mim que a digitei e pelos demais presentes. 

Francisco da Ro 

Idézio dos Santos Coli4 
- Renan dos Santos 
- 

- 
Ari Anildo Helbich 

!/-) 

~ m e t e  Ribeiro 
/ 
\ I  

Clécio Miguel Escher 

Mvadir da Rosa 

1 

Roveni Trevisan w - 
- *.- 

' J3se Rerhembroch 
. . - 

0 .  I , .  - 
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'9 e", * 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL L#' a - ,,.;;i ,; 

NPANIPES~B'AÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e seis (19/04/2006), às vinte 
e uma horas (21 :O0 h), reuniram-se, na av. Marginal Itanhangá Siil, Quadra 28, Lote 03, 
Centro, no Município de It,anl~angá, Estado.de\Mato Grosso, coin a finalidade especifica 
de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autoilizaqtio para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Itanhangá, de 
iiiodo a atender a toda a comunidade envolvida, em conformidade coin as 
detemliiiações dispostas na Lei 9.612198 e demais instrumentos legais e iiormativos, os 

do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Coinpleinentar n001/2004, após lida pel 
associados presentes e etn dia coin as suas obrigações estatutárias que abaix 
s~ibscreveii~. foi aprovada por todos, que por sua vez inanifestaram total apoio 

Jonas 1,acercla Vieira 
-- -- - 
Idézio dos Santos 

Janete Ribeiro 

-.-- .-. 
Alvadir da Kosa 

" .-... 
'Roveni Trev i san 



ANEXO I 

.- FoRJWULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

-. 
REQUEKIMENTQ DE DEMONSTRAÇÃQ DE INTERESSE PARA EXECUÇAO DO 

SERVIÇO DE WIODIFUSÃO COMUMETÁRIA 

E m o .  Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO ITAMUNGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMSINITÁRIA, inscrita 
no CNPJ sob o na 05.614.065/0001-40, com sede Av. MARGINAL ITANE~NGÁ SUL, 
QUADRA 28, LOTE 03, BAIRRO - CENTRO; CIDADE - ITANHANGÁ; ESTADO DE 
MATO GROSSO; CEP 78.579-000; CAIXA POSTAL 63; E'ONE O**66 3578-1096, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de V. Ex!, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar ne 
1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodfisão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na Av. MARGINAL 
I T ~ G Á  SUL, QUADRA 28, LOTE 03, BAIRRO - CENTRO; CIDADE - 
ITANHANGÁ; ESTADO DE MATO GROSSO, de coordenadas geográficas: Latitude 12" 14' 
14" S, e de longitude 56" 38' 26" W, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
-. dados no Sistema de Wormação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

.- Itanhangá - MT, 09 de maio de 2006. 

E'RAI\TCISCO DA ROSA 
-,vA,s,w"., , . n , ~ - ~ - " - ~  

P [---.v'> ? ~ i : j i i ,  \-,;.,i ,+::::JK)\/J- 

Representante da Entidade . .- Minic.t&$j ${i; .: .!,i,'.!,!~:\-iI!<f)~< 

.-- Nome do representante da entidade: FRANCISCO DA ROSA 

-. 
CPF: 334.488.689-49 

. - Endereço para correspondência 

- AV. MARGINAL ~ A N E ~ N G Á  SUL, QUADRA 28, LOTE 03 
BAIRRO: CENTRO - c m m ~ - m - = # & = ~ y .  

- - - - - - - - -- - - -- - - - 

<- . CAMA POSTAL 63 
FONX 0**66 3578-1096 - 



r . .  . < 
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ANEXO 3 
::.,:I. , , F 
i :.; ',> 
...i, - 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO RIEPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

FRANCISCO DA ROSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, declaro para os devidos fins que o 
endereço completo da sede da entidade é na: 

- AV. MARGINAL I T ~ N G Á  SUL. QUADRA 28. LOTE O & B - m O :  CENTRO, 
CIDADE: ITAN&~U\TGÁ - MT, CEP 78.579-000, CAIXA POSTAL 63, FONE 0**66 3578- 

______.-_---.-----.--.-.-<..I 1096. , ._l--------- - 
- Todos os dirigentes da entidade residem na área urbana da localidade a ser atendida pela estação; 

.____---- -- .---.-.-- 
- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão A. inclusive 

comunitária, ou de qualquer sem40 C_.------ de distribuiÇ-bde.-sinGs- - de televisão mediant~ a s s i  
bem como--aefitQlãae não tem como integrante de seu auadro diretivo ou de associados. Pessoas 

.- - . A 
que, n e s s à ~ - ~ c õ f i ~ i ~ ~ p ~ i @ % i 7 d e  outra entidade detentora d ~ t o ~ g a a p a i a ~ x e z ~ ã o - d e -  

P, qualquer dos &mços mencionados; __Si) 

O - O, local pretendido, para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 ,da Norma Complementar no 112004; 

- As coordenadas geográficas na padronizagão GPS-SAD69 ou WGS 84 são: Latitude:lZO 14' 14"1 
S, e de longitude e 56" 38' 26" W e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Av. MARGINAL I T ~ G A  SUL, QUADRA 28, LOTE 03, BAIRRO - CENTRO; 
CIDADE - ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO; 

- Aaentidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
ne 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer W i c u l 0 4 e s u b r d i n a ç ~ j e i t e  a ,g;erência, a 
adminisstracao, ao d?jEiiGiÕ,>Õ comando ou a orientagão de qualquer outra entidade, em respeito 

- - ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 
---- - 

. Itanhangá - MT, 09 de maio de 2006. 

FRANCISCO DA ROSA 
Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência 
AV. iMARGINAL IT-GÁ SUL, QUADRA 28, LOTE 03 
BMRR8:-~ENTRO 
elDAub. -L'. - >*. - - . - - - - - -- -. -- - 

CEP 78.579-000 
CAIXA POSTAL 63 
FONE 0**66 3578-1096 
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. . . - . . - .  - - .  -c ..' 
- T  . . . .  - .  . . .. . ... (item 7.2.4 B 1,0 W arsmahira) 

dqlarah pró3,ii.n~ de'prc- juoto ao Minist&io das -Co&iuyóes SSCE/I>OS a presate W e a ~ a o  de apoio . /  I . .  .-- 
< .- 

B P,SSOCT;?C~I~ iI-ANHiLXmJE DE.R~~D~OD-JSAO C O & $ U P , ~ ~ ~  entid& civjJ, sm F* - .-- 

de'aidarnente regístrada, com sede nesta cidada de Itmbang& gelz iiiicintiva em f1abjJjf-e a uma emissora 
ao etendimento da comunidade. 
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(item 7.2.4 B- 1,O Pt/ assinatura) 
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(item 7.2.4 B- 1,O Ptl assinatura) 
. . . . .  . . .  OE aba& denomjnadps.deciaram para fim de prova junto ao Ministério das Comunicagões SSCE/DOS a presente m 
. . - A  &con&cion e irrestrita em apoio k ASSOCIACÃO . I T ~ G A E N s E  DE R A D I O D ~ S Ã O  COMSJNITÁRIA". entid 

i / :lucrati.boi, lygalmente constituída e devidamente registrada, com sede nesta cidade de Itanhangk 





codtuíd.a e devidamente regisirada, com sede nesta cidade de Itanhangá, .pela iniciativa em habilitar-se emissora / . . 
. . 

ão Sonora Comunitária d&da ao aiFndimento da &&+dade. . . . . . 
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WCAO DE APOIO COGGA DE PESSOAS FISICAS . . :'. 
. . ..- . 

(item, 7.2.4 B- 1,O assinatura) .. 
de.provii ju&o ao h%n&&o das Comimiees SSCEIDOS apres -- 
E&&. DE RADIOD~SÃO C O M U M T ~ ,  d 

' I I / 1 . iuwativoj/ . Igalmenfe constjtuida e devidamate registrada, com sede nesta cidade de Itanhangá, .pela iniciativa . . em habilitar4 . . a uma edsora 

destinada atendimento da c&tmnidade. '. 
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I . .  ~ S T A C Ã O  DE APOIO COLETIVA DE PESSOAS J ~ S I C A S  . . .  - - :" . " 
:. . . . - .  . . -. 

. . . . (item '7.2.4 B- 1 ,O.Pt/ assinatura) *a; .. - 
. . : . . .  ai& den&&os~8eclaram para Em de prova junto ao Ministério das Comunicações SSCEDOS a giresente des ta@&de  apoio 

:: 

- $c6ndtc í í~~  e irrestrita einapciio à ASSOCIACÃO EANHANGAFNSE DE RADIODIFCISAO COMXNITÁKTA"~ entidade civil, sem Fim 







. .  . -. - .  
. . 

! &,. . (item 7.2.4 B- 1,O Pt/ assinatura) :.*,<* ' 

.+R.? :+ para fins de prova junto ao Ministério das Commiicações SSCEIDOS a presente manifestação de apoio 
b 

I 
) I 

) .  

-P- I 
) : .' ! 

i 
) .: 

I 
irrestrita em apoio a ASSOCIACÃO IT-GAENSE DE RADIODIFLTSÃO C O ~ Á R I A "  entidade civil, sem Fins 

constituída e devidamente registrada, com sede nesta cidade de Itanhangk gela iniciativa em habilitar-se a uma ernissoia 
I 

I Comunitária destinada ao atendimento da comunidade. 

I .  

j .  

. 

,- -- 
- I 

. . . .. - 
. . 

< .  
: .: : .  . . 

MAN~~ÈS'TACÃO.DE APOIO COLETIVA DE PESSOAS FÍSICAS 
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I MANEFESTACAO DE APOIO COLETIVA DE PESSOAS FÍSICAS 
- : .. : . _  . .. : . .  . . . . . - .. - ' (item 7.2.4 B- 1,0 PtL assinatura) 

deçlaram para h' de prova junto ao Ministério das Comunicações SSCE/DOS a presente manifestação de apoio 

à ASSOCIACÃO ITANEiíANGAESNSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA", entidade civil, sem Fins 
. . 
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MANIFISSTACÃO DE APOIO COLETIVA DE PESSOAS FÍSICAS ' . .: ' . .. . - 
. . . - .. - - - - 

1 

(item 7.2.4 B- 1 ,O Ptl qinatura) . . .  

declaram para í ins de prova junto Ministério das Comunicaç6es SSCE/DOS a presente d e s t q ã o  de apoio '. . . - * . . . 

à ASSOCIACÃO IT-GAISNSE DE RADIODIFUSÃO C O ~ ~ ,  entidade civil; sem Fins 
, -  

lucrafidbs] legalmente constituida e devidamente registrada, com sede nesta cidade de Itanhangá, pela iniciativa em habilitar-se á-uma emissora , . - 



SERVIÇO P Ú B L I ~  FEDERAL , h 0  13 
~ I S T É E U O  DAS COMLTNICAÇ~ES - 
SECRETÁRZA DE SERYIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IANEXO A PORTARIA NO336 DE 11 DE JULHO DE 2003 1 

( ) o  (A)PR~PRIO(A) (.- PROCURADOR 

TELEFONE (-jc) 66 3-5 >,7/6 yd FAx(\o  

Requeiro, neste ato,.ao Senhor (a) . . 

CARLOS ALBERTO mtlEIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

No .%w .t;s.SdS% IQG SERVIÇO 
LOCALfUF LTA/~/ .MA-N~/<I '  - WY-T~RW :. .. , C'..:.- 

Pelos motivos aqui'expostos . A b !/*/ I I ~ ~ + T - Q ,  
I I 



OUTã)&GAMTE; AigjgC36llAÇAO IIT~hMXIAWOAENSZ DE: ]R,%X)iQ DHPB~SAO 
CC),IMUNloFARlM, inscrita no CWJ sob o numero OS+B i 4.065/0000 1-40, com seda 'a 
AV. Marginal TfarthangB Sul, Qci,&ra 28, Lote 03, Baim Centro, Itmhangr5-MT5 iiesb ato 
representado pdo seu Presidente, FRANCáSCO 'DA ROSA, portador do R Q  697.266 - 
SSSPíMT e CPF 334,488.68949, brasileiro, separdo judicialmente, residente e 
dominiciliado 'a Rua Buritis, s/n, Cmtm - Ttmhangzi - W. 

r' 

O'UTORGmOS; AGaILDO, TADEU GIL PUTES, brasileiro casado, advogado, 
OAB MG 63.964 e PABLfh ~u11-$ %PMTES9 brasiIch', casada, advogada, 
QALa MG 66.435, com escritorio na Av. Santa Cakwina, Qliadfa 20, Lote 17, Centi30, 
ltanhmg4 - MT, CEP 78,579-000, onde rccebern intimqões dc estilo. 

P0DEH;LÍES: Pelo presente itzstmmen~o dç pro~inr-;lãa, o Outorgsnte nomeia e constitui 
seus pmcia~adoms, os Advogados supra qualificados, r9 quem confere os mais an~plos e 
gerais p64dtlí-e~ par4 em qualquer Juizo, Comarca ou Grau de Jurisdigão, propor OU 

contestar e bcm =sim acompanlia Brn todos os seus termos, atos e fases, toda e qualquer , , 
processo ou feito judicial, medidas prelirninas e oautelams, de natumza civil, 

criminal, trabalhista, ifscal ou administrativa, dispondo, para isso, de tudos os poderes, 
inctusive os da cliiusula (CA,D ,R7DjYC$A", c, ainda, as $6 transigir, confessar, rec:ux~,hec;er 
n proceb&nMa do pedido, renunciar, dar ri: receber quitaçâv, firmar comproinissos, 
rcçonvir, reco~~c;r, prot~stw, variar de qiies  proposm, tepreseinhr fora de Juizo, 
substabelecer, conservando ou não as poderes outorgados, pxaticm, enfini, todos os titos 
necessiirios ao fiel oumpriii~ento do presente MM8ndato, a, especialmente para acoinpatihar, 
em todas as suas fases e praticar todos os atos do PROCPESS&b N. §3084f$53§P7/2$4)4, 
jannto ao Miniht6;nio das Comumicaqõetr . 

ltatihmgá - MT, 08 da pwGo de 2007. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE AMÁLISE TECNICA DE RBDCOM 

Identificação do Processo 

Nlimero: 53000.05351 7/06 LocalidadeIUF: Tapurah - ItanhangálMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 Aviso: 

r COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE,(B) 

Latitude: 1281414 1 155758 
Distância A:B 35.7 

( IBGE ) 

10/04/2007 Página I de 2 

Longitude 56W3826 56W2754 J 
Processo 

Sim 
- 

Entregou documentação tempestivamente? 

-- - - 

Avenida Marginal Itanhangá Sul -Quadra 28 - Lote 03 - Centro. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Status 

EMA 

ARQ 

Número do Processo 

53000.023850/04 

53000 .O001 42/03 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 
i I I I I 

-- -------......-.e- 

Distância 

510,OO 

1.660,OO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

LocalidadeIUF: Tapurah - ItanhangálMT Número: 53000.053517/06 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

10104/2007 Página 2 de 2 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentapão solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alineas: m, n, o. 
Se for selecionada, pedir projeto técnico. 
H** Têm concorrentes. 



*i, '. Y 

CONTAGEM DAS ~MANEEsTAÇÕES EM APOIO - Portaria no 103 1 Norma C O @ & ~ . '  , 

no 112004 
Processo no 5m. 0535 4 -k / dccx 

I 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o niunero da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
, 

declarante I 0% 

I TOTAL t3 

Não Válidas 

I., 

entadas sob a forma de abaixo-assinado 

Válidas 
I 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas .e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Servíço, contendo a denominação da entidade' apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das -estações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

- _ .- 

R0 TOTAL DE 

Não Válidas 

0-4 

Válidas 

0 

4 - Manifestação de. apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio & iniciativa de 
requerer a autorhgao para execução do Serviço de Radiodifbão 
Comunitária 

Válidas 

O& 

Não Válidas 

.h3 

X 5 

TOTAL , 10 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

GG, * e w 1 ~ ,  VYCZA +C&Q Y ~ F ~ W  em&. 
X2 

TOTAL 
- .- .. - 

0 
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STERIO DAS co 
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CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICA~AO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARZA 

DESPACHO - SOBRESTAIMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.053.517106 
LOCALIDADE: Tapurah - Itanhangá I MT 
ENTIDADE: Associação Itanhagaeme de Radiodifusão Comunitária 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo no 

C) 53000.053.517106, ulformamos que sua Associagão conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a-, tendo sido esta a selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Tapurah - Itanhangá - MT: 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

( 1 

Brasília, 30 de julho 2007. 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 

371 

62 

No do Processo 

53000.023.850/04 

53000.053.5 17/06 

Entidade 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural, Inforinativo e Social do Município de 

Itanhangá 
Associação Itanhagaeme de Radiodifusão Comunitária 



MIM[STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 2; d 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

d?&g' , ; 2: : 

. . .  
Esplanada dos Mínistérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 0 de julho de 2007. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DA ROSA 
Associação Itanhagaeme de Radiodifusão Comunitária 
Av. Marginal Itanhangá Sul - Quadra 28 - Lote 03 - Centro 
78579-0001 Tapurah - ItanhangS1lm 

. .- . 

AssGto: Sobrestamento de Processo 

O 
Senhor Representante, 

Em atenção ao' Re'querimento formalizado por meio do Processo Administrativo n." 
53000.053.517f06, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a Associação comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural; Informativo e 
Social do Município de Itanhangá tendo sido esta a selecionada para análise na localidade. 

Segue abaix0 quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Tapurah - ItanhangállYíT: 

. . .  . . 
". ;:'..;'<". " ,' 

.8,,!..!,i'. .',, -, W3dBi$;~d~,t. v, F - AtenciOs ! 
I 7 j4ik z u w k  1 

&LI_.. 

.~.-----.-‘--..-.--. ---------------.- ..--........ .-..-...-.---..-S.. .......................................... ---.....-. 
. ..... ... 

lsm/DOS/SSCE-MC - Processo no 53000.053.517106 - T a p d  - I tanhangW 

-. 

. . 
. . 

' !; :..' 
. , 

. . .  . . . . .  . .  
. . . . . . . . . .  ::a . < ' _ ~ /  ..:. . . .  :: .. . . . .  . . . . . . . . . . .  . . . .  . . . .  . . .  . . . . 

. . . . .  . . < .  . . . . . : . . . , .  . , , . . :  . .  ,.. ., . . : <  . . . .  
~ a c e i o  eh$tii, ' ,e ç++idt55andb. o:di@o;t& no  item 1 . .  ,. ............ ........ I.:.'. 

i.::.'" ' ' 

. : f i c d  solirestiido &'que . . . . . .  haja. ~ ~ ~ ~ ç ' ã o ~ o u :  . ... a$i&biento, da 

Soma das 
Manifestações de apojo 

comprovadas 
' . " 371 . . 
, , ,' . " . . .  

. . .  . . . . . .  , _ .  . . . 

. . . . . . . . . . . . . .  :62 . . . . . . . . . . . . "  . . 

. . .  . 

No do Processo 

. . 

530~0.023.850104 . . .  i 
. . ,.., . . ,. 

. . . ,  . .  < .  ) . '  , 
' <: . . : . *  * . . ,  . . . . . . . . . . .  ... . . . . . . .  , 

53(jb0.0j3:5fi/G . .  ' 

- - .-~ 

Entidade 

. . . .  
, >  . .  . . . .  

. . .  Ass6kia~ão':~ori&& ., ,.. . . . . . . . . .  .. :;. . . . .  d;~esenvolviment6 ., , ; Artístico, 
Culturgl, ,Inf~rmsiti~ 9 ~ & i a l d o ~ + ~ í ~ i o  d e :  ; . . .  < .'.. ,.., , \ .  <.-,,. . . .  . . . .  . . ,,;; 7: c . : . .  .: , ;;. > ..-, It4&%&:i ;, . ; ;. . .. , . . , . . :  . .  

:, ; , .,,;, :: . . . .  . .  
< .~ . . . . . . . . . . .  .... . . . . . .  . . .  

ASso6~~@4ã3'It~ag~~~$,~~~diodifusã~ Comu@tán&: . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  ?,. , . . . . . . . . . : . . .  . 
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MCNISTÉRIO DAS COMJMCACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMECAÇÁO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R A D I O D ~ S Ã O  COMXJNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MAMIF~ESTCÁO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO , 

- 
Publicação no DOU do dia : I / Prazo expirou em: / .I .Aviso : . . . . 

. - 
r )  c,/ 

. Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIPEsTAÇÕEs DE APOIO 

I declarante. ' 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

i QuantidadA declarada E 

Sim I Não . 

I Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndeie~amento  válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo slnO.cw .bnLP~J~ 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

BONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: . 

Obs: não foram validadas as manifestaqões i s  fls 7 

considerando a falta de 

-. 
-- - -  _- ____ "__ _ __ -- --- :, 

Quantidade validada . 

8 . 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

c 
..? 

- 
.. 

I .  



Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo'o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

- 

'I - Endereçamento válido d aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo slnO. 

Sim 

Quantidade declarada 
. . 

- 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o l0 nome do 
. declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

IObs: não foram validadas as manifesta~ões hs fls , considerando a falta de 1:':; l i, 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: são válidas apenas as m.anifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

'.:2 
7 ::: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio r . . .  

i 

. 
71 

- .  Quagdade v.alidada . ,' 
. .  . 



. Sim Não 
3 -,Manifestação de apoio apr.esentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituidas e sediadas na área pretendida para a . 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

- 
X. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidadedeclarada 
..comunitárias apresentadas. 

Obs: São .válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou posse do representante legal 

d 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- ~ndere~amento válido 6 aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e. complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele. em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP 6 opcional. 

ol. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
'indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

P O ~ A Ç Ã O  PONDERADA TOTAL: X5 3 0 .  
,, Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a faita de 



. : 

."__ . .. .,. . . ';;i. 
'.... . :..,. , F5 

. Despacho de contagem de manifestações em apoio j: ': 
S .  

Não 

X 
r4 - M-kkfestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autoniação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sim 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

3 r. 
.-- _._ 

- Dãdos válidos dos associado& NO;& assinátura, ende&o, RG ou W; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 
- 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  

Quantidade declarada 

0 
Quantidade validada 

0 
.fl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a fdta de 

. . 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes,' 
fi-ente B documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

I3rasíliaBde @d de20& . . , . . 
. . - 

Analista Responsável / Siape: 

: . 
' . , . .  

< .  . . . . . 
, . ,. . , 

<. .. ., , . '  . . . 

. . 

- --- . - . . . - -- --- -- -- 1- +,:,:-..- 

7 2?. 

f? .  ' Despacho de contagem de manifestapães em apoio 
! '  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES !fs' @ir 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO " .' JGJ ''. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053517/06 Localidade/UF: Tapurah - ItanhangdMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. 

2. 

- 

A Entidade 6 uma: 

Fls. 01 a 03 e 58 

Requerimento de Solicitação? 

d 

Sim 

Associação 

Sim 

5. 0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1IQ da Lei na 9.6127 Sim 

,'--i 

3. 

7. 

I I 

Fis. 35 a 57 e 60 a 153 - 1083 manifestações válidas de acordo com a contagem realizada pelos funcionários do ICP (Fls. 161 a 165). 

6. /~om~rovante  de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança institucional da Presidéncia da 
República? 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

( I~eclara~ão, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim I 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Não se Aplica 

i I 

Fls 29 - indicou que ainda não possui. 
I '  1 

Sim 

Art. 49 do estatuto Social da entidade. 

Não 4. 

9. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 27" 4 anos Validade: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidad Declaracao Maioridade 1 
Emancipação 

845.790.569-49 Presidente 
I 

Anair Bongiovani Não Não 

A ata de Fundação datada de 03/09/02 (FIs. 14), a Ata de Eleição datada de 03/03/04 (FIs. 15 a 17) e o Estatuto Social da entidade (FIs. 06 a 13), 
apresentam registros incompletos. 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da iocalidade, conforme o caso? 

RadCom Página 1 de 2 i 18/01/2008 
I 
Í 
I 

Sim 

de qualquer dos serviços mencionados? IplnWNI,mYSI1~I ,I,~B.~~N------"* 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

1d8zi0 dòs santos 

Francisco da Rosa 

Sim 

398.03169g-91 

334.488.689-49 

I 

Sim 

Sim 

~ce-presidelte 

Secretário 

Sim 

Sim 

sim 

Sim 



,- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

p L.. 
a \ ' .. .. . .: 
w - 

Identificação do Processo 
- 

Número: 53000.05351 7/06 Localidade/UF: Tapurah - ItanhangUMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 33 e 34; 
2) Relação de associados: Fls. 18; 
3) Declaração de fiel cumprimento: FIs. 20 e 27; 
4) Declaração de que a entidade não possui vinculos de subordinação: FIs. 59; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 25 e 59; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: FIs. 21 a 24. 

a) cópia do Estatuto Social, na integra, legivel e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
' 0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro ?A? 

- I do Registro de Pessoas Juridicas ou microfilmado em Pessoas Juridicas: 

13. 

1 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: ?que as 
aiterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim? e ?que será 
assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos Órgãos deiiberativos?; 

Conclusão da Análise 

2 ? substituição no art. 55 parágrafo único do termo: ?( ...) aprovada pela Diretoria (...)?, pelo termo: ?(...) aprovada pela Assembléia Geral da 
entidade (...)?. 

Diante da análise juridica efetuada, constatou-se que a'entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

I Obs: Ressalte-se que o Estatuto Social deverá ser encaminhado na integra, alterado e devidamente registrado no Livro ?A? do Registro de 
Pessoas Jurldicas, pois o Estatuto encaminhado anteriormente apresenta registro incompleto, pois não indica ?Pessoas Juridicas?. I 
b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada de 03/09/2002, foi devidamente registrada no Livro ?A? do 
Registro de Pessoas Juridicas, ou microfiimado em Pessoas Juridicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 
Obs: O registro que consta na ata encaminhada está incompleto, pois não indica ?Livro A?. O registro deve indicar: Livro ?A? do Registro de 
Pessoas Juridicas. 
cont. conclusão pág. seguint / 

Lldia Souza El-Cor4b Moreira 
(Analista) 

- -  ~ - - - .......................................................................................... _ 
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PROCESSO: 53000.053.517/06 
LOCALIDADE: Tapurah - Itanhangá 1 MT 

Diante da análise jurídica efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes 
exigências: (continuação) 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 23" do Estatuto Social, tendo 
em vista que as declarações e documentos encaminhados indicam que os membros são: 

Presidente: Francisco da Rosa; 
Vice-presidente: Jonatas Vieira Lacerda; 
Secretário: Renan dos santos; 
Tesoureiro: Idézio dos santos. 

Entretanto, na ata de eleição encaminhada datada de 03/03/2004 indica que os 
membros são: 

Presidente: Anair Bongiovani; 
Vice-presidente: Idézio dos santos; 
Secretário: Francisco da Rosa; 
Tesoureiro: Ari Anildo Helbich. 

- A entidade deve encaminhar a real Ata de Eleição devidamente 
registrada, bem como, as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas 
66 7 9  66  7, 66.9, e , h , i e "j" da Norma Complementar no 0112004. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

Brasília, 18/01/2008. 

Lídia Souza ~l-eorab Moreira 

C , pCR:,, - , ;: ..r.t" p :,; .~..-w"*.~ í,i~:;y:krvk~. , a 



M I N I S ~ R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA -; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaDF 

Fone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no $ 2  /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, .I8 de janeiro de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DA ROSA 
Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária 
Av. Marginal Itanhangá Sul - Qd. 28 - Lote 03 - Centro 
78579-000ITapurah-ItanhangW 

- Assunto: Solicitação de Documentação 
. ., 

Senhor Representante, 

0 Tendo em vista a recontagem das manifestações em apoio de todos os processos 
concorrentes da localidade, contatou-se que a entidade requerente possui maior número de 
manifestações válidas. Desta forma, a análise realizada no processo n. O 53000.053.517/06, na 
localidade de Tapurah - ItanhangWT, no qual essa Entidade requer autorização para execugão 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra. legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livr~-"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: F'hmj7(w J84 . 
1 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código 
Civil, no caso de associações, art. 59 capute parágrafo único da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as 

, alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convocada para esse fim" e "que será um quinto) dos associados 
o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos". 

2 - substituição no art. 5O, parágrafo único do termo: "( ...) aprovada pel3 Diretoria (...)", pelo 
termo: "(...) aprovada pela Ãssehbléia Geral da entidade (...Y7. 

Obs: Ressalte-se que o Estatuto Social deverá ser enca 
alterado e dev/damente registrado no Livro <'A9> do Registro de Pessoas 
Estatuto encaminhado apresenta registro incompleto, 
"Pessoas Jurídicas". 

Ism - DOSISSCE-MC 



3 ' 3  

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de ~ & k # ã ~  s,i4* 
datada de 03/09/2002, foi devidamente registrada no Livro "Ayy do Reeistro de hssoas 
Jurídicas, ou microfhado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento aá disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004. ,/ FC~, ~ 8 3 .  

Obs: O registro que consta na ata encaminhada está incompleto, pois não 
indica "Livro A''. O registro deve indicar: Livro bLA9> do Re~istro de Pessoas .Turídicas. / 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 23" do Estatuto Social, tendo em 
vista que as declarações e documentos encaminhados indicam que os membros são: 

Presidente: Francisco da Rosa; 
Vice-presidente: Jonatas Vieira Lacerda; 
Secretário: Renan dos santos; 
Tesoureiro: Idézio dos santos. 

. -- _ 
, . Entretanto, na ata de eleição encaminhada datada de 03/03/2004 indica que os membros 

são: 

o Presidente: Anair Bongiovani; 
Vice-presidente: Idézio dos santos; 
Secretário: Francisco da Rosa; 
Tesoureiro: Ari Anildo Helbich. 

- A entidade deve encaminhar a real Ata de Eleição devidamente registrada, 
bem como, as declarações e documentge(referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e ".i" 
da Norma Complementar no 01/2004/ 

d7,d.w md;, ./QvGm&* 

Será facultado a essa 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), h&& 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

( i exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

-- - - -- - - - -- -- - - - - - - - --- - -- - - - - - - _ - - -- -- .- - _ - __- ___ _ -_ _- 

lsm - Proc. No 53000.053.5 17/06 - Tapurah-Itanhangánvrr - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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-. ASSOCIA¢ÃO ITANHANGAENSE D ~ F U S Ã O  C O M U N I T ~  
29 

CNPJ 06.614.065/0001-40 
Oficio no O0112008 

fiz Itanhangá, 28 de Fevereiro de 2 0 t b . s ~ ~  - ,. . 

4 i i ~ i a ~ É ~ i ~ r  Diiá O ~ ~ M U N I C F . : : ~ E B  
ER.0,BILI.Q - DF 

Ilmo. Sr. gB$jO!!J @Qg825.!2.lia0i28r! 
Carlos Alberto Freire Resende S E ~ P W ~ % C  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 04p3g;z~307i-ii9:~37 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "Ry7 - 3" andar - sala 300 
70044-900 - Brasília - DF. 

) Assunto: Apresentação de Documentação solicitada 

Senhor Diretor, 

O Em atendimento ao solicitado através do ofício 
142/2008íRADCOM/DOS/SSCE-MC, a Associação Itanhangaense de Radiodifusão 
Comunitária, devidamente qualificada no processo 53000.053.5 17/06, apresenta a 
documentação solicitada, qual seja: 

a) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, devidamente alterado nos termos do Código 
Civil, bem como nos termos da Norma Complementar 01/2004, devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro 
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Lucas do Rio Verde - MT, em anexo. 

1 - Quanto ao disposto no Código Civil, no caso das associações, art. 59 
caput e parágrafo único da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada 
pela Lei 11.127, de 28/06/2005, tal inclusão se deu no art. 11 5 1' do 
anexo estatuto social; 

2 - substituição no art. 5' , parhgrafo único do termo: "( ...) aprovada pela 
Diretoria (...)", pelo termo "( ...) aprovada pela Assembléia Geral da entidade 
(...)", tal modificação encontra se presente no art. 5' do presente 
estatuto social; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada 
de 03/09/2002, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfílmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao dispo 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, em 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da entidade devid 
constando todos os cargos elencados no art. 23 do estatuto 

- - -. - .. 

78.579-000 - Itanhangá - 



7 *  

ASSOCIA¢ÃO ITANHANGAENSE DE RADIOFUSÃO COMUNITÁ~ÚP" .'*'$G' 

CNPJ 06.614.0651000 1-40 ": YJ 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e ' S v a  
Norma Complementar 0 112004,em anexo; b. 8s , .= 

Sem mais para o momento e colocando-nos à inteira 
disposição para outras i&omações necessárias pertinentes e porventura solicitadas, 
subscrevemo-nos mui 

Atenciosamente, 

trro 
"__ ". --._̂ .______________̂ .___..____.._..-I-__... 

78.579-000 - Itanhangá - MT 
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ASSOC~A(L%~ XTA.blI%A;NG.~~NSE DE -WIOFSJSÃO COWJT~TABJA 

ITAN NGAENSE DE 

ESTATUTO SOCIAL 

Av. P4argiiaal Itanliai~gá Sal, Qd. 28 - T ,ate 03 - á:c:&ro 



1 - DA DENO CÃO, SEDE E 

privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
geStão comunitária, composta por n úmero ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, no Município de Itanhangá-MT, com sede na Av. Marginal Itanhangá Sul, 
Qd. 28, Lt 03, centro, Itanhangá-MT. , 

Parágrafo Único - A utilizará como denominaçilo fantasia 
C O$ B'J.W e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art. 2" - A C tem por objetivo EXECUTAR SERVI430 DE ~ [ o ~ s A o  
C O ~ T ~ ,  bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difilsão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecauismos à formação e integração da cdmuniidade, estimulmdo o 
lazer, a cultura e o convívio social, 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa c;iVil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaç2o dos 
jornalistas e radialistas, de codormidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício d 
mais acessível possível; 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das"atividades artísticas e jordsticas 
dos membros da comunidade atendida 

. , 

h. Margilial Itaidini~gá Sul, Qd. 28 - -Lote 63 - Centrtlr 
ri; /-~-~--".>P@QQ-7~t~Ia.E&7ft . ., 

L- 

- - -  _- _ __. _ _ __....__-__ ^^ 

. . 

CART~RIO DO 20. OF~CIO DE LIJCAS DO ,RIO VER 
Rua Santa Fè. 268.S - Cenlca - Lucir do Rio Verde. htT- CEP 78455.000 - To1 (65) 3519.1575 -v.w,.w F-"w-.-.-*----.-.."--,"- -.-. -"--.-~---...-..- 
Confeke. fielmente. com o o r i g i  

tucas 'do Rio Verde-NT.,:, r .  ., .- --.---.--- 
r " --.- ~.-.:-.."~c",,"",,- h"",,*. 
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c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; "i& -Y - - 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convic&o .& 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

Ij 1" - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

Ij 2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, .divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

5 3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos.abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, .sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado A direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4 O  - A receita da AIRC será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas hções ,  bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonitxcações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1C - DOS ASSOC 

Art. 5 O  - Sgrão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 8 
preenchido formul-grio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede .d 

neste Município, desde que se comprome$im a respeitar e c ~ p ~ i s p o s i ç õ e s d e s t e  
Estatuto. 

.---- 

Art. 6" - A . W _ s - e G .  composta p e l ~ g u i n t e s  categ~rias~d_e_ass~ociados: 

I - Fundadores - Formada par todos aqueles que assinaram a ata de fund 
_-_ .. ___.___ _ _  

Av. Margkzal 
*- 

;- ,---- - 9- -. 

ARTORIO DO ~ " F ~ C I O  DE LIJCAS DO RIO VERDE - MT 
Sanla ~ t !  260 S .ccnlia Lucor do ~ i o V e i d o  I ~ T  ~ ~ ~ 7 8 4 5 5  000 T ~ I  (6513548 1575 wcat lo im lucascom br --u-m.-m-*"--.-,.-... "--"--*" --------. 
n n f r r e  fielmente com o original l 

- --- 



C N P ~  06.61 4.06510001 -40 
11 - Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos aqueles que contribuam 
semestral ou anual. ---..... .. ... , .,.... - -- .... .-.-..-. _ ..-*. 
m - Benem6nto~Formada por todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços a 
entidade, que sejam de ordem técnica, social ou financeira, mediante indicação de 
qualquer um dos integrantes do Quadro Social e aprovado pela Assembléia Geral. 

Art. 7" - Os valores das contribuições devidas pelos associados serão fixados e regulados 
através de decisão da Assembléia Geral., 

Art. 8 O  - São k i t o s  e deveres dos &;&iiad&s: - , , ',, 
. ,_ , . ' <  . ,  

a) O +reita de voto e' de,concorrer às eleições, podendo ser votadõs p a a  cargos 
---.---'--'.'-----'-.---.-.-L-.. ^ _ .._.. ._ 

diretivos 3 desde q~e-ate;ridam.~ac!..~spos~o~o Ej 2" do art. 12; -....-- _ __-_ 
b) Manter sua contribuição em dia, com forme es.b.ptilado pela Assembléia Geral. 
c) Participar das Assembléias Gerais com direito a voz. 
d) Colaborar nos trabalhos da associação, apresentamio sugestões que visem seu 

engrandecimento. 
e) Participar quando formalmente convidado, das reuniões da Diretoria. 
f) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as decisões emanadas 

pelos órgão de administração. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa cama, os associados que infitngirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 
especialemtue para este fim, para deíiberaç;ão fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

IIO[ - DOS ÓRGÃBs E DE SEU J ? U N C l í O N ~ N T O  

Art. 10 - São 6rgãos da mC!: 

a) Assembléia Geral: 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, Órgão máximo de deliberação da MRC 
por seus associados, e ocorrerá o r d i n b e n t e  a cada ano, na primeira 

,,.. 

- . . .. 
I % - $ 

Av. Mwgi11al1tai~1~iirá Sul, Od. 28 - Lote 03 - Ce~lrrn 
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convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitan 
dispost6-niTO. _ 

$ 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocda _ extraordinariamente pela 
m.&oda d ; a a r i a , p - o r  um terço dos associado~funfuni t '~do ' res--ou~-~n~-O~~,  -- -p .ar...-, 
ug quinto dos associados (colaboradores ou efetivos),-para discussão e -80 
relativaaas~~w_t.~s.&..&intiesse.geraL. . _..- Q ~ _ t ~ . S 1 . b e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .  o,ose--~re~~onm a 
destituicão de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde--de--.- 

não podendo ela deliberar,' em primeka conv'ocação, sem a maioria absoluta dos 
.-*. .-.. . _"__i,_____, ..... <..__._-<.-.C.-----------. - . _ _ _ _ _ < _ ,  

associados, ................................. ou p3o aieno's.de.um .__ _...... ........_.._j...l._.d terço~naS~convocações seguintes. -- . . .  

[i 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da MRC e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quafxo chamadas diárias d m t e  a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$ 3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segcinda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições do fj  1". 

8 4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens --- ___ ._,__-._.____--..-..t-.-. .... - ........ ... ..... 
imóxeis ou móveis ou extùnção da entiiiade, ~ e ~ e r á ~ ~ e ~ ~ c ~ o a v o c a d z c c o ~ - & ~ s  
de antecedência e, deliber~á~~~~~~nforme-~-este-~~-estatuto,-~-mediante~ voto dos 
associa~o~emdia-.comsuas-.ob~gações-saciais..fi~ados-~pe~o menos seis meses, 
respeitadas as disposi~ões do $1" .  . - - -  

Art. 12 - A Diretoria da MRC órgão executivo e administrativo será . c o m p o s ~ g o ~ , ~  --- - - -- Y Y -- 
Diretor Presidente 9 um Diretor Administra~~~_~~s~um_.Dúie~or.~de.-Operaçães,..~eleitos~em . 

Assymbléia Geral para um mandato de 4 anos,,peeuitida agegkição. - 

$ 1 O - A Diretoria da AW.C poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as \ 
disposições do $ 1" do art. 11 deste estatuto. I 

B 
$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais a, 

de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
ou b ç ã o  da qual decora foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

CARTÓRIO DO 2' OF~CIO DE LUCAS DO RIO VERDE - MT 
Rua Sanlu Fd, 268.5. Csnlro Ii Lucas do RIO Vordc C hiT CEP 7U455.000 Te1 (65)3549.1575. YNIiv.~aIt~riolu~s,com,br .. ..-. "..., ..,--.-,e--." ,--.-.--.* ---..-V.----- 
IConfer-e f i e l m e n t e , .  com o  o r i g i n a . l s i  
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I) Da Diretoria: - .?- 111 
LUCdS DG wí, V c , . i ' ~ ~  - MT 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ÃIRC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da NRC; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades. 
f) Prestar as contar ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das 

finalidades da entidade. 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, 

mediante autorização da Assembléia Geral. 

r[) De cada Dirigente: 

a) Ao Diretor Presidente compete: representar a AIRC, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assular contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do ConseIho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigk e supervisionar todos os serviços de 
escritório da associaqão, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Diretor Presidente todos documentos 
concementes a vida financeira da MRC, secretariar as reuniões da 
Diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 

I 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos aspectos legais, técnicos e 
recursos advindos de patrocínio sob forma 
supervisionar e ter sob sua guarda todo 
âmbito das operações relativas ao serviço 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conseiho Comunitário, eleito em Assembléia 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 

Av. Marginal Htíuil~aigá Sul, Qd. 28 -Lote 03 - Qle~ltro 
78:579=068~I[tmdm~g&~T 
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comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou @ 
moradores, desde que legalmente instituirdar;, com o objetivo de acompanhar 
programaqão da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho ComuniMo deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comuniMa, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como 
do referendum de, no mínimo, um terço de associados aptos a votar. 

5 1" - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. 

fi 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de Wite por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 
Assembléia Geral. 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no territbrio nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Pardgrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judic 
definidas em leis. Tatabém será vedada a cessão ou mend 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de s 



"4. 544' 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da AZRC será composto pelas contribuições socfais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos e exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta partimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

W - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÁO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um. 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da AIRC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida em Assembléia. 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assemblbia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

, m n m N L < L L < L ~ m z . = - = ~ i  

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de e 
data be sua inscrição no registro de pessoas juridicas, a~erband0-s~ a 
as alterações por que passar. 

Art. 22 - A nomenclatura para os cargos da diretoria da AIRC previstas 
entrará em vigor à partir da próxima eleição, mantendo a nomenclatura e a 
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(Ata cla Segunda Assembléia Geral Extraordinária da Associação Itanhmgaense ' 

Radiodifusão Comunitaria - 1/04/2006) até aquela oportunidade. 

Itanhmgá, 21 de Fevereiro de 2008. 
C., . .. .. - . 

Francisco h Qsa 
Presidente 





REPÚIBILICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MA'J'O GROSSO - COMARCA DE SORRISO 

2 O  Ofício Extrajudicial 
Registro Civil - Pessoas Jurídicas e Naturais -Protestos e Tabelionato 
C.N.P.J. (MF) 02.485.076/0001-80 
Benedito Abadio da Silva - Tabelião 
Alexandre Jonathan da Silva - Substituto 
Silvia Inês Pedroso Marcon - Escreventes 

BENEDITO ABADIO DA SILVA, Tabelião 
do 2O Oficio Extrajudicial desta Comarca de 
Sorriso, Estado de Mato Grosso na Forma 
da Lei, etc. 

Certifica a pedido de pessoa interessada, que revendo os Livros de 
Registro de Pessoas Jurídicas a cargo desta Serventia, no Livro no A1007 folha 181 

-., ,--,- 

verifiquei"que kb n~0002~5~m~09~04-2'O03~ifoi'i'feito ________ o Reg istro da -- At.c~.&..Eunda@a, no 
Livro ~ O ~ 0 : 0 7 ~ ~ ã s i 3 8 2 - ~ ~ ~ e T i f i q  uei que sob n~aQ..2966eem_QC1=04=2~03,..foi-fei.t~~ 
Registmd-aAfa de Assembléia Geral de EIo'~ãcrePosse.& .. oi_eforí? . . . . ~ , . A p r ~ . ~ a ç ~ ~ , ~ ~ o  
Estatuto Social da .-. ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE __ DE ____I._. RÁDIO DIFUSÃO. .-. 

O-i'ef~riw"e-V~rdãd'e~6-6-qüeed~uU~e. Dado e passado nesta Comarca 
de Sorriso Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e oito (26-02-2008).- Emolumentos: A esta Serventia R$-17,20; Ao Tribunal de Justiça R$-430. Total - R$-21,50 



Aos dezenove dias ----- do 1x16s - - de a b d  do mo  de dois mi2 e seis (19/04/2006), às 
dezenove e .trinta horas (19:30 J . i ) ~ ' S e m d a C O n Y ~ a o ,  reuniu-se na Av. 

, Marginal Itanhanga Sul, Quadra 28, Lote 03, Centro, no Município de Itanhangá, 
~ s t a d o  de Mato Grosso, a Diretoria Executiva e Sócios da Entidade para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia, conforme Edita1 afixado na sede da enp'dade em 
04/04/2006; 1) An;illsar o pedido de afastamento do primeiro tesoureiro; 2) malisas 
o pedido de afastamento e exclusão do quadro social da 3) 
Preenchimento dos cargos vagos da'diretoria executiva; 4) Analisar sobre os sócios 

k \  que se mudaram da sede do Município; 5) Assuntos Gerais. Deu início os trabalhos 

i':/" O Vice-presidente, Sr. Idézio dos Santos, cumprimentando a todos, expôs a 
. .  necessidade da convoca$io ppara deliberar sobre os assuntos em pauta, em seguida 

1. .-Lr... 
leu os oficios recebidos em 03/04/2006 sobre o pedido de afastamento e exclusão do 

' ia .:I quadro social sogcitado peli  ,sidente h a i r  Bongiovani, bem como o Oficio 
Recebido em 04/04/2006, do atual. Tesoureiro Sr:Ari Anildo Helbich, solicitmdo o 
seu afastamento do .Cargo que exerce. Após a leitura dos oficios, explicou sobre a 
necessidade de preencher as vagas dos referidos cargos, para a Associaqão 
possa efetuar regularmente os, seus trabalhos, explicando ainda que, confome o 
Estatuto Social em seu art. 42, que os casos omissos serão analisados pela diretona 
executiva e encaminhas para Assembléia Geral para referendar. Reiterou ainda que 

ão está previsto no estatuto social o preenchimento de vagas em caso de vacância 
e cargos, bem como a atual diretoria foi eleita para o quadriênio de 2004/2008, 

I 

...- -. J rem já se encontra com dois cargos da diretoria executiva vagos. Após a . ... 1. 
i< ---. .J explma~ão deixou-se a palavra livre para de1iberar;ão. Em seguida os presentes 

,-. .+ -.-- 4. . manifestaram-se favorável aos oncios lidos acima, bem como opiuaram sobre o 
">,,yi preenchimento dos cargos vagos, sem necessidade de efetuar nova eleigão. Sendo 

que o Sr. Francisco da Rosa foi escolhido e aclamado por todos os presentes, para 
-. exercer de ora em diante os trabalhos de presidente da entidade. Os Sr. Vice - 

Presidente passou a palavra para o Presidente, para issumir os trabalhos. O Sr. -& Fmcisco da Rosa cump~imentou a todos, agradecendo a sua escolha. Em seguida 
''3 foi escolhido para o Cqgo de Primeiro Secretário o sócio Sr. Renan dos Smtos, já 

que o atual Sr. Francisco, assumiu o cargo de Presidente. Em seguida foi indicado 
C-.i; ao cargo de Tesoureiro o Sf Idézio dos Santos e para o.cargo de Vice-presidente o 

Sr. Jonatas Lacesd 
Remanejados: 
Lacerda Vieira; 
Santos. Todos rec 

: comunidade atendida pe 
' '  vista que o Sr. João Cord 

pemanfee-rá-por-hor 



' - e' 4% . ". 

Reaberta a Cessão, a presente Ata foi lida e aprovada e {ai assinada pelo 
por mim que a digitei e pelos demais presentes. 1 

Fsancisco da Ro 

Jonatas Lacerda Vieira 

Idézio dos Santos 

\ (i , ;i ,~,: Renan dos Santos @cirfcWq GJ~J?.  , ,Im rj ,i:,, 1 -.-, . I , . ...'I . ., i I . .  

- &i h d d o  Helbich 

(3 
Janete Ribeiro 

Clécio Miguel 

Alvadir da Rosa 
. , 

<'''.I : '7 , ' !* 

Roveni Trevisan , ~-Z~~,U!,'YL.-I o~~,, iG,g 

Jose Berlcembroch 
-. 
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Declaro, para os devidos &s, e sob as penas da lei, que 
todos os dirigentes da Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária residem 
na área urbana da localidade a ser atendida pela estagão. - 

Por ser verdade, h o  a presente para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

I 

&an&co da Rosa 
@es. 3 IryC 
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1 

DECE 
cJ 

Declaramos, para os devidos fins, e sob as penas da lei, que 
comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Semiço de 
Radiodifus~munitária. --------.-______, 

----__.___ - 

Por ser verdade, h o  a presente para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Itanhangá, 21 de Fevereiro de 2008. 

I 
I 

i 

I 

no Livro A de Pessoas Jurídicas, sob 0 no 

A's.-Mr?ll&~d1angh_*)riX,-Qcl. 2 8 - Lote 03 - C eiit ro 
- -  - 70 C 7 9 4 Q n  Tt - - - . - I I L  - - 

3 
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1 
J I 

DECL C AO l 

i 

I 

I 

Declaro, para os devidos fins, e sob as penas da lei, que a 
Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária &o é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados. 

Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Francisco da Qsa 
&es. Nw 



P ~ R I O  DAS eo CAÇÓES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE RADIODIEUSÃO " J~J 2. B DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERflÇOS DE RADIODIFUSÃO - .. 

Referente OB cio no dob IO@SSWDOUL -MC 

A - $C*&&/ 0 ! 
. . u 
~ P ~ ~ / A A / A I ~  &&&-a/ . a Entidade: &%lGC, . c d ? a u n , ~ f i ~ n h ~ ~ /  &fb hLdl~ 

( ) Ifnica entidade no localhairro /ou com concorrentes: C) arquivado, (em anhlise, (em exigência, C_) instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

* 

Observações: 
&L.,.& . &;o ?&10 

&L j A , , . , ~ . ,&1~h / l - ~  'a & A A ! &  

4' f l  

+h& 0 -  & (LcpA,m Brasíiia, L? 6 1 03/2000 Anaiista respons6vd: 

FANTASIA: & ,iJ&%w hii& 
/ 

SLQPE: P3-33 3 0 3 6  

( ~ h .  da). EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: !Ale& %;:?.vsiih lia sgva 
Chefe ble Divisão I SSR ' 

( Cumpridas integralmente. 
(J@ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: (fb. ae.591: ,h. L/& 
h 0 3  hÚ%O-  
Observações: 

< H  

LU:'. ':';r rllf,tr,!1>:: 
Chefe de S e r v ~ p  ue Radiodifub~, +,.,itic :,.afia 

Mal 1365439 
SEMi;JCOHi\CIDEOi;lSC 





." 
.. . . . @ $4 . 

~VDN~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :,..rL-,: .- &' ,$ 
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SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R'' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 02 9 5 12008/RADCOM/DOS/SSCEEMC 

Brasíiia, 05 de março de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DA ROSA 
Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária 
Avenida Marginal Itanhangá Sul - Quadra. 28 - Lote 03 - Centro 
78579-000 - Tapurah-Itanhangá - MT 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

\ Senhor Representante, 

Tendo em vista a recontagem das manifestações em apoio de todos os processos concorfeirtes 

3 da localidade, contatou-se que a entidade requerente possui maior número de manifestações válidas. Desta 
forma, a análise realizada no processo n. " 53000.053.517/06, na localidade de Tapurah - I t a n h a n g w ,  no 
qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

A entidade deve promover uma nova assembléia de eleição e nos encaminhar cópia da nova 
ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados 
no artigo 12 do Estatuto Social datado de 21/02/2008, tendo em vista que a ata encaminhada datada de 
19/04/2006 não supre a exigência, pois, na ata encaminhada está indicando que foram eleitos membros para 
ocuparem cargos diferentes dos indicados no Estatuto Social não suprindo a exigência legal. Desta forma, a 
nova diretoria deverá ser composta apenas pelos cargos indicados no art. 12, quais sejam: Diretor 
Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações e os membros devem encaminhar as declarações 
e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "ii", 'Ch" e '3" da Norma Complementar n." Qlí2004. 

I&. a i -  ( 8 q ~ )  . 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do receb men o deste 

i ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob 
pena de arquivamento do processo. 

1 ) 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação 
formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

- -- -- -- - - 1 - -- - - - - - - - 

lsm - DOS/SSCE-MC 

- 

Atenciosamente, 
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.(... i ASSOCIAÇÃO ITANHANGBNSE DE RADIOFUSÃO COMSJNITÁRIA . . 'C ,?, :. - ... '! 
CNPJ 05.6 14.065/0001-40 I F z -  ..= 

i 47s ''?: 1 
Oficio no 00212008 .. . , 

2 ' 
t . '  . . Q' ,Z .. : ; . .. 

Itanhmgh, 03 de Março de 2 0 0 8 , . ' ~ ~ ~  %L .., c,&' , 

I h o .  Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços %E&P&.I%G 
Esplmada dos Ministérios - Bloco "R"- 3' andar - sala 300 <OJD~.IYC~O~-CI~:~~ 
70044-900 - Brasilia - DF. 

Assunto: Retif~cação de informação 

r I Senhor Diretor, 

Em atendimento ao solicitado através do oficio 
142/2008lRADCOMD0S/SSCE-MC, a Associação Itanhangaeme de Radiodifusão 
Ç o m ~ ~ a ,  devidamente qualificada no processo 53000.053.5 17106, apresentou a 
documentação solicitada, através do ofício 00112008. 

Acontece, que quando da confecção do timbre da 
Requerente houve um erro de digitação no numero do CNPJ da Requerente, só agora 
observado, qual seja, foi digital0 o numero "06" quando na realidade seria o numero 
"05", conforme se observa no atual timbre a c h a  impresso. 

Em sendo um equívoco que em nada contraria o requerido 
e a respectiva resposta, requer, que quando da leitura do CNPJ impresso nos documentos 
outrora encamhhados, seja feita a presente consideração. 

Sem mais para o momento e colocando-nos à inteira . 

1 1  
disposição para outras informações necessárias pertinentes e porventura solicitadas, 

I subscrevemo-nos mui 

Atenciosamente, 

CQ.C"'""" P "> '" V'S , , ~gfi.7 c..:.:>.; $1 Q{?jciFiAL 

Francisco da a s a  
Ptíes. AI% 

e- 

Alr.Ma~~hal-1tdang-áSul,-QU8A~iel)3~C~entro 
- - 

- -- - 
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.ASSOC~Ã~ÃOITANHANGAENSE DE RADIOFUSAO C O M U N I T ~ A  i.:' "' T. ,. . .,.: 
CNPJ 05.614.065/0001-40 ".. 

Oficio no 003/2008 

Itanhangá, 25.de Abril de 
. . 

MIEIIBTPRIO DAS &?Mi j j . i ,p í&~~&' . :  ' -i, 
&RP.t%fLi& QF:~' , '  

. ..... . . 
, .. 

. .  . . . 
Ilmo. Sr. 53000 O 18562Qba8 i . .. . . 

Carlos Alberto Freire Resende SSElorP#i,lfSc 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~ 6 m k o s - t a : &  
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - sala 300 
70044-900 - Brasilia - DF. ,, . : ,  , 

Assunto: Apresentação de Documentação solicitada 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao solicitado através do oficio 
1295/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, a Associação Itanhangaense de Radiodifusão 
Comunitária, devidamente qualificada no processo 53000.053.5 17/06, apresenta a 
documentação solicitada, qual seja: 

a) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria, conforme estabelecido no Estatuto 
Social; devidamente averbadas junto ao no Livro "A" do Registro das Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Lucas do Rio Verde - MT, em anexo. 

b) Declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas '"e', "h", "i" e '3" da 
Norma Complementar 01/2004,em anexo; 

Sem mais para o momento e colocando-nos à inteira 
disposição para outras informações necessárias pertinentes e porventura solicitadas, 
subscrevemo-nos mui 

Atenciosamente, 

~rancfsco da Rosa 
niretor Presidente 





~ASSOCLAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIOFUSAO COMUNITÁRIA --.. 
CNPJ 05.614.065/0001-40 .' y> *& : .Q"".+ <...e ,.;;'i < 

.'> 
3:.,49g 1 ':> .-, 

'3  

Declaramos, para os devidos fins, que comprometemo-nos 
ao fiel cumprimento das nomas estabelecidas para o serviço de RADCOM A &ente da 
Associação Itanhangaense de Radiodifusão comunitária. 



~ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 
CNPJ 05.614.065/0001-40 ,; G:?;, .::,>,- . ... .-. 

Declaro, para os devidos fins, que a Associação 
Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuigão de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

Itanhangá, 25 de Abril de 2008. 

/ 
Francisco da Rosa 

Diretor Presidente ALRC 



a ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA .. .. ,. . 

CNPJ 05.614.065/0001-40 
'a& 

&.,$3 ..>qs>~ , 

' J,. *.; 
*:: . . *L& 1;. 
L. L . i 8 ;  

--.,.>.~, 
4>.:.t - $3 .& 

i:;.. 2:: 
A@ 

Declaro. .para os devidos fins, que todos os dirigentes da 
Associação Itanhangaense de ~adic&kusão Comunitária risiden na área urbana da 
localidade de Itanhangá - MT. 

Itanhangá, 25 de Abril de 2008. 

Francisco da Rosa 
Diretor Presidente 
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... 
. . .  . ATA DA ASSEMBL@,IA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO ITANI-IANGAENSE DE , , . , . 

. . . . 
-RADIODIPUSÃO, COMUNITARIA. i / .  . . . . .  . . .  . . v .  ,, .., . . . . . . : .  . a , .  .: . . . . . . .  ..... r . ' I : .  . . .  . . .  . . . . 

. . . . . . . . .  . . .  . . . '  . ._: ,..: . . 
. . .  .... .. . . .  . . . . . . . .  : '  ." :Aps&ze'dias do niês de -ri1 do"&iò d4.d;; mil e'oit6, vinte hp<& e p i k a  minut'os, port@tcv;' I$&. .: ' .:., . ..:'-""I:" . . ' '  

. . . . . . .  . . +:.:.: ., . . 
,: . . . .  , I . ,  . triiita iliihutos'de tolerância,,reuniram-;;%a sede da AIRC;.situada na. Av. ,Marginal ~tanh&g& Sul;. Quadra: . 

' . ' . ,  . ,., ' , . . 
...... . ' ..>& 'l6te '03; centr0; ,no Município :de Itaiiliarigá; Estado de 'Mpto. Grosso, a Direto.ri8 e.Associadss a0 .final ,.i ..i. , .,. : ., ., . , . . . . . . .  . t .  . . .  

. . .  assi~~ados,,pasa deliberarem' sobre a segainte ordem do dia; conforine Edita1 "afixa& &'.sede <a *,C..S : :.. . . . . . . . . . . .  , .:. i ;.. . 
' ; . .: :.:. ., .. :,d,ois,,dias.do mês. de Ahiil do ano de dois mil e oito: El'eiÇão de Diretoria, face à vigência do Novo ~statuto,  , . ; , . 

. . S . ,  . . . 
. . .  . .  ,beM, como park'ateoder exigência. do'bíinistério 'das:Cornunicações; o que ocorrer. Dando inicio aos:, ;' . . . . . . ' '  . . 

. . . .  
. . .  . . . .  . .  .trabalhos o Presidente, Sr ... Francisco ,da Rosa, ctlmpiimeqtbÜ a tod0s.e declarou abertos os trab?ll.ios;, . . / . , . .  

. . . . . . . . . .  ! ,  :,. . .  deterininou a leitura .do Edita1 de Convocaç,ão; verií3coii.a existência d é  quorum 'para deliberar sobre o . . . . . . . .  ; . . . . . . .  . . . .  . . ,  . . 
:. assunto da pauta; falou sobre a necessidade da '~l 'e i~ão,  ém caráter,extr@rdinário face às alterações.tr~idas , . ' . ; i ,  :' ;:'.''~~jl::::':~.i . . . . . . . . . .  ,'; . . . . . . . . . . . .  

. . . . .  . . . . . .  . . pelo Estatufo aprovado em seisã? anterior e já devidamente yegistrqgo :e, em ,vigor;, Em seg~idg''? .:,: .,; ', , ..: ,,,. . ,.., , 
. . . . .  . . . . .  

:.. Pre$identB;detern~inou do Sebretário *e procedesse a leitura do's' artig& do Estatufo que .di'sciplinam as .; : :. . . .  . . . . ..:. < .  . . . .  . . . . .  . . : . . . . . .  . . eleições~para adireção da Associação, no jue?oi prontamote atendia6 em.seguida ~.~residente.suspendeu , ' ' ': . . 

. .. i . . a  sesçZio' por trinta.minutos pata que os presentes pudessem apreseritar.chapas paraconcorrere. .à eleição; ,,i , , : . . . ' . . . , . . , .  
. . .  esgotado este prazo; o presidente rei~~ou,os'trabalhos,'indaganifo'aos ~ssociados prese'nres-se.gost~ri3 de .. : : ,:.. . , :, ; :! .. ....... . ,. 

. . . . .  . . .  : < .  . . . .:.apresentar' chapa; e foi res$opdido'.jue'apresentariain c h p a  úVica, com a seguinte composição: .;. :. 
. . Francisco da %Rosa; brasileiro, separado judicialmente, agricultor, C1 697266'; . : :: . ,, r . ' 

. .  residente na Rua Buriti$s/i, centro, Itanhangs; oiretor ~ d m i n i s t r a t i v d ~  .... . . . . . . .  ..i . . . . .  
. . . . .  , . , . . , . Sr. Luciano André di Mateos, brasileiro, casado, eletricist'a, C1 6.'927:95917, SSPBP e,CPF 030.041.379-. . , , ' ---4 . . . .  . . .  . . . . :> :: . . '  33, residente na Av. Santa Catarina,. sln,' centro, Itanhangg' Ditetor d6 .Operações- . Renan dos santos, ... : ;:," . 1' ‘ '  '". . . . . '  . . . . . . . . .  

brasileiro, casado, motorista, C1 9.449.094-4 S,SP/PR , e  CPF 050.282.959.13, resid nte.ng Av. Rio Borgis, . . . .  . . . . . . . . .  . . . .  . . .  
... . . . . . . . .  .; s/nj; centro;!It&nhangá; em seguida o Presidente colocou em votação da:assembléia 'a chapa apreseiltada, .... . . .  . . 

. . . ' ' .: :': .: ' ,;seiido: por acl~illaÇão, aprovada p0.i unaninli'dade;: em seguida, o Sr. Presidente franqueou a palavra aos ' .. ', 
' , . . .  .. ' . . .  . . . . .  : . . .  . . : : pfeseilte';' usando 'da palayra o Associado:Jonatas, Vieira parabeyiizou a .Diretoria oca ,eleifi. e empossada, .,., : : . . . . . . . . .  . . . . . . . .  . .  . 

. . .  .. _. < : . . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . ' . . desejitndo'sucesso na direção da~ss6ci8çãÒ epedindo. empenho no sentido de vialiilizar'a libera$io;ju.nto : '.,': : ' ; '' ' ' 

. ' . . . .  . . .  .".. ::.. ao Ministério das Comunicações,, sublinhando ti necessidáde de uma emissora na cidade; usando da palavra . : '. . .:: . .  .. , 
. . : : 

.. o '~iret6r Presidente ora eleit0, Sr. FranCisco da RO?$ este por sua vez agradeceu a todos a confian~a'.' . e . . . . , . .  . . . . , . .': . , 
. .:.. renovada através da hova .eleição para ,gerir o destino: da  associação, se comprometeu a continuar ,.':: .': . . 

. , . ' trabalhando arduamente para conseguir os objetivos:da;5issociação;, inexistindo interesse por parte.,dos. 
, , . . . . . . . .  . . > .  . , . . . . . . .  

associados em fazerem uso. da palavra, o detemiriou seja apresente Ata registrada junto ao Livro , '. , ::. ' . . . . .  ' ' . . . .  : 
. . .  

. . . . .  
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S ~ R I O  DAS co C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPAKTJWENTO DE OUTORGA DE SERVGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no -]C$? 95 /@/SSSWDOUL -MC 

( ) Única entidade no 1ocaVbairro /ou com concorrentes: arquivado, (Jem anhlise, (Jem exigência, instruído 
V 

l 
i 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

* 

Observações: 
y W ( c h h * Z e ) - p z = -  ~ m ~ u i a o  - ~ L C C L T A ~  pmáap 

-P'Frlucc;=> 
/ 

Brasfia, 0-f /o 6 /200 Analista responsiivel: ,. ,~t$g32d 
. r ,7 <:, 

FANTASIA: ( ?h. Jf ) : ,&,h mG SIA~E: ,.,% Q . ,  7 ,,i ,. ,. .,; ..., /- :., r.. : I 4: ... . q.;k.yZ- .. . :., _... ; : .. . ;j::t.? .;.;,Is;;o 
,..,, . 

,;.-.>-. <. .>,.i.'.' ; ,. .c:: . .': ,,, "'i,;:.;,;,-'s~%'!Q 2: 

EXZGÊNCIAS JURÍDICAS: .*:' ,.;, ; S.... r . % fy,,"i:%'*.~z *. .-* .hL?-' Z'.' 

p,c.iJ'.' & Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: f h 5 R 5 ~ )  : ,a% !-h 

i , 4- i ~ j + ~ ~ I  RI u ' ~ J ~ d 0  - 
/ 

l 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
"'?. , /(3p . ,i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
. . 

i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS c>.::." 0 ::: : 
Esplanada dos Ministérios -Bloco <'R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF c&!_,. -:.$ 

Telefone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61)3311-6617 i..- "t 

Ofício n q  i3 (S.? /2008/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasília, o 5 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DA ROSA 
Associação ltanhangae-nse de Radiodifusão Comunitária 
Av. Marginal Itanhangá Sul - Quadra 28, Lote 03 - Centro 
CEP:' 78.579-000. - Tapurah - Itanhangá-MT 

Assunto: Solicitação de Documento 

I i 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53.000.053.517/06, na localidade 
de Tapurah - Itanhangá-MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documenta$ío citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações '~écnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEJMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acord - t m w w d i  I Spo&o-F1a---.,-., 

subitem 18.3.1 da Norma 0112004; . . v - .  - e,4l 1 SERVIÇO ?!>?i,i:~ Ct-eLj j,;l, .* 
. Mir~i!>t$& e;::? (:;.;!:;;i i:;ic::;,7f,;:3 ? 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
subitern 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.17' e "b.2" da Norma Complementar O 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente 

essas sejam sanadas; 

wsl - radcorn/doslssce-mc 

- 

Página 1 de 2 &L/: 

- . -- . -- -. - . . -- . - . -- - .. . ...-..e . 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
- ocokência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas 

no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

n 



&;5 
C) Planta de armamento em escala indicada e compatível com a área da locdl@:ade 

, 
objeto da outorga e que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinal'ad&'ii - - 
local de instalação do sistema irradiante com endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento indicar o local e endereço do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norrna Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 

I conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 

i I 
Complementar 01f2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01f2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

*) Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

( i 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no s 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALIBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

h4iPi!%Te~lo DP.8 COMLit4IO.k ,:&>E% 
E R k % h i B  - DF 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 53aug~ i[t30898iZO0847 

Sr. Carlos Alberto Freire Rezende %WPW.@C 
21.137f:ii13848:55 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 4397/2008/RADCOMIDOS/SSCE-IWC, datado de 05 de junho 
de 2008, referente ao processo no 53OQQ05&5$ZIO@; da Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, que solicita autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Iíanhangá.-.WF, 

I ' J  

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEME,NTAR 01/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

I. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem .12.1, alínea b, "bl" e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
\ 

diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
I Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 

sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 

i vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea fl segue c0 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 



i.: 

$,r. , & ,,*; 
. ;?.:!+ 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o'/;:!;;; . ::.-.. 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBIu da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

X d r a d e  Gardim Francisco da Rosa 

I C<EA : f3 .$68/~ Presidente - 334.488.689-49 



Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária 
Av. Marginal Itanhangá Su1,Qd. 28 - Lote 03 - Centro - CEP : 78.579-000 
Itanhangá - Mato Grosso 
CMPJ : 05.614.065/0001-40 

Responsável : Francisco da Rosa 
Presidente 
CPF: 334.488.689-49 

Campo reservado para Protocolo : 





1 - SERVIÇO 
RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2  - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I I F I U / S ~ A ~ O ~  I C ~ O ( M I U ~ N I I I T I A I R I I ( A ~  1 1 0 1 5 1 6 1 1 ( 4 ( 0 1 6 ( 5 1 0 ( 0 I 0 ~ 1 I 4 I 0 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 
LOGRADOURO 

, 1~lv.I I I I A I R I G I I I N I A I L I  I I I T I A I N I H I A I N I G I Á I  IsIuILI-1oln.l I 2 I ~ l - I ~ l o l  
i LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I T I E I  10131 1 I I I I I I I I c I E I N I T I R ~ o I  I I I I I I I I I 1 1  I I I 
CIDADE 

I I I T I A I N I H I A I N I G I Á I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

L I T I  

E-MAIL 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMO[SSOR E  SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

/ A I v . I  I M I A I R I G . I  / I / T / A / N I H / A I N / G / A I  I s I u I L I -  I o I D . I  12 181-  ~ L I o / T ~ E ~ o ~ ~ ~  
BAIRRO CIDADE 

/ C I E I N / T I R I O I  I I I I I I I I I I I I I J I I T I A I N I H I A I N I G I Á I  I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 1ElTI 11 12 "11)4 '11)4 ''1 S  11516 0 / 3 I 8  ' ] 2 1 6 " ] W I  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

' , 
'I 

i 1 

7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

[ ~ / ~ 1 5 1 0 1 2 1 5 1  I I 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 . 1 0 1 ~ a t t s l  /06/801 - 1031 1 /05/281 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E ~ A I  I E I O I U I I  I E I L I E I T I  I L I T I D  A I P I T I  I o l d l ~ I  I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 101 - 1 0  b~ 1 2 1 5 / .  101m 
- 

1 2 1 5 ( . 1 0 1 r n  / / 3 1 4 1 2 1 . / 0 / m  

9 - LINHA DE TRANSMISS~O 
- -  - 

FABRTCANTE 
- - - ------ - -  -_- --- - 

I K I M I P I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ I I  l R I G / ~ I 2 1 1 / 3 1  1 1 1 



COMP&O(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA L~NHA (PL) EFICIÊNCIA DA L~NHA (EE) 

I ~ I o I .  H m e t r o s  1 141. I 5 l d ~  I I I I , I ~ I ~ I ~ B  1 0 1 .  I7131 

Perdas na linha ( P L ) = ~ L  Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

! 

I 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO I 
I 

i E(dBp) = 107 t- ERP(dBk) - 20 log d (km) 

I ERP = potência efetiva irradiada 

1 d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da  área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. i 
12 - OUTRAS ZNFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O SP5025, DE FABRICAÇÃO DE AUAD CORREA EQUI- 

PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE cÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N00680-03-0528 NA CATEGORIA 2H COM EXPEDIÇÃO 
EM 13/06/2003 E COM VALIDADE INDETERMINAJIA. ESTE TRANSRIIS 
DE POTÊNCIA DE S&A, COM REDUÇÃO PARA 8 WATTS. EM ATEND 
EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, 
EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE-17,38 dBk E INFERIOR A 25 WATTS. 

LOCAL DATA i 
[ S I T I A I  / R I I I T I A I  J D J o I  / s I A I P I u I c I A J I J - I M I G I  1 1 0 / i / / / o / 7 1 1 1 2 1 0 1 0 / 8 I  I I 

\ 

I 

REG.CREA ENDEREÇO 
I 1 7 1 3 / 5 / 6  / 8 1 / 1 ~ l  I R ~ U / A /  I Q I u I I I N I T I I / N ~ o ~  ~ B ~ Q ~ c ~ A / I ~ u / v / A ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  1 

BAIRRO 

I l l l l l l l l l b l b l l b l l l I I I I I I  E T R  
CIDADE 

I s I A I N I T I A I  I R I I I T I A I  l ~ l o l  I s I A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

L I G I  

[3171514101-1010101 1 0 1 3 1 5 1 - 1 3 1 4 1 7 1 1 1 3 1 2 I 7 I 2 I  1 I I 1 - 1  I 1 I I 1 I I I 
E-MAIL 
~ m ~ a ~ y ~ r ~ a ~ @ ~ v ~ i ~ a ~ s ~ a ~ t ~ n ~ e ~ t ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . ~ b ~ r ~  1 I I I 1 I I I I I I 

I 





Eu, Francisco da Rosa, Brasileiro, Separado Judicialmente, inscrito no CPF no 

334.488.689-49, residente na Rua Buritis, sln - Centro, na cidade de Itanhangá - MT, na 

condição de Presidente do Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária, 

neste ato : 

1 Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

! que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio 
__.----____C_ 

Comunitária do Associação ltanhangaense de Radiodifusão Comunitária, a mesma 

Y interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências C______--.--- --.V- indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 













CARACTERÍSTICAS TÉCNPCAS DO TRANSMESSOR DE 25 Watts 
PABRICANTE : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda -Modelo : SP 5025 

a) FREQÜÊNCMS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,O MHz 

b) POTÊNCIA MAXIMA E REDUÇÕES: 25 fl] com redução até 5 [IyJ. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISS~ES: 180KF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: I - Síntetizado 

e) SEPARAÇÃO EWRE CANAIS : 

f) OUTRAS ~ O R M A Ç ~ E S :  - Impedância entrada de áudio 6000desbal. - conector RCA 
- Impedância saída 500desbalanceado - conecfor UHF 
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

-Equipamento: 
Potência: 
Tipo De Emissão: 

Impedância De Saída : 
Número De Canais: 
Tensão De Alimentação: 
Faixa De Freqüência: 
Geração de Freqüência: 
Consumo máximo: 
Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25W com redução até 5W 
1 8 0 0 3  EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50Q - desbalanceada 
I por programação interna; 
220 Vac/llOVac; 
8 7,9MHz a 10 7,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watfs 
Largura: 482 b m ]  
Aliura: 95 [mm] 
Profundidade: 410 [mm] 
Peso: 5,81cg 

i 1 1 .I 1 - IMPEDANCIA DE ENTRADA DE AUDIO: I 
I I 

Impedância de Entrada Audio Mono de 20Hz a 15 kTik : 600l2balanceada - conector CAMVON com Pré- 
ênfases de 0.25- 5OuS e 75.p5': 

Impedância de Entrada de Audio Composto de 20Hz a 53kHz : 1 Ol& desbalanceada - conector BNC; . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a IOOkHiz 

Impedância de Saída de RF : 

1.12- N~VEL DE ENTRADA DE AUDIO: 
Nível de entrada de Audio Mono para + 75kHz de desvio : 

Nivel de entrada de Áudio Composto para t: 75MHz de desvio : 

Nível de entrada de Audio SCA para+ 7,5MHz de desvio : 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1 .I4 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇAO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

I 2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

) 
2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattimetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Tempo [min] 
1 
5 
1 o 
15 
20 
25 
3 o 

Freqüência [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.~i8 
100.10~.~18 
ioo.iod.ibii9 
100.10~.U~9 
100.100.020 



2 2  - MEDIDAS DE POTÊNCLA 

22.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

22.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom de modulação constante de 'i kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5 125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

Designação 

Plena 
~eduzidal  
Reduzida;! 

Variação Mim. 

~ E N D M N T O  [%I 
30% 
16% 
lU% 

POTÊNCIA w 
Í 25W 

12,5W 
05W 

W 

0,5W 
O 
O 

Valor [TiiV] 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpof, de forma linear, sem acesso externo. 

CONSUMO [w] 
84W 
76w 
48W 

% 

2% 
O 
O 

Especif. 

25W 
12,5W 

5W 

Medido 
+10% (126,5V) 

25W 
12,5W 

5W 

-10% (103,5V) 
24,5W 
12,5W 

5W 

 NO^ (1 15V) 
25 W 

12,SW 
5W 



2.3 - A N ~ I S E  E S P E C T W  

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1 .I - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

-..<;. 
i!. 

.. 6 <*%I, f?&!+ -* 
: r;=." ...L . .* 

,$.. . !. 7 Z t" 

Freqüência 

2". Harmônico 
3 O. Harmônico 
4". Harmônico 
5". harmônico 
6". harmônico 
7". harmônico 
8". harmônico 
9". harmônico 

1 10°.harmÔnico 
1 1 O. harmônico 
12 O. harmônico 
13 O. harmônico 
14". harmônico 
15". harmônico 
16". harmônico 

/ 23.1 2 - Emissões inferiores & freqüência da portadora: 

Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Para 25 w ]  
67 
65 
66 
68 
81 
81 
81 
69 
80 
80 
80 
80 
$0 
80 
80 

Freqüência 
BHz] 

O a 100.100,OO 

Para 12,5 w ]  
68 
69 
69 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
r80 
>80 
>80 
>80 
>$O 
>80 
>80 

Atenuação de emissão não essencial Af > 600kHz [&C] 
Para 25 Ipv] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 

Para 25 [W] 
50 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 5 [W] 
68 
69 
68 

>80 
z80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
3 0  

>80 

I 
.2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 890314 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

1 1  

>$O 

Para 5 [W] 
> 48 [dB] 

>80 

Para 25 I Para l2,5 m ]  
> 60 [dB] I > 60 [dB] 

Para 5 [W] 
> 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1 .I - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfnse de 75@ 

I .d.""" I I I I 

- Para estas medidas, houve sobremodulapão ( modulação acima de +_ 1001iHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 

FreqoModulmte lHzI 

5 O 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
i 5 nnn 

aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

2.4.1 2 - Resposta de ~ u d i o  SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Desvio m] 

PARA DESVIO DE 10% ou I 7,5kHz : 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

75,Ol 
75,Ol 
77,02 
80,30 
83,36 

x 
* 
a 

* 
* 
* 
* 

PARADESVIO DE: 
25% ou f 18,75kHz 

18,77 
18,77 
19,08 
20,02 
20,65 
25,91 
40,12 
56,08 
72,58 
88,97 

* 
* 

Freq.Modulante 
Wzl 

55.000 
60.000 
65.000 
70.000 
75.000 
80.000 
85.000 
90.000 
95.000 
100.000 

PARA DESVIO DE: 
50% ou I 37,5kHz 

37,69 
37,58 
38,53 
40,33 
41,92 
52,49 
81,04 

8 

8 

* 
* 
Q 

Desvio [kHz] 

7,50 
7,32 
7,11 
6,48 
6,70 
6,55 
6,50 
6,45 
6,42 
6,40 



.,. p.. ' .,, . *a. h .  -.' ...!g 1 
.' .C ..:p;.i,, 7 2 ,h . .! ., 

2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53 .O00 Hz, sem Pré-ênhse . i.:, :. Q : ., !' 
c> ::,. .-..' :aL,-* .. .. . q;..3 -9 

c> - 
Freq.Modulante mz] 

25% ou k 18,75kHz 

1 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Se~iço:  ROHDE 8 SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Anaiisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

i".' 
- DISTORÇÃO HARMÔNICA DE AUDIO : 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Audio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Freq.Modulante 
wl 

50 
200 
500 
800 

1 .O00 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 
17.000 
20.000 
23.000 
25.000 
27.000 
30.000 
33.000 
35.000 
37.000 
40.000 
43.000 
45.000 
47.000 
50.000 
53.000 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de t 1 0 0 ~ )  devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

-w..n...-2""*r i~..-.'.'-.-.--f. , ,., > o, :i.,: ' -s C', .-'--' , I,,, - . :..I.; - .  .::Rit,t [ 
. . 

,jj7i3~~jilj) !j , 
, .. ....-. r,,;. .,... . .'..h" 1... . 

f 

Freq.Modulante [Hz] 

5 O 
200 
5 O0 
800 
1 .O00 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 751CHz 

O20 
0,18 
0,18 
0,19 
020 
028 
0,49 
0,69 
0,73 
0,75 
0,79 
0,77 
0,67 
0,54 
045 
034 
0,30 
0,3 1 
0,33 
0,35 
0,38 
040 
0,41 
0,45 
0,47 
0,47 
0,5 1 

PARA DESVIO DE : 
25% ou f 18,751cHz 

0,30 
0,29 
0,29 
0,29 
0,31 
0,31 
0,3 1 
0,3 1 
0,33 
0,36 
0,38 
0,35 
0,34 
0,32 
0,33 
0,35 
0,36 
0,31 
0,32 
0,33 
0,30 
0,33 
0,38 
0,37 
0,41 
0,44 
0,62 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

0,20 
0,20 
0,18 
0,17 
0,17 
0,18 
0,19 
0,20 
0,20 
0,18 
0,16 
0,16 
0,17 
0,16 
0,14 
0,16 
0,15 
O,l8 
0,21 
0,26 
0,30 
0,32 
0,41 
0,41 
0,45 
0,47 
0,46 

Distorpão Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
25% ou +_ 18,75MHz 

0,34 
0,35 
0,41 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 
* 
1i 

PARA DESVIO DE: 
50% ou t 37,SkHz 

0,30 
0,32 
033 
0,35 
0,33 
0,31 
0,30 

* 
i 

* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
100% ou I: 75kHz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
020 * 

;X 

* 
* 
* 
* 
* 



2.6 - RU~DO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROIIDE & SCKWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDZ & SCHWARZ - CMS-54 
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VIASAT Tecnologia em Comunicaçr5es Lfda; %''I':$ ,- 

1. SERVIÇO ' 2. REGISTRO FISTEL I 
3. IDENTWICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denoidmção Social : Associação Itauliangaense de Radiodifustio Comuuithria CNPJ : 05.614.065/0001-40 

Denominação de Fantasia : 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPO~ÊNCIA 

Logradouro : Av. Marginal Itanhnngi Su1,Qd. 28 -Lote 03 BaU.ro: Centro 

Fidade : Itanhangá UF: MT 

~ E P  : 78.579-000 Telefone : 

5. LOCALILZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Av, Marginal Itanhangá Sul -Qd. 28-Lote 03 Bairro : Centro 

Cidade : Itanliangá CEP: 78.579-000 UF:MT 

Coordenadas Geográficas : Latitude 12°14'14" S Longitude : 56'38'26" W 

6 .  TRANSMISSOR 

Fabric'wte : Auad Côirea Equipamentos Eletrônicos Ltda Modelo : SP 5025 

Potência Saída ( Pt ) : 25w Cel-tificação : 0650-03-0528 

7. ANTENAITORRE 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo : PT O dB Ganho más (Gt ) : O dB 

1 I Altura em relapiío ao solo :25m Altura da torre :25m Altitude do local : 342m I 

Perdasnalinha: ( P l )  : ( L s A l ) / 1 0 0  Eficiência da ma ( ~f ) : 10-Pl) 1 10 . m ~ , - , , w ~ , ~ ~ - w . . - - - w  

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP i $,EgVIC(:! ~ ~ ~ ! 3 i . . i ~ 1 3  , ,. ??A!.. 
fviiilis$rig f$!!> i,:i]~y~:.\;'~l~::;f;<!t~:~ 4 

, ' 

ERP (dBk) = IOslog ( Pt s Ght x Gvt x q ) = 1Odog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -1 7.38d.H~ ~;GF~FR;;; ';;í;lx ) '  {)!{GMAL 
Onde : Pt -+Potência do transmissor, em l\-N ; 1 

Ght -+ Ganho da antena, no plano liorizo~ital, em vezes; 
Gvt --+ G d o  da antena, no plano vertical, em vezes; 
q -+ Eficiência da linha de transmissiio 

1 
18. LINE4 DE TRANSMISSÃO 

Fabricante : KMP Modelo : RGC 2 13 Comprimeiito ( L ) : 30 m 

Atenuapâo em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( P1 ) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 

RESUIvIO DO PROJETO TÉCNICO DAEiviiSSOM SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
--e- ASSOCIAÇÂO.ITANHANGAENSEDE.RADIODIFUSÃO- 1 de julho de 2005 -- 

COMUNITARIA -- --,- - _ Folha 0 1 de 03 - - - - ..... 
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/ 1 1 \\\I,/ VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltrla. 

I 

Eu, Engn. Mayra Fei~eira de Audrade GardiIn, CREA 73.568D - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) 
I 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Ndio Comunitaria do Associação 

Itanhnngaense de Radiodifusão Comunitária, sediada na Av. M~l,oinaí Itanhangá Suk Qd. 28 - Lote 03 - Centro, na 

cidade de Itanhsingá, no estado de Mato Grosso, de Coordenadas 12O14'14" S de latitude e 5G03826" W de longitude 

não tem desnível maior que 30 ( trinta ) metros com relaqão a cota de qualquer ponto do te imo no raio de 1 h em 

tomo do local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Noirna Complementar 

01/2004, item 18.2.7.1 . 
Declaro ainda, a iuesistência de aer6dromos ua locdidade onde a emissora será iustaíada. 

I I A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis i mesma, e o 

1 I contorno de 9 1 dBu do emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 0 1 ( um ) km de 

disthcia da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENEtEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Audrade Gmdim Reg. CREA : 73.568/D - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúvg 213 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí W : M G  

I CEP : 37.540-000 Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fas : ( 033 ) 3471 - 3272 



WICREA-MG 1 Av. Aivares Cabral, 1600 St" Agostinho Belo HorizontelMG 
30 170-001 . www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

ConsalhoRogIanaldoEngenh~~rIo A ultctura 
ongronorn~~ 4. i4ln.i E : R ~  0800 2830 273 (Ouvidoria) - 0800 31 27 32 (Atendimento) 

I MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM I MG-73568iD 1 688.512.1 96-72 I 

ART 

I - 50559343 

06 Titulo@) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

'- - 

?)V - .  
0 ,>:+ 

c$ J"& -= 

V %.>? 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART w;: w 2/ 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

" 

l 

i. 
CONTRATADO , @...L.., 

04 Nome do proflsslonal responsável pela Obra ou Servlço 

09 Endereço resldencial do Profissional 

RUA QUINTINO BOCAIUVA21 3 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

16 Endereço para correspondéncia 

RUAQUINTINO BOCAIUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

05 Reglstro no CREA 

., 

I 

17 CEP 
37540-000 

07 CPF LJ 

10 CEP 

37540-000 

O8 Telefone 

( 35) 3471 -1 248 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 
12 Reglstro no CREA 

39035 

I 

CONTRATANTE . .  

I 
DADOS DA OBRA I SERVIÇO 

22 Nome do proprietário I 23 CPF ou CNPJ 

18 Nome do contratante 

ASSOC ITANHANGAENSE DE RADIOD COMUNITARI 
20 Endereço para correspondência 

AVENIDA MARGINAL ITANHANGA SUL QD 28 - LOTE 03 ITANHANGA MT 

I FRANCISCO DA ROSA 1 334.488.689-49 I 

13 CNPJ 

71.402.739/0001-78 

19 CPF ou CNPJ 

05.61 4.065i0001-40 
21 CEP 

78579-000 

24 Endereço da obra ou serviço I AVENIDA MARGINAL ITANHANGASUL QD 28 - LOTE 03 CENTRO 

14 Capltal Social 

50.000,OO 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AARTé reglda pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeltos legals, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 

15 Telefone 

( 35) 3471-3272 

25 Munlciplo 

ITANHANGA-MT 

Concluida a obra ou servlço, há a necessldade de sollcltar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
técnlco do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerlmento. O acervo técnlco é documento de grande vaila, 
principalmente como curriculo, para participação de Ilcitações e 
comprovações Junto à prevldéncla para efelto de aposentadorla. 

26 CEP 

78579-000 

As Informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 
bllldade do profissional. 

28 Atlvldade Técnlca 

AUTENTICAÇÃO MECANICA WAOBRAISERWÇO 

O1 Geral Tipo 
43 28 

33 Finalidade 

48200 

30,00 

I 
\ 

LD: 00194586529000000150455~34300215i 

Documento válldo após a comprovaçlo do pagamento. É de responsabilidade do 
proflsslonal o envio da vla do CREA-MG para fins de reglstro no acervo técnico. 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DEBAIXA POTENCIA(25W). 

O2 Geral Tipo 

I 

O3 Geral Tipo 04 Geral Tlpo 

I 
34 Ent. Classe 

0124 

36 Unldade 
42 

35 Quantlflcação 

1 ,O0 

05 Geral Tlpo 

I 
37 Valor da obralservlço 

1.340,OO 

O6 Geral Tlpo 

I 

O7 Geral Tlpo 

I 
38 Honorárlos 

O9 Geral Tlpo 

I 
O8 Geral Tlpo 

39 Tlpo contrato 

1 

10 Geral Tipo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i> --- *', 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. . 

,<., 43j *; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . \ 
ROTEIRO DE AMÁLISE TÉCNICA DE RADCOM . .  

L..: . .a &>',i" , . ..>& .. - . ,  . .< 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05351 7/06 LocalidadeIUF: Tapurah - ItanhangálMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

r -  COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1281414 1 185758 
Distância A:B 35.7 

( IBGE ) 
Longitude 56W3826 56W2754 

Processo 
I 

2. 

1 3. 1 Relaç80 de concorrentes /d c= 4000 m) 

Sim 1 1. 

Endereço da Antena Proposta 

Avenida Marginal Itanhanga Sul - Quadra 28 - Lote 03 

Número do Processo I Distância 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.1 

Status I 

Endereço do Studio 

SOB I 

Avenida Marginal Itanhanga Sul - Quadra 28 - Lote 03. 
I 

53000.05651 8/06 

53000.000142/03 

1 5. 1 ~onclusão com base na análise dos distanciamenfos do mesmo canal 1 VIAVEL 1 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscripão (d 4000 m) 
I 

I 

680,OO 

1.660,OO 

SOB 

ARQ 

Status 

ARQ 

6. 

11 1 N U V N W ~ ~  ( 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ta r 

I b I 

Distância 

0,OO 

7. 

8. 

- - -1 0;- Endereçoda.SedeAdminislcafwadaEmiss~ra 

-- - 
AKnida Marginal Itanhangá Sul =- 

f I I 

U F 

MT 

Lote 

19 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1 11. (Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço'? I Sim 1 

.J 

. . * .l\.,.., : r  

f CQ/@Ef(i<. .,&: ;. i.fi~i~;!db,,L 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
r* StFn;ii,~! 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? b:;linis; 

27/08/2008 Pagina 1 de 2 

Processo 

531 00.000276/04 

-"em =--a M,-.w2" ".,c .-- r. 
.... , .... ,. - . . . .- F .  ... . ,::-..,ET~:; . c.. 

. . . . , . . . . . i ~ p  . 

Município 

Tapurah - Itanhangá 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05351 7/06 Localidade/UF: Tapurah - ItanhangálMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

27/08/2008 Página 2 de 2 

12. Conclusáo da Análise 

Tecnicamente viável. 
Pedir projeto técnico. 
**** Têm concorrentes SOB e ARQ. 

f \ 

1. 

. . I 

... .. (Analista). '. : ,;: 
'.,'.:. .:,j;;lJ 

J 

'$ 
i. 



I Identificação do Processo 
. . .  

I Número: 53000.05351 7/06 Localidade/UF: Tapurah - ItanhangálMT 

I k q. 

Entidade: ASSOCIAÇAO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I b 

( 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURIIDCOM 021 I Sim I 

Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇÕES k 

Sim 

I 

, 
I 

, 

Sim 1 . 

3. 

I 

1 4* 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE DE INSTALAÇÃO DA EÇTAÇAO DE RADCO ,.l. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "V do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

I 

5. 

6. 

7. 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e veriical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.11 (no V, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) Sim 

I I 

10, [verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

Sim 

Sim 

8. 

9 m  

I 13. 1 O transmissor está certificado? 1 Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

!.Ganho Maxlrno: 0,OO 

a, Auad Corres EqIp Eletrõnlcos b, 
Ltda SP025 c. Categoria: 2H LI, Ce*"g$&, -,,,, gpJQ:&%.5&-.- .," ..,..-.,. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? . -. 
4 . i..'; .' ;' :-,:2:'fÇ 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 5. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

b. Fabricante: Auad Carrsa Eqlp Eietr6nlcos Ltda 

Tecnicamente instruído. Cumpriu integralmente a 2a fase. Apresentou projeto técnico conforme subitem 12.1 da 
Norma Complementar 0112004. 1 

c. Modelo: PTOdB 

Altura: 25,oo 1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? Sim 



MINIST&RIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECN3TPbRLA. DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJII.ÇOS DE WIODIFUSÃO 

+$ .. \3 

Referente Ofício no 63)' /&SSR/DODOUL -MC de 0.5 @ 106 

I ( ) Única entidade no local'bairro /ou cora concorrentes: C_) xrquivado, U e r n  análise, (em exigència, ( insl 

j ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
1 ,  i ) p,*: ,,3,.T[r,l-.5>,t?. r?.-!; *?,4,? ? ~ . - . ~ ? * ? , ~ n - . ~ - ,  - 1 ,  ??>.r,  ,.:. b .. - 0 .  - . <  . _ ,  . ...,- .. .... .,- I-.,;. <!.:::-:j:;.<;:t;.;:.c; :::q:.:;::> i!.:;:,:.::.:6: 

(ZL;) ~umbridas kte,grnlrnea te - Processo ~ s t m í d o  (2' Fase) -EhTiDiWE HABILITADA 

Bbsenvaç6es: 
~ - ~ ( c b m ~ e  i ~ ~ ~ ~ ; ~ .  C U c V f R - i L ,  ~UX~P-AWCS'  

2% FAZZ;. GoR/~~-OR-M& w&["IE/4 1 z . i  B 4  L m-- 
P C E U ~ J T P G L  oIC/200Y 4 

&asfia, 3 10 8 1200 # Analista responsável: - 

EXTGÊNCLAS JUR~DXCAS: 

Cumpridas integralmente. 
C Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

1 S E D E : / F ~ .  234 8). 
I+!, ~ f - & ~ ~  a- . 

* d8 - 
h603- h&- d I 

Observações: 
J 

I h .1.A,&A,d0 
, 

SIAPE: &439 . 
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STERPO DAS co caçóss f i a  -. - ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICACÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIEÇOS 

RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ A  

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.053.517/06, protocolizado em 17 de maio 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária, 

município de Tapurah - Itanhangá, Estado do Mato Grosso; 

1. A Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob o 

número 05.614.065/0001-40, no Estado do Mato Grosso, com sede na Avenida Marginal 

Itanhangá Sul, Quadra 28, Lote 03, Centro, no município de Tapurah - Itanhangá, dirigiu-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 09 de maio 
-IY.III.IWi-. m~-.....ml--"--. 

de 2006, subscrito por representante legal, no qual demonstrou inler&flprriaPlpraC@:,*$<I<I . f - G .  - 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de j 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, paseou o seu pleito +s \i 
-ri-- 

- 
- ~ e r m o s d o A v i s o d e ~ ~ a r ; ã o ã o p ~ b l i c a d ~ n o D i a r i o O Q f i c i a I  da União - D.O.U. de 06/04/2006, 

-- - - - -- ,- com prazo final eE06/07/2006 que--contemplzi a localidade- onde--pretende--instaia- o-seu-- r 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 I 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras quatro entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Rafael - Processo no 

53000.056.518/06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: muito embora a requerente 

tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a entidade com maior pontuação 

ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas não tem interesse, resultando 

na seleção da Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária, e conseqüente 

arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor representatividade junto a comunidade 

local do que a entidade selecionada, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

6656, datado de 03/09/2008, cuja cópia do ofício se encontra anexo. Saliente-se que, frente a 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos 

autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não 

reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 002 de 04/02/2009. 

Informamos ainda que, frente a impossibilidade de reconsideração de seu processo, foi 

informado a entidade da manutenção do arquivamento, todavia; a entidade não recebeu o citado 

ofício, tendo sido promovida por este Ministério, publicação no DOU de 20/05/2009 de Edital 

comunicando o indeferimento do pedido da revisão da decisão do arquivamento e ainda, dando a 

interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, para apresentar 

recurso endereçado à Consultoria Jurídica. Ressalte-se que decorrido erel~.~e~~r~&ulu-ã~-Q~. 
pi;j5/ jr.3 [:iK!;LR=,L 1 

houve manifestação da entidade. I.:;: ,I., . - . : . : . ,!~~. ...:., , , .  ,h<.:.s . ,!...A.,uGs -"C .- 4 I 

b) Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cul 

do Município de Itanhangá - MT - Processo no 53000.023.85OM, 

fatos e fundamentos: muito embora a requerente não tenha manifestado interesse na tentativa 

associativa, constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às 

C 
selecionada, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 7878, datado de 

- 
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0711 112008, cuja cópia do ofício se encontra anexo. Saliente-se que, frente ao arquivamento do 9 - 

&&I s: ,L.::*$ 
I I 

autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo sido promovida por este ~ G s t é r i o ,  - 
-_ I 

publicação no DOU de 19/02/2009 de Edital comunicando o arquivamento e ainda, dando a 

interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, para apresentar 

solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento de seu processo. Saliente-se que, frente 

à publicação do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

c) Associação de Desenvolvimento Sócio Cultural Recanto Alegre - Processo no 

53000.000.142/03, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso 

no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação de Desenvolvimento Sócio 

Cultural Recanto Alegre" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, 

qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no 

art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o 

qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 4635, datado de 24/08/2006, cuja cópia 

do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente ao arquivamento 

dos autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo sido promovida por este Ministério, 

publicação no DOU de 11/09/2008 de Edital comunicando o arquivamento e ainda, dando a 

interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, para apresentar 

solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento de seu processo. Saliente-se que, frente 

à publicação do arquivamento dos autos, a entidade não aprese 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

manifestação da entidade. 

d) Associação Itanhangaense de Radiodifusão Processo no 

53100.000.276/04, arquivado pelos seguintes fatos e 

I instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela i 

requerente, se encontra a 61,867 Km de distância das coordenadas geográficas constantes do 
f 

A-**- T T  ' --- , . , . 
- - - - --- - . .U-UC, I 11 

9. - - -  - - - -- e l x m ,  .- - 
-1 \ lu' 

I 'J 
em ùifringência ao disposto no subitem 5.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004, /J 

I estando em desacordo com as especificações técnicas da citada convocação, conforme k 
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comunicado à entidade por meio do ofício n." 308, datado de 04/02/2005, cuja cópia dÒn3ficio e "' 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma 

objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e 

fundamentos dispostos no ofício no 8198 de 21/12/2005. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da  entidade. 

atos constitutivos da  entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

1 
4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

I 5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

I instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

,i 
Marginal Itanhangá Sul, Quadra 28, Lote 03, Centro, no município de T 

Estado do Mato Grosso, de coordenadas geográficas em 12O14'14"S de latitude 

longitude. i 
I 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coorde 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento 

I denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

1 do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; , 
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7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentaçãq;qiet$' '" 

& .., , 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprihenh 'das r 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "c" da 

Norma Complementar no 0112004, certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de 

fundação da entidade e comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 171 a 234). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 212 e 213, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

237. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 234, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

a ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Códi 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 

pela comunidade; 

i Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
l 

i 
i 

I Complementar 0112004; I 
- I 

- - - - - -- - 
e d e c l a r a ç o ~ X i v a s  aos u i t e g r a n ~ ~ d ~ d m ~ t r a t 1 v 0 d m q ~ e 1 : e n t e ~ ( ~  

- --- --- - -- --- - -- -- - - - -- -- - - - - - -- -- -- - ----- --a - - 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "'i" e "j" da 

Norma Complementar OU2004 e ainda, demais declarações e documentos v'--: 
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requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; ~i , &-= 61& - i ,, &"; 

I 111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: 

Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária; 

o quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Francisco da Rosa 

Luciano André Di Mateos 

Renan dos Santos 

Avenida Marginal Itanhangá Sul, Quadra 28, Lote 03, ~fl~p@f@i::&iíEDEPcAI 
{&i&&Tjj &c. !:::i:'!*i1,!!git~$8e$ 

Tapurah - Itanhangá, Estado do Mato Grosso; 
CONFERE i,Xi',rl O BRIGl{dAI, 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

coordenadas geográficas: 

12O14'14" de latitude e 56"38'26" de longitude, correspondentes aos dados 
/ 

- 

- 

- dispostos no "~õtell.o~de-~rr&lise-Té-~n~:d~~~~235-e-236~bem-eomo-(- 
-- - - i f, -- - - -- - - --- 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 212 e 213 e que se referem à 

localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
I instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. I 

a I 
I 

1 I Brasília, 03 de julho de 2009. 1 

dbs4w. Relator da conclusão 
cnica 

I A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

I )  Brasília, 03 de julho de 2009. 

L) g* Cgordenador A. Z I & k  

I De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Ele ônica. 

B ília, 03 de julho de 2009. A 
L"F CARLOS ALBERTO FREIRE RESÉNDE 

Diretor do Departamento de outorga& Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0213/2009/RADCOM/DOS/SSCENC. Encaminhe-se à Consultoria 
NnU,,Nn*Etfll,,~~~li.M~mrrntrrn~~~s~N~~~~=>=>'.LN>1 

Jurídica para exame e parecer. 5 
>i;%! :i>+> ~Ei.?Ei'lA\. S 

Brasilia, 03 I"'-- d\$,b$R.d@iB.2~~2T,ii'iGy5:75f::.j , nlr. t; ,, .. I. .. . . I 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO TES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO C 0  

MUNIC~PI[O: Tapurab - Itanhangá I W : N I T  
ENTãLPAH)E SELECIONADA: Associação Htanhangaense de Radiodifusão 
Comunitária 
No DO PROCESSO: 53000.053.517106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Rafael 
No DO PROCESSO: 53000.056.518106 

ENTWADE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo 
e Social do Município de Itanhangá - IMT 
No DO PROCESSO: 53000.023.850104 

ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Sócio Cultural Recanto Alegre 
No DO PROCESSO: 53000.000.142103 

ENTIDADE: Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária 
No DO PROCESSO: 53100.000.276104 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I 1 
-.,,ri-~v~ -%--rF..-IL--..=- 

-- - - - -- - - - \'i 
Responsável: 

Lídia Souza El-Corab M !eira 
Siape: 13M4,Y 
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4 MINHSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES +:.:r> ., Ls . 1.2;- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS D9 COMUNHCA@AO ELETRÔNECA h.:, ,i; 
1 

I DEIPARTAII/IENTO DE OUTORGA DE SERVLÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílidDF 

I Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no & 6 SG: /20051RADCOM/DOS/SSCE-MC L; 3- 
L. 'v& - 

Brasília, 03 de setembro de 2008. '" 
A Senhora 
ANAãR BONGIOVANI 
Associaçáo Comunitária de Comunicação e Cult~ira São Rafael 
Rua das Flores - Quadra 20 - Lote 1 1 - Centro 
7 8579-000/Tapurah-Itai-iha1~gá/MT 

I Assunto: Asquivame~ito do processo 

Se141ora Representante, 

i- 
) 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11." !33000.056.518/06, na localidade de Tapurali 
- Itaiiharigá 1 MT, no qual essa Entidade requer autorização.para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a docuineiltação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que'o mesmo 
foi ARQUl[VWI[PeB pelo fato e fundamento'a seguir: 

Muito einbora a requerente tenha interesse na tentativa associativa,~coi~statou-se que a entidade 
coni maior pontuação ponderada, relativamente às ~nanifestações em apoio apresentadas não tem interesse 
conforme descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da Associação Itaiiiiapgaense de Radiodifusão 
Comunitária, e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor reprèsentatividade junto a 
comunidade local do que a entidade selecionada. 

No do Bsoeesso Soma das 
Manifestações de 

apoio con~provradas 
1083 
387 

Entidade ' 

53000.053.517/06 
53000.023.850/04 

53000.056.51 8/06 

Desta forina e considerai~do a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos do que a entidade selecionada. 

Associação Itanhangaeilse de Radiodifusão Comunitária 

Associação Comuriitc7sia de Deseilvolvimento Artístico, 
Cultural, Informativo e Social do Município de Itanhangá - 

MT 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São 

Rafael 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

~e~ar tamenio  de Outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Í 

Ofício n." oo 2 /09/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC I 
i 

Brasília- DF, 04 de r& de 2009. 

Ao Senhor 
ANAIR BONGIOVANI 

(' ? Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Rafael 
Rua das Flores - Quadra 20 - lote 1 1 - Centro 
'78579-000 - Tapurah-ltanhangá - MT 

(j Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideraqão 

Senhor Representante, 

Diante da análise do ped.ido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associaqão Comunitária de Comunicação e Cultura São Rafael, na 
localidade de Tapurah-ltanhangá/MT, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo n~3000.056518106, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nQ6656/08, datado de 03/09/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre. que o motivo que ocasionou o arquivamento do 

,i processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. I 
1 No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, ressalta-se que diante da falta de interesse na 
concretização de acordo associativo, por parte da entidade que apresentou maior 
número de manifestação de apoio, em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01 12004, 
REPRESENTATIVIDADE, no qual consistiu na seleção da 
Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária, por ter apresentado 
ponderada das manifestações de apoio, ensejando o arquivament 
processo. 

alr - Informação -Não Rec. - Proc. n%3000.056518/06 - Tapurah-ItanhangáJMT - / RADCOM/DOS/SSCE/MC ddP 

- 

- -- ---- - - ---- - -- i - Em sua petiçao - - - -A- a requerent~-s-oli-citaTiova-a&lise-d;%-doeumentação-1~-~ -- 
- apresentada, motivada pelos fatos a seguir-esclareciUoS: -- ---- -- - -- -- - 

r 



a) A diretoria da Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária tem 
vigência até 11/12/2012, conforme Ata de Assembléia datada de 11/04/2008 
devidamente registrada; 

b) A situação cadastra1 da referida Associação está ATIVA junto a Receita 
Federal, conforme consulta ao site da receita; 

c) A entidade denunciada apresentou declaração afirmando que todos os 
dirigentes residem na área urbana da localidade em questão; 

d) Com relação a dívida de R$ 5.000 referente a despesas contábeis em nada 
interfere no andamento do processo; 

e) As manifestal;ões de apoio apresentadas pela Associação Itanhangaense de 
Radiodifusão Comunitária consideradas válidas, obedece aos critérios 
estabelecidos pela Norma Complementar 0112004 que regulamenta os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária; 

f) A entidade denunciada é composta dos seguintes membros: Presidente: 
Francisco da Rosa, Diretor Administrativo: Luciano André di Mateos e Diretor 

. de Operações: Renan dos Santos, conforme Ata de Assembléia datada de 
11/04/2008. Não há  impedimento que outras entidades da comunidade 
manifestem apoio a entidade que pleiteia o serviço. 

3 - Outrossim, comunicamos que não há possibilidade de realizar nova 
análise nos autos, considerando que o processo da entidade selecionada se encontra 
instruído, bem como, não é possível abrir prazo para coleta de novas assinaturas, 
vez já foi aplicado o critério da representatividade, e somente são computadas como 
válidas aquelas assinaturas encaminhadas anteriormente a aplicação do citado 
critério. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

Secretária de 

i'- 
i 

> 

i 

----- --- - - 
--- --- . 

f -  - 
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Dispcnsn de Llciinçüo Emcrgcr.ciol n' 37812009; DATA DE ASSI- 
NATURA: i9105RM)9; CONTRATADO: Emprew de Tnbniho Tem- 
porbrio Ltdn: V I G ~ C I A :  1 mel: OBIFID: Controlnç3o dc cmpmn 
para prcrtngo de scrviçor dc müo dc abm tcmporbnq na c ~ g o  dc 
Aacntc dc Comtos- Alividadc Diihibuiçho Colctn; VALOR GLO- 

ObJcto: Aquisiçüo dc srideim, sof& c longotinn, por meio do Siitcmn 
de Registm dc R s p :  Rcllmdn do Edilnl: pelo silc h l@:/h .U-  
citnmcsc.mm.br. Infomnçõu: ntmvéa do c-mnii PECPL@mr- 
mios.com.br ou pelo fonclfnx (81) 34253765 no hodrio dos 8 h 1Zh 
c der 13 h I7k Scssüo públim no endereço cltWnlco: hl@:llm.Ii- 
citnms.c.mm.br; Rccebimcnio doa pmposlos: ntC h 9h do din 
02m6aw9'. hlclo do dispuln h 10h do din 02iü6RW. 

MIRAMLDE lW.iTAS DE OLIVEIRA RODRIGUES 

:I Regocim 

01) IL no 002RW. Objeto. Fpnccimcnto dq.vnlc tmnsportc p m  
calnborndons do ECUDR@I. Conhatndn: Sctut - Sindiuito dns Em- 
pmns de Tmospodcs Urtrnnos de Pnsingcims do Tcmine Valor 
Globd: R$ 945.000,OO. Dota dn mllficnfiio: 19X15RW. Enqundm 
mcnto Lgnl: L i  8.66683, Art 2.7 Coput 

ObJcto: Conhalaçüo de Empmn pnm Pmmovcr n Organiznpo dc 
Evento Espotiivo - Fuqc Rc~ionnl do Cnmpconnto de NntnçXo dos 
Comios ~ O W ,  cm ~ c m i n & l .  Recebimenito dns pmpostn~no cn- 
d c n p  www.licitnmc*c.com.br. Amihimcnto de hpostns: do din 
20X15RW9 ntC o din 02106RW h O8hW. Inlcio dn disputn dc p n p :  
02106RW h 08b15. Retimdn do Edilnl n portir do din 20X15RW9, 
no cndsnp clcttünim ncimn lnf~rmn@cs pelo c-mnil: cpl.pi@mr- 
nios.com.br. 

LEANDRO CRljZ IEZWDE 
Prcgueim 

DüETORIA REGIONAL DO PARANA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETR~NICO NO i r n o 9  

Objcto: Rogistm dc p n p s  p m  wntmtnçüo de strvip dc impnsüo 
grbfico do infomnlivo "Rmnb Postal". Infamnmos uc o mesmo foi 
homologndo h empmn VIA LASER ARTE7 GJFICAS LTDA. 

jmnntnntc do aiiame no valor giobnl muni dc R$ 16.95996 (Dc- 
hsscis mil novrcenls c cinqucntn c nove nnia e noventn c seis 
centnvos). 

EDUSON LOURENÇO 
Pngoeim 

DIRETORIA REGIONAL 
DO Ri0 GRANDE DO NORTE 

EXTRATOS DE TERMOS ADITNOS 

DIRETOiüA REGIONAL DO RI0 GRANDE DO SUL 

AVISOS DE HOh.IOLOGA AO 
P r c e c a o  ELETRONICO 2mow 

Objclo: conhalnçiio de cmpmn p m  pmln üo dc acrviço dc trnns. 
ortc mdovibrio de cnqns. homologndo L cm nsns. Cnrgnlcv. 

!iatu ortu Uds EPP nn o lote 1 no valor globnfdc 75.647 40. 
~idnbC Scrvicc Bus R,W o lotc 2 no vnlor globnl de'R$ 
I33 990 74. Tmnsportu Stc nch Udn m o lotc 4 no vnlor global 
dc 64d91.94: Estrela Tmnspor<w Etdn pnm o iotc 5 no vnior 
flobni de S56.998 97' Pmvlncin T ~ N  o m  c Vingcm Udn pnm o 
otc 7 no vnior giibni da R$ 117.44?26. Os lotu 3 c 6 fomm 

nvogndos 

VERA M N A  MACNADO 
Repoeim 

P ~ G A O  ELETR~NICO w 48~2009 

Objclo: canhalnçXo de cmprun pnrn restnftio dc serviço dc tmns- 
porte mdovidrio de sri N homologn80 h cmpmns. C m c n  Lucin 
dc Momes p m  o iotc? vnlor globnl dc RS 97.1i7,52: Pmvlncin 
Tmns oilc c Vingcns Ltdn p m  o lote 2 no valor giobd de R$ 
118 19.5 94. CormcnLucin dc Momu pnrn o lote 3 no vnlor globo1 dc 
R$ '726:694,52, Cenkr Laglsticn TmpOrto Ltdn pnm o lote 4 no 
valor globnl dc R$ 6678832' Andd A dc M Mnchndo nm o iotc 
5 no vnior global dc R$ 19i.24393 c'ccnie; ~oglsticn%mporta 
Ltdn p m  o lotc 6 no volor global dc R$ 112.911,55. 

fvI1GUEL LFANDRO DA C. SEZI~VIBRA 
Pssocim 

'DIRõIY)RIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATOS DE TERMOS ADIIiVOS 

SANSIM SERVIÇOS M ~ D ~ c o s  LTDA - Qunrto Temo Adifivo ao 
Contmto 068RW6. Aicilnntun: 20/04nOW. Objcto: Pmmgnr o pc- 
ríodo dc vig2ncin do referido controlo. por mnis I2 (doze) m&, 
mntndos de: O U O 5 ~  att 02/05/2010. O wlor globd p m  essa 
vie2osio C RF 61.284.61 (sesscntn e nm mil. dwntos  c oitcntn c 
qGtm nnis c awcntn c um anlnvos) 

ASSUS TECNOLOGIA LTDA - Quinto Tcmo Adiko no CanhPlo 
034R005. Assinntun: 0810SRW. Obicto: Pmmcor o pctfodo de 
vigencin do referido conhato or mais-12 (doze) mises. Éontndos dc 
W!JSR(KW nlt 09105ROiO. bPvalor globnl p m  essn vigencio t R$ 
171.711.72 (cento c aetcntn c um mil. sctcccntos c o m  nnis c 
sctcntn ;: dois centavos). 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

do L i  8.66683. Ar dcs csns dcconcntu da mntnf~pó.o mncdo na 
Contn Oqmmcntlria &.010002. sendo o volor totnl destn mn- 
tmlncao de Rí i2 OW.W. com onvirüo dc descmboiro Dom o crer- 

nüo tcnhnm aido mnvondos nnlcriomcnie uc su iu Ol (Umn) 
vogn pnm o mpcctivo sri o nn cidade dc SÃ% ~ 0 ~ g n o  estado de 
Snntn Cntnrina Os cnndigtos ouc monifuhrem inierusc no orc- 

da dntn de publicnc~o-dcrli notn. A convocnfüo ser6 de cmrdó mm 
o prcvisto no mcncionndo cditnl. ou scln. cm ordem rigomsn dc 
cl~siliwclo. O n b  umnuncimcnto indica n núo nc=iracilo do voro 
ofencidn: scm quc isto impii ue qualquer nltcmpo d i  ordem ac 
cinssificnpo dc sua locnlidndc%nsc. 

J O S ~  FE!tNANDO JASMIM REIS 
htii icnle Regionnl dn ComissUo %Mka<)om 

DIRETORIA REGIONAL DE sÃO PAULO INTERIOR 
A\'lSO DE INEXIGIJ3UIDADE DE LIcITAÇÃo 

A ECTIDWSPI mnliiu, por Incxigibilidndc dc Licito %o 
pelo erlodo dc doze meses. com bnss no nnigo 25. hciso 1 dn L i  
a' 8%66/93 de 21D683. a contnlnc8o dc cmumn cs~ccinliizndn r i m  
;m&çao ddc manutco~ao mmtiia dos cq~lpmcníos dc mio->i do 

omcibn c CEE Lmcim, sob c l~ i i i icn  -o o~mcntdrin Conta: 
74011.4440J.OSWM). Valor Totnl: R.$ 7998.8. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
r n O P O L l T A N A  

CiERADIDWSPM - Obicio: Rcslncao de scrvims de  manutcncüo 
G-miivo c jtÜtninpao d i  rcdc hitenin de tclso&unicnç8ci. pc&n- 
cenies h D i r p i n  Rc ionnl de Sün Paulo Mctm olitann. Em nsn 
nd'udisridn: Bnsitcl ~'lcmmuoiçnp3cs Ltda - Ra" - C ~ J  nn 
051379 933W1-83 pnm o iotc 01 (Jnim). no vnior giobd dc R$ 
657.9Ch0LN (scisccr;fon c cinqUcutn c sctc mil e novecentos nnia 
Autoridndc Adjudienntc c Homolognntc: Antonicd<on Fcmandu d~ 
Snntuin - Gercnie dc Adminishafüo dn EffIDWSPM. 

GERADIDWSPM - Objcfo: Aquisiçüo dc Gbr Liqucfclto do Pc@!eo 
(GLQ mniomc cspectiicn -oldesaipõo tçcnicn c dcmnis mndipc. 
do cditnl e seus anexos. &pmo ndjudiuidn: " R o p ~ g é a  Ltda" - 
CNPJ no 03.013.594/W0i-63, pnm o lotc Ol (dnico), ?o vnlor &iobnl 
de RS20.750.W (vinto mil. actsantos e cmqUcnl nus). Autondndc 
Adiudicnntc: Reeinoido dos Santos Souza Autoridndc Homolornntc: 

REOiNAiDO DOS S.4NTOS SOUZA 
Pregocim 

RESULTADO DE ~IMILITAÇÁO 
TObIADA DE PREÇOS No 9000003 (ENG) - GERADiDWSPM 

OBIFID: Contrntncilo da obm de nfomn do imõvcl lomllzndo nn 
ivcnidn Vitd Bmif 95 - ccntm - PoUSP, p iiutsinçlo do Ccntm 
de Dirhibuiçao ~omicili~rio Po6 (CDD ~0%. mnfome cípccüi- 
cn -u Idcnicm c demais condigau do cdital c seus nnexon. Ein mar 
~%litndar: I) Andlirc Plansjcmcio c ConswçBo Ltdo: 2) &mel 
Engenhorio e Sirtemns Ildn e 3) Tcch Scrv En cnhorin Camtrcio e 
Instoloclo de Materinir EIClrimr c ElcMnicon %do. Empmnr lna- 
bilitndh: 1) Constm-Rehd CoNhUtom Lldn c 2) Conswbm SUZMO 
U d a  Os nutos dn licitnçüo utúa fnnqucndos 1 consulto por pMc dos 
intcmndos. 

LUIS ANTONIO DA SILVA SOUZA 
Genntc de Scgumr?qn Pnuintotiid 1.@0 D W  

Pwtdnnis da CPL 

AVISO D LICITAÇÁO 
PREGÃO E L E T R ~ ~ I C O  ND 9W0053íZ00Y 
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A Sccmldrin dc SeNips dc Comunicnção Elekônica, no usp dns suas ntribuipcs c tendo cm vLtn o disposto no subitem 9.3, nllncn "c". da Norma Compiementnr no IRW4, npmvndn pela Portnrin no 103, 
dc 23 de joncim dc 2004. publicndn no Dibno Oficinl dn Unino da 26 subscqilente, molvc, pelo prcsenlc Editol COMUNICAR ns cntidndcs nbiixo relncionndns. por sc encontrarem cm locoi incerto, núo subido ou 
scm possibilidade dc cnircgn dc mmspond8ncie. coníomc motivo, cnnstontcs dar dcwiuçüu dc AR Postni, dn mnnutençüo do nrquivmcnto de scus processos, mcdiantc indcfcrimcnto dn revivisüo de dccisüo do 
npquivmtnto odcndo ns intcrcssndns, no pmzo dc 30 (Irintn) dinr. mntndos da dntn da publicapo dule Edilnl, n kscntnr recurso endcrcpdo I Consuitorln Jnridicn. A documcntnçüo dtvcrd ser rcmctidn b Sccrcldn 
de Scrvips dc$omunicnFúo Elclriinicn. no cndercpi Eplmndn dos Minisltrios - Mlnisltrio diu Comunicnp3cs - Bkco "R" - Anexo - 3- Andar - Aia Outc -CEP: 70044-900 - Bnsílin - D.E O prcscntc Editnl cnmnha- 
sc tnmbtm disponlvcl nn p6ginn do Ministtrio dns Comunicn@cs no Intcmet. no sNo: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEATiüZ S. DE CAMPOS ABREU 

EDiTAL DE NOTII~ICAÇÃO DE 18 DE hIAIO DE 2009 

A Secirtdrin de Scmigos dc Comunicsçao Eictri)nicn, no uso dns suns ohibuiçõu c tendo cm vistq o disposto no Wigo 187. incisos X)<M c XL, do Regimento Intcmo do Miisttrio dos Comuniapes, 
npmvndo pcia PortMn nq 313. de 23 dc junho dc 2003, publiwdn no Didrio Oflcinl da Uniüo dc 24 aubseqllcnte, molvc. pelo presente Editnl, NOTIFICAR ns cntidndu nbnixo rcincionndns. por sc cncnntmrcm cm 
locnl inccrto. nüo subido ou scm possibilidndc dc cnkgn da compondencln, mnformc motiVC~ mnstontu dns dcvoiuç5u dc AR Postnl, p m  npmsntnr os documentos solicitndos nos ofícios rclncionndos, no p m  
dc 15 (quinzs) dins. contodos dn dntn dn pubticnpo dulc Editnl. A não monifcslnçüo dns cntidndu litndns impiicorb. o nquivamcnlo do Pmasso mmspondcnlc. A documenlnçlo dcvcd scr remetido L Sccrctda 
dc Scrvips dc Comunicnç.Bo Elckônicn, no cndercçn Epinnndn dos MinlsMrios - Miistfrio dns Comunlcn@cs - Bloco "R" - Ancxo - 3"Andnr - Aln Outc CEP: 70044-900 - Bmflin - D.E O prcscnlc Ediinl cnwntm- 
sc tiimbtm disponfvci nn p6ginn do MinisMrlo dos Comunicnpcs na Intcmct no sltio: www.mc.gov.br. 

I ZiLDA BEATiüZ S. DE CAMPOS ABREU 

1 9.914 I . 9.914 I IY.814 
SECRETANA-GERAL DM ~ L A C Õ E S  GABINETE DO MINISTRO 

I 
- .- 

EXTERIORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO E F O R  

DEPAPXAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇ;\O Ns 67R009 

N' Pmcuao: W013WOi29200914. Objeto: ConkntnçIo dn Imprrnsn 
Nacional pnrn fomcc'hcnto dc dczoito nssinilum nonunis do D ibno 
Oficiol dn Uniüo. imprcsío. Tatol de I i c ~ s  Licitndos: MXX)I Fun- 
dmcota Lcml: Adco 24. inciso XVI. dn Lci8.66603 lu<lÜicntivn: 
Imoms6o d8 DibnoÓficial dn Uniao pcln Imprcnsn Nncionnl, crindn 
pn& erre fim crpeclfim. Dcclançüo~de Dispcnsn cm 1805/2009 
PAULINO FRANCO DE CARVALHO NETO Chefe da Diviüo dc 
Scruicoc Cicnir Rntificnciia cm 18OSdW9 PAULO cÉSAR DE CA- 

17.618.40 Conhatndn :IM~%ENSA NACIONAL 

(SIDEC - ismsnws) Z ~ I ~ - M X X ) I ~ ~ ~ N ~ M X X ) ~  

DEPARTAMENTO DE COM~NICAÇ~ES 
E DOCUMENTAÇAO 

EXTRATO DE TERMO AJJITIVO No UZWY 

Nilrncm do Contnto: lR007. N' Pmcuso: 09020.MMMMn009. Coa- 
tntontc: MINISTEIUO DAS RELACOES EETWORESCNPJ Con- 
tmtndo: 03321381000107. Conhuhdo : NT IMAGEM E SERYICOS 
LTDA -0bjcb: Promignr a16 1605R010 n vigSncin do do contrato 
DCD 0112007. Fundnmcnto Lcgnl: Lci 8666/93 inciso 11, niligo57. 
Vigenci~: 1605nW9 o 16/05/2010. Vnior Totnl: S5985,W. Fonte: 
IOWOWM) - 2W9NE9W018. Diln dc Assionlun: 15fi5RW. 

(SICON - 19fi5nW) 24W13-WM)1-2009NE9WW6 

EXTRATO DE COiWRORIISSO 

FSPI~IE: Temo dc Comommiso nuc cnm si ce icbm o MME. o 
G h d o  do Amopb, n CEA n ELETI~oNoRTE, com n inlerveniíncin 
dn ANFFI r Flr+mhn(. -- . - , - - - - .- - - -. -- . 
PART~uPES: M~NIsTÉRIo DE MINAS E ENERGIA. dcnomin~do 
MME. inscrito no CNPJIMP sob o n" 37.115383XXX)I-53, iocnlizodo 
no Esplnnndn dos MinisMdos. Blom "V. em Bmll i~ .  Distrito Fc- 
deml. nute alo mnrucntndo oclo Miistrn EDISON LOBAO: o ES- 
TADO DO A%&& n u t t  ;to rcpmsntndo por seu Oovcmador. 
ANTBNIO WALDE G ~ E S  DA SILVA; o COMPANHIA DE ELE- 
TRICIDADE DO AMAP~.  nutc nto represrntndn por SCU Dirctor- 
Ruidenh JOSIMAR PElXUTO DE SOUZA c por scu Dblor-TCc- 
nico LUIZ EUGÈNIO MACHADO DE SOUZA. n CENTRAIS EI.6- 
TRICAS DO NORTE DO BRASiL SIA - ELETRONORTE nn iün- 
çüo de Agcntc Executor, nute nto ncprescntndn por scu Dirctor- 
Ruidcntc JORGE NASSAR PALMEIRA e por seu Dintor do Pln- 
nojmento c Engclnrin. ADHEMAR PALWCI mm i intcmcniEn- 
cin da A G ~ C I A  NACIONAL DE ENERGIA ELÉTIUCA - ANE- 
EI. dcnominsdn A N m  com seda ns SGAN. qundn 603. módulo 
3". Ancxo. Bmflin. Distrito Fcdsrni, nute ato rcprcscntndu por seu 
Dirctor-Ocml NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA: c dn CEN- 
TRAIS E L I ~ I c A s  BRASILEIRAS S.A. denominndn ELETRO- 
B d S .  com sedo na cidadc de Bmsnh, Dirtdto Fcdcd, c ucdt6rlo 
ccnlrnl no Av. Pmidcnle Vnrgns, 409 - 13' andar, nn cidndc do Rio dc 
Jnncim. insaitn no CNPJIMP sob o no 00.001.180nXXnU7, nute ato 
rcprucntndn por acu Pmidcnts JOSÉ ANTONIO MLNZ LOPES c 
Dirctor de Engcnhorin. V A L m  LUIZ CARDEAL DE SOUZA 
DAS METAS 

caso os rncunos pmvcnicntu do MMFELETROBRAS não sejam 
rripnssndas no AGENTE EXECUTOR, por motivos não imputkeis no 
mesmo, ns metns pactundns ncimn dcvsrüo ser rcviatns C nitsrndns por 
imtmmento pr6prio. 
W n  a comparigüo dns mctns ncimn crlnbdecidas fonm considcrndns 
3.402 ( t a  mil. qUrMcenm c dduos) l ignpu rcmnnuccntu do Ter- 
mo dc Compmmisso ceiebrndo c n k  ns p m s  em 2 W ,  onde o 
objeto nüo foi totnlmcntc cumprido c 16.426 (dauseia mil. qun- 
Imffinms c vinte c scis) lignçõu pmvcnicntcs do novns inscrlçõu 
informndnr pelo AGENTE EXECUTOR 
DATA DE ASSINATWW 19 dc maio dc 2009 
PRAZO DE VIGmCYI: O pmcntc imtnimcnto ter6 vibncin ott 31 
dc dezcmbm dc 2010. n pWir dn dnh dc sun nssinnlum. 
SIGNAT~RIOS: EDISON LOBÁO. Ministro dc Estudo dc Mias  c 
Encgin. ~ N I O  WALDEZ G ~ E S  DA SILVA. Govcmndor do 
Ltndo do Amnp6. NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA. Diitor 
Gcml da ANEEL, JOSÉ ANTüNI0 MUNE LOPES Presidotite da 

TRAIS S&IRICAS 
NORTE c ADHEMAR PA 
ecnhnrin dn ELN.TFSTEM 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA k o - ' =J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEIRWÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 f3 38 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasaia, 07 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
PAULO AUGUSTO CQCA DO NASCIMENTO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social do Município de Itanhangá 
- MT 
Avenida Rio Arinos - s1n.O 
78579-0001 Tapura. - Itanhangá / MT 

i Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, / . )  
,$ Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.023.850104, na localidade de Tapurah 

- Itanhangá / MT, no qual essa Entidade requer autorização.para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Muito embora a requerente não tenha manifestado interesse na tentativa associativa, constatou-se 
que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas não tem 
interesse conforme descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da Associação Itanhangaense de 
Radiodifusão Comunitária, e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor 
representatividade junto a comunidade local do que a entidade selecionada. 

i i 
Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente ter& o seu 

processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos do que a entidade selecionada. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministerio das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos 
Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentaç20 

Atenciosamente, 

Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
1083 
387 

337 

No do Processo 

53000.053.5 17/06 
53000.023.850104 

Entidade 

Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária 

Associação Comunitária de Desenvolvímento Artístico, 
Cultural, Informativo e Social do Município de Itanhangá - 
- -- MT 

53000.056.5 18/06 
- 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São 
Rafael 
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8) Scxto Termo Adilivo no Coolnlo n". 015512007 dc prcslnçõo dc 
ICN~ÇOS dc mnnutcoçlo comlivn com nplicnç3o dc eçns pMcs 
conjunlos, compoasolcs. prndulor, iimpcui. leslcr c coa!iy$çaes c; 
um p q u c  dc 620 npmlhos dc Fnc-Similc de divcms mortas c 
modclos, insinl$os em unidodcs dn E,CTDIDRISP.W obólo do lcrmo 
aiiitivn: mcni,ilcbrn ccon6mieo finmcctro cm dccodcdo  da cxtioc8o -- .. - 
do CP~& &ot&dn: Klcssc informph'cn Ltdn- ME; vnlor do odi- 
lnmcolo: (RS 152,521; dota dn nsslnnNm: 05/0212009. vigencin: 
0i/oi/2o08: 
9) Primcim T m o  Aditivo no Contrato n9 0035R008 dcprcsln@ dc 
scwicas dc ~ u t u r c õ o  rrnvcntivn c corretivo. com ~ c I c R ~ ~  cobemirn 
!c p;çcs, conjuntos'c &mponcnics cm 02 (dois) clevidorcs socinis 
~orlnlndos no Tcm Guanilhos e 01 (um) cicvndor dc cnrgn no CEE 
AcUmnçao; objclo do lcrmo odilivo pmrrognçòo do viglncia por mais 
12 (doze) macs c Rccquiiibdo EconGmlco Fiooncciro com rcdupõn 
do valor global cm 7.2429%; conwlndn: Crcl Eicvndom Ltdn - ME, 
vnlnr do ndibmeolo: Rã 39.40320: dnln dn winnNrn: 26/01/2009. 

12) Ouinlo Termo Aditivo no Conlmto d 0265R006. dc ~rcslnçòo de 

13) Semoda Termo Adilivo M Contra10 na 0073107 dc Locwòo de 
enÍpilhÜdcins. objcto do Icrmo nditivo. inciusE0 dc O3 (lr8s) cm. 
pilhndcins, &ntralndo: Ai h ui M knns e Equipmcnlos Ltdn; 
Y$OI do ndimcnto: fWi !OZf66g,OO:b%nin da orstonNm: 10/02/09. 

úcn@ín de Rcslduos Ltda, vnior do prorrosnf80: R$ 10.688.75 dnln 
dn nssinnNrn: i6/02/2009; viglncin: 03/06/2009 a 03/06/2010; 
15) Pdmciro Termo Adilivo no Conúnlo n8 0048R008. de prcslnç3o 
dc scwiços dc colcm, hnosporic c dcporiçao de rcslduos domiciiinrcs 
compnclhvcis (papfis dclnlos nlimcntnns clc) ori húrios dnr nli- 
vidndm dn Dinlorin kcgionni dc Slo ~ n u 6  ~;Ibpofitonn. objclo do 
lcrmo nditivo: mmgqiio or mais 12 mcscs conlrnln&~ Muililixo 
RcmoçiScs dc Lixo S/S L~L, vaiar do pm&gopao: f ~ i  62.717,60 
dnin dn USùnnNn: iiW2R009; vigEncio: 32/04/2009 n 12/04/2010; 
16) Oitavo Tcrmo Adilivo no Conúnlo 49 0127R005, dc presinçóo de 
SCMÇOS dc scwiços dc riquidçdo moouseio cnvciopmcnto c dis- 
iribuif8o de vnics hanrponcs: objclo do t c k o  ndilno rcc uiiibm 
ccon8mico finnncsim cm dc~om8ncio dn cnlioçllo do C P ~ ;  ccn- 
traIndo: Ticbt Scrviços SIA; valor do nditnmedo: (RS 1609,561: ddn 
dn wionNn: i 5/0212009, vigencin: 01/01/2008: 
l n  DCcimn Sexto Temo Adilivo M Contrnlo d 0093104 dc Prcs- 

i S  í2370.161: dnln dn nssinnNra: ii/OUOP; vi&ncin: 01/0i/08; . . .. 
18) Ouum Termo Adilivo oo Coolmlo nv 0039RO07, dc prcshção dc 
icÍvi~os de inini-cshuNm pnm os sistcmn dns rcdcs.intcmns dc 
iclecomunicnpãcs (16gicn c tslolonin) c dn ndc ciflrica dc bnixn 
IemHo. bem somo os scwicos de mudooccs c aucdn c osciinçõcs dc 
cn&iá, vcntildorcs c su& ndcqunçl)~; ntcnd'cndo nos padrões da 

2) Cooúnlo nw 002212009: Obiclo: Preslnçõo de Scrviços dc for- 

EXTRATOS DE REGISTROS DE YREÇOS 

1) Esptcic: Ata de Registro de Pnço d 0004i2009: Dnln de aj- 
~inaNn: 02/0212009: Fomeccdon: DEDECAM Indhstria c Comfrclo 

~ T I F I C A Ç A O  

No exirnlo dc Incxibilidade de Licilnçtio o' 9000003RW9 
rbiicndo no DOU d 24 do dia 04/02/09 png. 99 scpo  3 Aonde se 
I: IL 9000003/2009 Lein-$0: iL 9000002. 

AVISO DE ADIABIENTO 
PREGÃO ELETRONICO N' 8000238 

Comunicomos o lodos os iolercssados o ndimento "sine dic" 
do Pregao Elclrbnico no 8000238 - GERADIDNSPM que tem por 
ob'cto n prcslnçòo dc scwiços de iocnçõo do cmpi&adcins c dc 
rel!ocndorm nra u l i i i õ o  cm unidndcs opcmcionnis da ECT nn 
Dirclodn ~;$ond dc SHo Pnuio Mcuopolitann, disçriminodo no ;c* 
dm ccnslnnfc do Ancxo I e dcmais condi acs do cdilnl c seus ao- 
O Aviso dc Liciinçdo foi publicndo no D h o  Oficini & Unióo n027. 
scçòo 3. pbgion 89, do din 09/02/2009. 

CLEiTON MOREIRA DA SILVA 
Prcgoclro 

AVISO DE -MOLOG çAo E ADJUDICAÇÃO 
PREGA0 ELETR%NIcO Nc 8000236 

Objeto: Conintoçiio de vclcuios, com os rcspcciivos Inobrislnr, p.i 
n rcnliznçXo dc scwiços dc Tmnrporic Rodovibno de Cnrgns PosW 
ans linhcs irmlnres lurbnnns) dc acordo com o oundrn i do Anexo i 

REGMALDO DOS SANTOS SOUZA 
Prtgoaim 

Obiclo: Pmtncõo dos servicos dc iimrrne conscmcüo. hlcicniuic8o 
c dcsiofccç8o'com forncciincuto de mnlédni dc lim ézn i higi&e 
utcnsiiios c cquipmcnlos m unidndcs do E C T D ~ S P M  jurirdi: 
ciaondns ii REOP - 09. S A ~  Andrf. A ECí/DR/SPM lomn nfibiico 
quc foi juigndo mccdcdc o rccuno intcfposlo pcln empnsi'Rodin - Scwiçoó ~6cnkos.e Ernprccodimcnlor Comcrciair Lldo, coam ar 
dccisõcs do Preeoc$ro nuc dcclomu vcoccdorn n cmorcsn Pimul 

EONA DE OUVEIM G L W -  
Prcgocirn 

I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

EDiTAL DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009 
ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

A Sccni6rin dc Serviços de ComunicnçHo ElckGnicn, no uso dns suns ntribuiçõcs c icndo cm vis@ o disporto no nrt. 187, inciso XL do Rcgimcnlo Inlcmo do Minisldrio dns Comunicaçõm c nindn o subiam 
9 3  nifneo "c", dn Normn Complcmcniiu n' ii.2004, npmvndn pcln Partarin no 103, dc 23 dc jmciro dc  2009, publicndn no Diúrio Oficinl dn Uniòo dc 26 subscqllcnb, moivc,pcin prcscnlc Edilnl comunicor or colidndcs 
&&o rclncionndns, por sc cncontmrcm cm locnl incerto c nõo subido ou scm possibilidndc de cnlrcga dc co~cspood?ncio, conbrmc motivos conslnnics dns dcvoluçõcs de AR PosLnl, do orquivnmcnlo dc seus 
proccsros, de aoordo com o subilcm 9.7 dn supmitndn Normn Compicmcnlnr. podendo cs iolcmsndns. no pnzo dc 30 (uinin) dics. conlndos dn dnln dn publicoçõo dcstc Edilni, nprcscntnr soliciinçõo visondo o nv isb  
ds dccisün do nrquivnmcolo. A documcnlnçao dcvcnl scr nmelidn i Sccrclnrin de Scwiços dc Comunicnçõo Elctrdnico, no cndcnp Bpinnndn dos Ministtrios - Minisitrio dns Comunicqõcs - Bloco "R" - Ancxo - 

I i 3- Andu - Aio Ocslc -CEP: 70044-900 - Brnsflin - D.F. O pnscnlc Editnl encontm-sc Inmbfm dirponivcl no pbgion do Miiislfrio dns Ccmunicqõcs no lnicrnct, no sitio: m.mc.gov.br. 

I ZiLDA BEATRLZ S. DE CAMPOS ABREU 

I ANEXO 



IJSN 1677-7069 N"35, quinta-feira, 19 de fevereiro de2009 

EDITAL DE NOTIFLCAGO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009 

A SnrcfAdn dc Scrviços de Comunica áo Eiclrbnica, no uso dos suas ntntiuiçdcq c tcndo em visln o disposto no artigo 187, incisos XXM c XL, do .gimcnto @$mo do MinisGrio dos Comunicnçòa, 
npmwdo pch Portnnn nD 313 dc 23 de junho 6c 2003 pubiicdn no Dibno Oúcinl dn Uni& de 24 subscqOcnlc. raolve, pcio pnscnlc Edilni, NOTIFICAR os cntiddcs @baixo relacionado;, por se cnconbarwn em 
iocd incnto. niio subido ou sim possibiiidndc de cnlrcin dc concs ond2ncig codomc molivos constontcs dos dcvoluç8a dc.AR Postal. p m  nprcscnlnr os documentos solicifndos nos oflcios relncionndos, no prav> 
dc I5 (quinre) dias contados da dnln do pubiicnçdo dcsh Edilni. 1 nòo mnoiialn~áo dos clidnda iislndos im Ucad o nqunnmcnlo do Pmccsso compondcnk. A documcolo H0 dcvení scr rcmclidn 6 Sccrelsnn 
dc Scrvi os do ~ o r n u n i c ~ n o  Eierli)nhn, no cndcnço Esplnondn dos Minisl6rios - Mioisttrio dns Comunicoçlla - bloco "R" - Anexo - 3OAndnr - Aln Owle -CEP: 70044-900 - Bmskin - DF. O pn ícde  Edilal cnconln- 
se Inmbjm disoonivci nn oboinn do Minisltrio dos Comunicoçòw nn lnlcrncl. no sitio: www.rnagov.br. 

ZiLDA BBATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

ANEXO 

: Ministério das Relações Exte-res ' ',: , = Ministério de Minas e Energia 

Comuoicnmos que o cdilni dn licihçáo supn citndn, publicda no D.O. de 11/02/2009 foi 
dtcrndo. OBJETO: PREGA0 ELETRONICO - ConmtqHo dc crnprcsn p m  n pratnçdo dos serviços dc 
iacnçáo (6 máquinas), inslninçitu, rcmmejmento c ossisitncin ttcnicn dc cquipnmcntos dc rcpmgralín 
cm prelo c bmnco. Novo Edilnl: 19/02/2009 dos iOb00 h 13bOO c d14h00 b.5 17h00. Endcnço: AV. 
Marcchnl Fiorinno i96 C c m  - N O  DE JANEIRO -RI. Enlrcga dos Propostos: n pnrfir dc 19/02/2009 
h iOh00 no s ib  w.compmsnct.gov.br. Aberlum dos Pmposlas: 09/03/2009, h 10h00 no silc 
www.compmsncLgov.br. 

RUDWS FONSECA hiARTlNEZ 
P ~ o c i r o  

(SLDEC - 18/02/.2009) 240003-00001-2009NE900006 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
CERIMONIAL 

A\'fSO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÁÓ N' 212008 

Comunicnmos n renbcrturn dc prazo dn iicilaçánsupracilda, pubiicndn no D.O. dc 28108R008 
.OBJETO: PREGiiO ELETRBNICO - Aquisim do vinhos nncionnis finos. Novo Edi$l: 19/02/2009 dos 
IOhOO k 13b00 c dl5h00 h 17h00 . Endcmço: MinislCrio dos Rclnçõcs Exlcriora, Anwo I, sain 806 
Espimndn dos Ministfrios - BRASILIA -DF Entrega dos Pmposliis: n partir dc 19/02/2009 h 10h00 no 
nllc w.cornpmoctgov.br. Abcrtun dos Proposlns: 06/03/2009, k 10h00 no s i b  www.compms- 

EXIRATO DE RESCISXO 

Conlnto nP 9.077106-ANP-005.930 c scus ditivos. Processo: 486i0.00593OR006-i8. ConCRilonlc: 
Agtncin Nscionnl do PcMlco, O& Nnhiml c Biowmbuslivcis. Conlntdn: Montonu Soiuçòa Cor- 
pornlivní Limilda Objcto: Prcslnçb dc rcrviços ttnicos dc iniom6ticn p m  ndminislmçáo do nmbicnb 
cornpulnciond dn ANP. Fundamcolo legal: Rcscisáo nmigbvci, por ncordo cntre os partcs, com base na 
clbusuln ddcima quinln do njusle, e no inciso li. do Artigo 79, dn Lci nP 8.666193. Dnln dc racisW. 
05/02/09. Assinndo por: Hnmldo Lima, Dintor . G c d  dn ANP. 

EXTRATO DE TERMO ADLTIVO N'Z AO CONTRATO N' 5.051IOEANP-011,542 

Pmcwso: 48610.0i1542/2004-98. Coolrnlanlc: Agtncin Nncionni do PcMico. G h  Nolumi c Bixom- 
bustivcl. Conlrntadn: Onclc do Bmsil Sislcmos LI& Objcb: Pmrrognçdo dc vigtccin c ncdscimo dc, 
npmximdmcnle, 20.69% (vintc inlcims c sascnln c novc cenl&imos perccnbnis) no objeto do 
contnto micnnle no auportc & iiccnça uliiiutdos no BDEP (ümco de Dados dc Explom@ c 
PmduçGo). Tolnl Estimndo do Adillvo: Rá599.489,36 (quinbcntos c novcnln c novc mil qunhhccnlos c 
oitcnh c nove nnis c kinln c scis cenlnvos). Funhmcnlo iegnl: Art. 57, inciso 11, c Art 65, inciso Ii. 
8 I:, dn Lei o? 8.666193. Daln do inlcio: 28/02/09. Dnln do ttmino: 27/02/10. Asrindo poi: Hnmldo 
Lima, Dirclor - Gcni da ANP; Pcdro JosC Bomti c Fhbio Mnranhtío Pcrcim Pmcumdorcs da ORA- 
CLE. 

AVISO DE A N U L A Ç ~  

A Agencia Nncionnl do PcMlco, O& Nnlunl c Biocombusliveis lomn público o cnoccinmcnlo 
dn Dispcmn de Liciinçòo nP 612009. publicda no Scçdo 3. pbginn 105, do Dibno Oúcini dn Uniün dc 
30/0L/2009. 

ANTONIO CARLDS DO COUTO FRANCO 
Prrsidcntc da Coaissio Pcrninsciitc dc Liciwçüo 

nclgov.br. 
1 COhfUNICADO N' 35, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009 

PAULO EDSON hEDE1ROS NBUQERQUE 
Pmgociro 

A AgCncin Nmionni do PcMlco G& N n b d  c Biocombuslivcis - ANP, cm rnzao dn nEo 
locnlizaçáo dos inlcnssdos nos cndcrcços coostonlcs dos nutos dc infmçáo innados, tornn público. sob 
n rorma dc cxtnro, quc os nbdxo idcntiúcndos dcvcão: 

(SIDEC - 18/02/2009) 240013-00001-2009NE900006 i - Apnsenuu RECURSO no p m o  dc 10 (da) d i a  coolndos a partir dcsln pubiicnçiio ou 
nllcmnlivmentc. cm igual p m ,  rccoihcr n mulln comiondn com desconto dc 30% (kinln por ccob) ou: 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRIcA DO SUL dada, rccolhcr o vnlor integd no pmzo de 30 (kinln) dins conlcdos de iya i  iormn: 

DEPARTAMENTO DA AMÉRIcA DO SUL A U m  De M P C A O  NOME EnlU RhUO S O C W  
JROCESSO N CPP VOU CNPJ 

VALOR DA MULTA 

ia COMISSÃO BRASILEIRA DEMARCADORA DE LIMITES I W I ~ ~ ,  do irm.03 o i ~ l ~ ~ ~ r n w ~  DE PETROLEO VALE VEME L ~ A  RI 4 9 ~ 0 ~ 0  
48611.WQ77ll03-1l OUW,O75AK+I.84 

EXTRATO DE INEXIGIBILTDADE DE LICITAÇXO N' 3RUO9 
141117. do aq.01.04 A U ~  msm CANESM RI m+.wa 
4B6ll.MllW81 44~1.45S~I.RO 

K Procmo: 018/2008 . Objcb: Conlntnçáo dc cmpnsa cspcciniizndn no iornccimcnto de d y s  C 
snocamcnlo bhsico pnn o cdilício scdc da PCDL-MRE BclCm - Pn, dumtc  o cxcrcicio dc 2009. Totnl 
de Iicns Licihdos: 00001 . Fundmcnlo Lsgnl: Artigo 25, Cnpul, da Lci 8.666193 . Justificnlivn: iioico 
pratadom dc scrviço dc ~ornccimcnlo-da h y n  c sancnmcnlo bhsico no municipio de Bcltm-Pk 
D c c l q õ o  dc bcxigibiiidndc cm 02/01/2009 . DAUBERSON MONTEIRO DA SILVA . Cbck da 
PCDL . RnlificaçBo cm 02101/2009. DAUEERSON MONTEIRO DA SILVA. CbeS dn PCDL . Vdor: 
R$ i0.000,OO . ConUnindn :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA . Vnior: N i0.000,00 



' 1  @ ." 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ&S 

a>,, 3 .  
'.?.s','G@ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "Ryy - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia!DF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4G35 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d4 de QBpjtb de 2006. 
Ao Senhor 
l3'0 BENJAMKN W T O A N I  
Associação de Desenvolvimento Sócio Cultural Recanto Alegre 
Rod. MT 338 - Km 145, s/nO - Gleba Itanhangá 
78.555-000 Tapurah - MT 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.000.142/03; na localidade de 
Tapurah - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execüção do 'Sèiviço de ~adioi.i&.is~s 
Comunitária e co~sider&do a dõCUment6ção já apresentadapèlã requerente; cumpre-nos informar que'o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: . . 

., .. . . . . . . . . . . . .  . .  '.;. , . 
. . .  . . ' 1 ,  . .  . . . . . . . . . . . . .  . - :.., :..,>:. . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . .  .!. 

..... . ~ o . i & 1 ~ i i ~ , d 4 ,  iut6rGar ,.I::, . . . . . . . . . .  :as .,; ...:. ~itid~dksi&ressadas . . . . . . . . . . . . . .  : C : l l  :naexecu9!&i .,,.. :- ..: ~ ~ ~ ~ $ ~ , , n e ~ t a . . ~ $ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~  ......... ....::; ................ ..* ..., :.. ct.si..?? 

este ~ i ~ i ~ t é n ~  $ub&&G~~vis& ~ i s , & o f i c ~ 6 1 ,  .. L .  ....... i j a  ... 'Unia6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -de.: 0610+/2006 .,..- ~ o n v ~ c @ d , o ~ a s ~ : E n ~ a ~ é s : ~  ........ - . , ......... ',+., ........ ;i:íyr~+;~~~rrr:>.-.! ... :..:.._ . .  , ... . . . .  
apr&ent~&m ... . . ~ , . . . ~ : . ~ L , . . ,  a do$+,$rittigãiia ....2..,t.:i... a ......... exigida ,, . . . . .  ,,,:. ú para .., : :,. ;... :a : .,,,: autogza~ao-, ;.$:.. :.-..? ... :. ...:.....r 0 c o ~ e ~ ~ u e  . c:: ..*. ...... t i  . .“4ssoWia$@, .,..;.;,.:.......,....!. .c'. d e ; ; ~ : e ~ e - n ~ ~ l ~ m e n t ~ :  .... ". . ,;L... "I,.-.,. . ......:...>;;:$2:'à :::;ii , .  

sá& ... :. Cultu~al, ~ e j j i j + t Ò  .. :C-i :~liS@e. . . . . . . .  :.Q?,? gcam@ou a doc#,ent,a$ão, ,ex~gida;;~ela 1e,q$agaoi . . . . . . . . .  eqe2@$a9 ; -i- vai seja, 8 dispo&g,;& &ubite,7. 1 ealj&ag:&:N&rma ~ ~ @ @ ~ $ ~ ~ $ t & ~ @ / 2 0 ( 1 4 2 . ~ e @  ,&jm@,no &.: Po ..... ::? ......... $:: 
,;: ,,,;:,,. ,:..,. ,; . . . . . .  .::,--. . .  .-.,:'.>-;.. . ..:;C:'."),; ............. :.. - " ..:... .'.'...... ::.: .'.-.. '~;~...~';:::i..;..i.. i!',..i:--. .... :;.. - .'"..?':.'..'i:::,;. ... 

í... . . . . . . . . .  

@i$Gs da . . . . . . . . . . . . . .  Lei 9612198;;pq !.. pxgzi?;, . . . . . . . . . . . . . . .  leggl estipdado .C ;i;r; ::i n o . ' G i t a ~ ~ ~ ~ ~ , ~  %.,h'abil4qa0j,o,:qua1 ' ~ ~ P ~ ~ ~ ~ : : ~ ~ ~ . : , : ~  . . .  

'õ61G7/2006, 'hpoisibilit~d6á: . . . . : . . .  fCcnic &ba d& re;q@e.i&!nto; ., ", ;? . ' . . . . . . .  ' ..' ',' ' 2 . . . . . I .  . . .  I . . . . . .  . . 
. . . .  

. . '  

. . , .  . .  :. . . . . . . . . . . . . .  . . .  : .! " "." - "" . . . . . . . .  .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . .  . . . . .  ... ..i > . .  . . . . . . .  > . 
. . .  . . . , .  

i 

Em face 40 exposto, comunicamos que o mencionado ~rocesso se encontra - .  - arquivado no 
Ministério das Comunicações em ~rasília. 

3ERVIC;C) f'Ú9:. !C12 YC'l;ZRAL 
Atenciosamente, I\ilinjc;t&jo h: '.a6..---, - ~ , , : . g ~ ~  

- 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DEST~NATARDO DO OBJETO 1 DES 
.' . -' - ---*-i nn n c s ~ l h 1 6 7 6 ~ l n  DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 9f'; . 

0f n0463512006/ASS/~~0c1~~ 
JYOI~EUARIEMMTOAII~SI . 
ASSOC. DE DESENVOLV. SOCIO CUI,T. RECANTO 
ALEGRE 
ROD. MT 338 - KM 145, GLEBA ITWGA 
78555-000 T A P U W  

D E y  I PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

... 
1 SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
' . DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 
r t BUREAU DE DESTINATION 

No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I 
I ORGAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 



N"i76, quinta-feira, I I de setetnbra de 2008 Diário Oficial da União - ~ e ç á o  3 /SSN 1617-7069 93 

convocndos nnteriormcntc, quc surgiu Oi (umn) vogo p n n  o rcspcctivo corpo nti cidndc dc Espe- 
mndtirJi0. Os cnndidntos quc nionifcstorcnt inlcrasc no prccncliimcttto das vneos dcvcrilo nprcscnlnr 
requerimento endcrcçodo h Ocr8ncin dc Rccunos Humniios/OWGI; iocuiimdu i18 Pniçu D c  Pcdro 
Ludovico Tcixcim N 11 - Subsoio - Ccnwo - Ooiõiiio/GO - CEP 74003-901, no pmzo de 05 (citico) dins 
úteis. A convoca$o Seni de ocardo coni o previsto tio nicticiotindo Editni ou scjn cni ordcm rigorosa 
de cinssiíicaçòo. O nóo pronuncinnlcnta indico n niio nccitnçiio dn vagn ofe;ecidit, s i m  quc islo implique 
quiilqucr oilcmçiio dn ardem dc classificnçiin de sua locolidndc biisc. 

OBJETO: Contmtnçiio dc sctvigos dc suponc técnico eni infonnlticn inclusive instnlnçùo, configumçiio 
e mnnutenç8o de pmgnmns da compuluçùo e bnnco dc dndos ass 6culidndcs do Esliido do Tocnnlins 
pclo pcriodo dc 12 mescs sendo o ccnnmc Iiomoiopsdo 6 cmpresn SOLUÇÕES INTEGRADAS IND: 
COM. E SERV. LTDA, CNPI: 02.688.877fl001-30, no vnlor globitl de RS 239.778,OO (duzentos c tilntn 
c sove nti i sctcccntos c seientn c oito rcuis). 

l ' i i h i 5  A ~ X ~ O E S  M i M N D A  
Prc$ucim 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

E D l T A L  D E  NOTIFIC,~ÇÁO D E  I 0  D E  SETEMBRO D E  2008 

A Sccrctbrin de Serviços dc Coniunicnqio Eichdnicn, i10 uso dns suos oiribuiqões c tendo cm 
visto o disposlo no ntligo 187, incisos X X I X  e X L  do Rcpimmto Iiitctno do Ministft io dns Co- 
mutiicopõcs, opmvndo pcin Ponorin na 313, dc 23 dc<junlio dc 2003, publicodc no Dibrio Oíicinl do . 
Uniiio dc 24 subscqOentc, rcsoivc, pclo prcscne Editoi, NOTIFICAR os cntidodcs nbcixo rclncionodna. 
por sc encn~~l~nrcm cm local inccno, ~nao subido ou scm possibilidndc de ciitrcgs dc cot~cspondEncin, 
conforme motivos conrlnntcs dns dcvoluçõcs de A R  Postal, pum nprcscntnr os documentos solicilodos 
nos oficlos rclocionados no pmzo dc 15 (quinzc) dins, contudos dn dnin du publicnçiio dcstc Editoi. A 
aiio rnnnifcstaçiia dos c&dndcs lisinilns implicnni o tirquivon~cnto do Proccsso cotrcspondcntc. A do- 
cumenioçiio dcvcd ser rornctida 6 Secrcrnrio dc Scn*iços de Coniunicuç80 Elclrónien, no cndercço 
Esplnnndn dos Ministérios - klinistfrio das Coniuniciiçòes - Bloco "R" - Anexo - 3" Atidsr - Aln Ocsle 
-CEP: 70044-900 - Bmslliti - 0.R O prcseiite Editni cncotitta-sc tnmbdm disponivcl nrt pbginu do 
MinisrCdo d ~ a  Coniunicuçócs nu internct. no siiio: winv.nic.gov.br. 

ZILDA BEflKI% S DE CAMi'OS ABKEU 

CORIVNICADOS 
ARQVIVIUIIENTO D E  PROCESSOS 

A Sccntbrin dc Servi~os de Coniunicnçao Eichõnicii, no uso dns runs nhibuições c lendo cm 

dó-&,&&nkdC rrurproce&ry dc ocako com o subitcnl 9 7 d i  supmcitodn ~ o m i o  Coniplcnieiiinr, 
podeiido ur isiircrsadsr, no dc 30 (i"nt.i) dins. contiidor da d i in  da publicoçiio dcrtc Editnl, 

\oorcicnior solieitaclo visondo i, revisio d3 dccisùa dc orquivon~cnio. A documcntnçiio dcvcni scr 
rimcridr d SCEILIJ~~I dc SCTV~ÇOI dc Con~uuic~çi io ~ lchùnicn;  no endcrcço Esplrnldn dos Miciislfrios - 
hlinirtério d.is Comunicsç3cr - Bloco "R" -Atieilo - 3" Andnr - N3. OCIIC -CEP: 70044-900 - Bnsil13 

- D.F. O prcrrliic Ed:tol cnconm-se tanibCm di,ponlvel na p.igino do Minirlfrio d u  Comuniciiçúcs 110 

Intcmct, no sitio: www.mc.gov.bi: 

N. DO OFICIO hlOllVO DA DG 
E DATA vot.urAo 

03 V I ~ I E ~  CULT~IL E ,~RTISTICO DA CIDA. 13.0tnil X I ~ N T E  

I I I 
h10 TAtOUEIMS 610001S1~1- nSSpCMQ\O DE OEZENVOLVthlENTO OhlU- S67UI~I DE DESCONHECI 

a6 NITARtO 00.5 PRODUTORFS DE IIIUEINIO IMmX DO 

A Sccrctlrin dc S c ~ i ç o s  dc Comunicnçõo Eictrânien, no uso dos suns nlribuiçacs c tendo cm 
visto o disposto iio subitem 9.3, niincn "c': dn N o m n  Complcmcnlnr o" 112004, nprowdn pclo Ponnrin 
nD 103. dc 23 dc inncim de 2004. nubiicndn no DiDrio Oticinl dn Uni60 dc 26 subscq0enlc, rcsolvc, pelo 
priscnie EdilaI COMUNICAR ~~ ' cn i i dnde r  obl i ro rclocionudar. par rc encoiitnrcm em locnl inccno. 
tifio sabido ou sçm pornibilidndc dc cntrcgn dc comrpondEnci~, confomlc molivor co~istaiitcn das 
dcvoiuçòcs d t  AR Poslol do mnnutençüo do oquimmcnlo dc seus processos mcdixiic indclcimcnta do 
rcvisdo de decisiio do o&ivomcnto, podcndo s u  inlcres,nrldr, no mro de i 0  (irinio) diir. contador dn 
d m  da publie~çdo dcrtc Editnl. oprcrcntar rccurro cndcrcqndo A foluuliona luddtcn. A documcntaçlo 
dcve6i nrr rcmctidn ii Secrciu:in dc Scrvicor de Comunicnciio Eleirónlco, na cndcrcca Esrilonod> dor 
~ in i s t f r i ns  - Minisiério d m  Comunicnqõcs - Bloco "R" - Ancxo - 3' Andnr -A ia  Oa tc  -CEP: 70044- 
900 - Bmsilin - D.F. O prcscnrc Editnl cncoiitrn-sc tambfni dirponivel nu pbginn do Mitiistfrio dos 
Comunicações na Intcmct, no sitio: www.mc.gov.br. 

Eitt i 0  dc ietcntbm dc 2008. 
Z ILDA BEATNZ S. D E  CAMPOS ABREU 

AVISO 
CONCOIU&NCL\ N: I~~I~OOISSHIP~IC 

A Cnmir;ran F~neeinl dc Liciinclo. constituido ocln Ponnrio M C  n.' 1.028. dc 21 de dezembro ........... -.r. . 

de 2006 pubiicodu no DOU de 22 dc dizombro dc 2 0 0 6 ~  suas nltcrnçõcs tomn público, por mcio dcrtc 
Aviso e'scu nncxo Único delibcmçiio sobre o($) Pcdido(s) dc ~ c s i s t ~ n h n  dn(s) proponcntc(s) c cm 
confomidt$r; com o n.1 43, 8 6". da Lc i  8.666, de 23 de junho de 1993, concluiu pelo NÃO 
ACEI'WÇAO do(s) ped~do(s). 

Brai l in  - DF I 0  dc íctcmhro dc 200% 
ALVIMAR BER~RAND'D. O. DE MACEDO 

Pimidene dn Coniisùo 

Conrordnrin N. I UP 1 Lm;iltdnJ. I Scnicn I Pinnnnrnle I Proce"0 N. 
tO~OOt-SSNblC 1 htO 1 ESPEM FELIZ 1 Fhl 1 FUNDACAO BOhl JESUS 1 537100U1U<>i~1 

A Comissiio Espccini dc Licimçùo, constituidn pcln Ponndo M C  n" i 028 de 21 dc dczcmbru 
dc 2006 ublicodn no D O U  dc 22/12/2006, c suns tillcmçaes, eni conlom'tida&c com o Editiil dc 
~ ic i tncõi .  c m o  oúbltco os resultndos dn rIonNccùo dus Propostns dc Prcços poln Outargm (PP) c do 
Vnior kondornda'(VP) ntribuldo u c d n  licitonlc du ConcorrCncin ubnixo citodu. 

Os nulos dos roccssos crt?rilo com vista fmnqucndo no Comissúo Espceiai de L~i tnç i io ,  no 
sciruinlc cndcrcco: EsnPutiuda dos Ministérios, Bloco R, Sobrclojn - snln 104, Ed. Scdc, BmsiitulDF, locttl 

Bnsiliu-»I:, '1 de sctcinbro dc &&F4.,,..ds~.-,6: 'I)OA. 

...h... .,-r,,F,Al , 
SEfqVISO PiIf?.':. .. .;.~!.....~ . . . . .  

. ..',.,;i. .:;fiex 
CoilconCncin n" OO~IZOOZ-~SIVMC, Locnlidndc dc E 



l i ,  ). 2 I MINISTERIO DAS COM[]NICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇCS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

1 Ao Senhor 
Brasília, Y de Fevereiro de 2005. 

ANAIR BONGIOVAM: 
Assoc. Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária 
Av. Santo Antônio, sInO - Centro 
78555-000 - Tapurah - MT 

..d Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100.000276104, na localidade de- 
Tspurah - MT? no qual essa Entidade, gcquer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunit&ia eponsiderando a documentação - - - - -  já apresentada pela . requerente, - cumpre-nos informar que - ,. o - 

mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, consideraÍ@o as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, se encontra a 61,867 Km de disthcia dar coordenadas geográ6cas _ _  , 

constantes do   viso, publicado no D:O.U de 28/01/2005,.ou seja está situado além do raio máximo de1  
Km, em infringência ao disposto rio subitem 5.2 âlínea d a ~ o r m a  Complementar 0112004, estanao em 
desacordo com as especificações técnicas da citada convocação; 

i> L - i, 
Em face do exposto, comunic-dos que o menciqnado Processo se encontra arquivado.no 

I Ministério das Comunicações em ~rasíli? e .  aindg .a en$aade tem direito a. ingressar com -"pe$ido d e  
reco~sideração" no prkz~ m,&i&o de 22 (~&te)~dias, cohfome~disposto nos siibítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nomia Complementar 011.2004.  corrido essezprazo a dõcumentação encaminhada será 
considmda intempestiva. . - " - 





> a -+ 

~ N I S T É R I O  DAS COMUNICACÕES 
h!@ - F& 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasilia-DF 

Tel.: (61) 3 11-6000 - Coireio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

. . .I . . . . 

. . 

Oficio n." ~~&~~/O~I~~/RECIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 

I* ' 
Anair Bongiovani 

\. A Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária 
Av. Santo Antônio s/nO - Centro .-,' 

78555-000 - Tapurah - MT 

I Assunto: Comunicado de.decisão r&l#iva-ao pedido de reconsidixação , 

. . . .: 

Senhora Representante, 

Diante .da aniiíise do pedido de recoqideração- apresentado pela parte 
interessada, Associação Itanhangaense de Radiodifbsão Comunitária, na loialidade de 
TapurahJMT, relativamente à docmentaqão contida nos autos do processo no -:; 

53100.000276104, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n0308/05, datado de 04/02/2005, refere-se 
à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado processo. - 

h , Ocorie, que o motivo que oèasionou o arquivamento do processo foi examinado, face a* 
L? apresentação de pedido de rec~nsidera~ão. 

z .  

i 1  No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes considerações: 
.,i 

. .. 1 - muito embora a requerente tenha solicitado a'r&onsidetaÇ@'da decisão. que 'i 

o procesSo, e, in'(,,d6&$a,.apieSentado ,su&h êrgument;iç,es, :imp~e&@.iis~tar que , 

. . . . .  . . I .: . . as co@denadas geográfiaasreferem-se ao Município de ~tanhhgá, . . . , . .  6 6 r i f ~ ~ e  condano ptópdo. 
pedido de revisão da decisão; dk;ehdo-se ob$&vq que não hoqv* ~q$l&$io de Aviso de 

. .  . Habil&$io paia cit&~un.icí$ici, e sim para a locgliciade de T a p ~ ~ T .  ' . . . . . . . .  . 

. . 

i, ) 

: , ,  

- - - L - - r i - - -  

. . 
mca - InforrnaçZg - NãoRec. - Proc. n0531~0.000276/04 - TapurahlMT - I RADCO~DOSI'SSGUMC 



LJ , .  

Face o exposto, informamos que a decido que promoveu o arquivahnÍ6&o : ::-- 
processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

.. I 
Atenciosamente, 

n 



I 
I 
I PREEI FHEQ COM LETRA DE FO4RtA 
I _r_Y-.-- - .--..L& 
I 
I D E ~ T ~ M A I ~ R ~ O  DO BBJETO I DESP9MATA8RE r - ---.. . .-..-- I NOME OU R4UiO SOCIAL D( 

t I 
of. n08 198/2005/DOS/SSCE-MC 
APTAIR BONGXOVANI 

I E N & d p  J A D d s s L  
ASSOC. DE '-AJxO'IF. COMUMT. 

I AV. SANTO ANTONIO S/N - CENTRO 

L U -  
DECLARACÚO DE CONTEOL ATURE DE L'ENVOI - . . ..-. .. .. .. .JRIOR/TAWE 

----- 

14- DOCUMENTO DE!DEI\ITIFICACAO DO 
RECEBEDOR I ÓRGAO EXPEDIDOR 

.UU-SO$.~G 3 3. /In. . 
ENDERECO RXP& DEVQLL1Q 

FC0463 / 16 75240203-0 114 x 186 rnr 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUIÚDICA 
PmCER/AGU/CONm-MC/MGT/No 1237 - 1.08 / 2009 

PROCESSO: 53000.053.517/06 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n~l312009-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
239 a 245) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Itanhangaense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nV.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Rafael 
i (Processo n.O 53000.056.518/06), Associa 

Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informati 

- Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" 
Telefones: (61) 3311-fl3373l-F6T97 Fax: 

--- --. 



ADVOCACIA-GERAL DA U M Ã 0  
MINISTÉRIO DAS COR~CTM[CACÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

de Itanhangá - MT (Processo no 53000.023.850/04), Associação de 
Desenvolvimento Sócio Cultural Recanto Alegre (Processo no 
53000.000.142103) e Associação Itanhangaense de Radiodifusão 
Comunitária (Processo 53100.000.276104) que também concorriam à 
prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos devidamente 
arquivados, conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 34 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasilia, / 3 de 

MARIA Coordenadora DA GLÓ $ ~ ~ o ~ ~ ~ T o s  Geral d, Assuntos 

Jurídicos de ~ d m u n i c a ~ ã o  Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Em I 12009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 
PARECERIAGUICONJUR-MCIMGTN 1237 - 1.08 12009 



0 m S n 0  DE ESTmO DAS C CAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
~omunitána, aprovado pelo Decreto ~ 2 . 6 1 5 ,  de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
.b 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~30000053.517/06 
e do P~CER/AGU//CON3UR-MC/IMGT/N~ 1237 - 1.08 /2009, resolve: 

Art. lP Outorgar autorização à Assoehçáo Htanhangaense de Radiodifusáo 
Comunitária, com sede na Avenida Marginal Itanhangá Sul, Quadra 28, Lote 03 - Centro, no município 
de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, para executar servigo de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de '1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentas e normas complementares. 

Art-2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12' 14' 14 "S e longitude em 56' 38' 26"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MMa 

. Art 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
- 1 nos termos do 5 3"o art, 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do servigo, em 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaría entra em vigor na data de sua publicagão. 
n 

Ministro de Estado dv~ornunica~ões 



.. - ..- 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES . ...- ... C. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.053517/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1054, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no 3 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, $?de novembro de 201 0. 1 

CARLOS ALBERTO F'J3433RE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



m s ~ É m  DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERWÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 3 114242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 7 8 /20 1 O/GM-MC 
Brasília, 2 3 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU~SLBERTO DOS SANTOS 
Subehefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.714, de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00871 2010 - vol. I,II e 111 
- 53000.00695912007 

MC 00876 2010 
- 53000.047209/2007 - v01 . I, 11, 111 e IV 

Atenciosamente, A 

" Coordenador-Geral Substituto 



ADVOCACIA-GERAL DA UM I ~ O  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nW369/2011/RZUCONJUR-MCJAGU 
Processo no 53000.053517/2006 
Interessado: AÇSOCIAÇÃO ITANHAGAEOVÇE DE RADIODIFLIS~O COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário de Serviços de Cow~unicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -036912011 



COlrvnnvlrCAÇ 
SERVIÇOS DE CAÇÃO ELETR~NICA 

O DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
CONIUNITA~RLA 

INFORMAÇAO N" 102 / 2011- COM/COlRAC/DEOC/SCE/M[C 

e REFERÊNCM: Processo n93.000.053.5 17-06. 

0 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTE&SSADO: Associação Itanhangaense de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Itanhangá, Estado do Mato Grosso. 
. .  

\ * .  

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 4 de 4 L! de 20 1 1. 

SEBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Servi90 de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DERMEVAL *&JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- - 

Aprovo a Informação nQ 102 120 1 1 /RADCOM/CORACfDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Ministro de Estado das Comunicações. I 

Processo no 53.000.053.517-06- /Informação no 102 R01 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



~ N I S T E R Z O  DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 3 4 120 1 11GM-MC 
Brasília,O 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00502 201 1 
- 53820.00058 111998 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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